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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 22 de Abril de 2024, procedeu-se a abertura do processo administrativo 

n° 0101.07519.2024, que tem por objeto Contratação de Empresa 

Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de Veículos. 

Vargem Grande - MA, 22 de Abril de 2024. 

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNPJ n° 05 648 738/0001-83 — E-Mai'. prefeisuradevargemgrande©gmai!.00m._ Fone: (98) 3461-1103 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Processo Administrativo nº 0101.07519.2024 

Secretaria: Secretaria Municipal de Obras, transportes e urbanismo 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, transportes e urbanismo 
Responsável pela Demanda: Marcos Aurélio Araújo Portela Matrícula: 05209 

e-mail: prefeituradevargemgrandema@hotmail.com Telefone: 3461-1340 

1. OBJETO 

( ) Material de consumo 
( ) Equipamento/Material permanente 

( x ) Serviço continuado 
( ) Serviço não continuado 

( ) Obra 
( ) Serviço de engenharia 

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLICITAÇÃO: 
Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de Veículos. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
Atualmente, a Administração Municipal de Vargem Grande conta com uma frota própria de 
veículos oficiais, para atender as demandas de transporte de bens, documentos e pessoas 
(servidores, pacientes, alunos, etc.), e serviços públicos diversos. Todavia, a referida frota 
necessita de limpeza e higienização, o que torna necessária a eventual Contratação. 

4. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
Contratação de empresa através de Ata de Registro de preços para eventual Contratação de 
Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de Veículos. 

O Município, por intermédio da secretaria ou órgão requisitante, procederá à entrega dos 
veículos e máquinas no estabelecimento da proponente vencedora que esteja localizada dentro 
do Município de Vargem Grande, retirando-os do local logo após a execução dos serviços.; 

5. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 

1 
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE 
VEÍCULOS GRANDES (CAMINHÕES, CAÇAMBA, CARRO 
PIPA E OUTROS). 

SERVIÇOS 120 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE 
VEÍCULOS MAQUINAS PESADAS TIPO - (PÁ 
CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA, ESCAVADEIRA E 
OUTROS). 

SERVIÇOS 120 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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6. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO CONTRATUAL 
A previsão de assinatura do Instrumento Contratual terá sua a assinatura 5 (cinco) dias posterior 
a data de Homologação da Secretaria de Obras, transportes e urbanismo do Município de 
Vargem Grande/MA. 

7. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO 

I C.)RIaFM Ì NOME CARGO/FUNÇÃO 

01 Icaro da Silva Portela Secretário Municipal de Obras, transportes e urbanismo 

8. ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORDEM DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

01 Marcos Aurélio Araújo Portela Agente Administrativo 

9. ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS: 
DFD finalizado em: 22 de Abril de 2024. 

C. 

urélio Araújo Portela 
Responsável pela demanda 

Matrícula: 05209 

De acordo, encaminhe-se p/ análise e providências. 

Secretário . U 
~-Portela 

icil l _ e Obras, transportes e 
urbanismo 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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MAPA DE RISCOS 

FASE DE ANÁLISE 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

item RISCO 01-LICITAÇÃO DESERTA OU FRACASSADA 

Probabilidade ( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta Impacto 

Item Dano 

01 
Diminuição da competitividade na licitação através de especificações 
indevidamente restritivas. 

Item Ação Preventiva Responsável 

01 
Elaborar pesquisa de preços c/ orçamentos que representem a 
realidade atual, portanto utilizar meios confiáveis como banco 
de preços. 

Setor de 
Compras 

Item Ação de Contingência Responsável 

01 Comparar o valor obtido pelo setor de compras com o praticado 
no mercado. 

Setor de 
compras e setor 

demandante 

item RISCO 02- FALHA NA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Probabilidade ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta Impacto 

Item Dano 

O1 Atraso na contratação por motivo de licitação deserta ou fracassada 

Item Ação Preventiva Responsável 

01 Elaborar o T.R deforma clara e concisa e possibilitar 
aos fornecedores a quantidade e especificação 

Setor Demandante 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande MA 
CEP: 65430-000 TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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detalhada para maior conhecimento acerca do 

Objeto pretendidos 

Item Ação de Contingência Responsável 

01 

Analisar Termo de Referência afim de identificar 

pontos que possam ser questionados, e se foro caso 

encaminhar para alteração por parte do 

Requisitante. 

Setor demandante 

FASE DE ANÁLISE 

( } Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

item RISCO 01- NÃO ASSINATURA DO CONTRATO 

Probabilidade ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta Impacto 

Item Dano 

01 Atraso na entrega do objeto. Custos para a Administração. 

Item Ação Preventiva Responsável 

01 
Verificação na fase de habilitação do certame que o 
fornecedor reúne todos os requisitos de habilitação 
exigidos em edital. 

Setor de Contratações 

Item Ação de Contingência Responsável 

01 

Reabertura do certame e volta de fases na licitação 
para convocação do fornecedor mais bem 
classificado. Aplicação de sanções na empresa que 
recusou a assinatura do contrato. 

Setor de 

Contratações/Pregoeiro 

RESPONSÁVEL 

Ica ' va Portela 
Secretário Municipa de Obras, transportes e urbanismo 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe do departamento de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção 
de Registro de Preços — IRP, para Contratação de Empresa Especializada na prestação de 
Serviços para Lavagem de Veículos, para que seja realizado as cabíveis providências 
necessárias, em conformidade com o em conformidade com o Art. 78, inciso IV e Art. 82 da 
Lei 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023, regulamentado pelo Decreto Municipal 028/2023, 
de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 23 de Abril de 2024. 

Atenciosamente, 

Icaro • rtela 
Secretário Municie . d- Obfás, transportes e urbanismo 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmaiLcom 
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ANEXO I 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E URBANISMO, em obediência ao 
disposto no art. 86 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto nº 11.462/2023, 
conforme art. 57 do Decreto Municipal nº 028/2023, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de preços, 
visando a futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços 
para Lavagem de Veículos, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por Item, conforme condições, especificações e quantitativos a 
seguir elencados: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 

1 
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULOS GRANDES (CAMINHÕES, CAÇAMBA, 
CARRO PIPA E OUTROS). 

SERVIÇOS 120 

2
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULOS MÁQUINAS PESADAS TIPO- (PÁ 
CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA, ESCAVADEIRA 
E OUTROS). 

SERVIÇOS 120 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso I, Decreto nº 
11.462/2023, e da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto 
Municipal nº 028/2023. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato 
de formalização do contrato, conforme Art. 17º do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA, em 01 (uma) via, 
devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor 
autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 2.0 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema(álhotmait.com 
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f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

PROCEDIMENTO 
0 órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do 
Registro de Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 14.133/21 
e art. 57 do Decreto municipal 028, de 31 de março de 2023, a partir da comunicação formal, 
contendo as seguintes informações/documentos: 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços; 
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
c) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; 
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail 
(setordecompravg@gmail.com) das 08:00h as 13:00h, de segunda a sexta. 

Vargem Grande (MA), 23 de Abril de 2024. 

Atenciosamente, 

Icar S  tva Portela 
Secretário MunicipaY'de Gras; transportes e urbanismo 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmait.com 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E URBANISMO, em obediência ao disposto no 
art. 86 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto nº 11.462/2023, conforme art. 57 do 
Decreto Municipal nº 028/2023, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem 
possa interessar sua Intenção de Registro de preços, visando a futura e eventual Contratação de 
Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de Veículos, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço Item, conforme condições, 
especificações e quantitativos a seguir elencados: 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 39 Inciso I, Decreto nº 11.462/2023, 
e da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 
028/2023. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização 
do contrato, conforme Art. 172 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA, em 01 (uma) via, devendo 
conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo 
os seguintes dados: 

a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Fiscal de Contrato. 

PROCEDIMENTO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do Registro de 
Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 14.133/21 e art. 57 do Decreto 
municipal 028, de 31 de março de 2023, a partir da comunicação formal, contendo as seguintes 
informações/documentos: 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços; 
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
c) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; 

Rua Dr. Nina Rodrigues. 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 j Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail 
(setordecompravg@gmail.com) das 08:00h as 13:OOh, de segunda a sexta. 

Vargem Grande - MA, 23 de Abril de 2024. 

Icar• •r il ' Portela 
Secretário Municip . • e • • ras, transportes e urbanismo 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmait.com 
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Ao Sr. 
Icaro da Silva Portela 
Secretário Municipal de Obras, transportes e urbanismo 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na publicação da In-
tenção de Registro de Preços — IRP, da Secretaria Municipal de Obras, transportes e urbanismo, 
cujo objeto consiste em Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para 
Lavagem de Veículos, houve manifestação de interessados na condição de Órgão Participante. 

Vargem Grande/MA, em 07 de Maio de 2024. 

~--

Carlos"tuan Carneiro Vi eira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues —20—Centro  — CEP: 65.430000-- Vargem Grande/MA 
CNP? n° 05.648.738!0001-63 — E•-Mail prefeituradevargemgrande a>>grnai?.com -- Fone: (08) 3461-1103 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secr<=>ta ··a Execult1va ~ 
Gabinete do Secretário e-1s EM E D 

de Educação ~ Seae~na Municipal de Educac;ao 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe do Setor de Compras 

Prezado senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela 
Secretaria Municipal de Obras, transporte e Urbanismo, no dia 23 de Abril de 2024, para a 
possível Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de 
Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem 
Grande/MA, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de 
Preços - MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto na 
Lei 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023, regulamentado pelo Decreto Municipal 028/2023. 
Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Vargem Grande - MA, 26 de Abril de 2024. 

VIVIA SJ~RTES BEZERRA 
Secretária Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n. 0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria EAecuttva 
Gabinete do Secretário 

de Educação EkP 

Anexo I 

O Fts  i  > 

VARGEM 
747 GRANDE 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência a Lei 14.133/2021 e ao 
art. 59° do Decreto Municipal n° 028/2023, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, 
Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de preços, visando a futura e eventual 
Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de Veículos, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, ri po menor preço 
por Item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Obras, 
transportes e urbanismo, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços 
do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria 
de Educação. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 

1 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULOS LEVE/UTILITÁRIO - (PASSEIO). PARTE 
EXTERNA, PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, 
MOTOR E PARTE DEBAIXO DO VEÍCULO; PARTE 
INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO 
INTERIOR DO VEÍCULO, PORTA-MALAS, LIMPEZA DO 
PAINEL, COM INCERAMENTO DO VEÍCULO. 

SERVIÇOS 150 

2

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA 
DE CAMINHONETE/PICK-UP. PARTE EXTERNA, CAIXA 
DE RODA, CAIXA DE AR, MOTOR E PARTE DEBAIXO DO 
VEÍCULO; PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, 
CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, PORTA-MALAS, 
LIMPEZA DO PAINEL, COM INCERAMENTO DO VEÍCULO. 

SERVIÇOS 100 

3 SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA 
DE MOTOCICLETAS. SERVI Ç OS 90 

4 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA 
DE VEICULOS TIPO VAN - PARTE EXTERNA: PINTURA, 
CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, PARTE INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, LIMPEZA DO PAINEL 

SERVIÇOS 80 

5 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS GRANDES TIPO - 
ÔNIBUS E OUTROS SERVIÇOS 250 

6 
Lavagem de veículo tipo Microônibus. Ducha com aplicação de 
produto — limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e 
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria. 

SERVIÇOS 120 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Educação concorda e aceita as condições 
especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Obras, 
transportes e urbanismo. 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001149 Email: semedvgma@natmaií.com



Secretaria Municipal de Saúde 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe do Setor de Compras 

Prezado senhor, 

Dr~t~it r»

♦ ♦ ~~ VARGEM 
/ 4/44 G RANDE 

Vargem Grande - MA, 29 de Abril dg 2024. 
/ÇoDEZc\

ix
O Fls  1 
J `c1~ 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado pela 
Secretaria Municipal de Obras, transportes e urbanismo, no dia 23 de Abril de 2024, para a 
possível Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de 
Veículos, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços 
— MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Lei 
14.133/2021, Decreto n° 11.462/2023, regulamentado pelo Decreto Municipal 028/2023. Segue 
em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2021 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: .svgrende bol.com FONE: 3461 - 1949 



Secretaria Municipal de Saúde 

SEMUS 
, ~„n.o,;An d.:.ur.ai!d•! 

44P  VARGEM 
~ ~ G RAI ~~~~%

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência a Lei 14.133/2021 e ao art. 59° 
Decreto Municipal n° 028/2023, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu 
Interesse de Participação do Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa 
Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de Veículos, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada 
sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Obras, transportes e urbanismo, conforme as 
condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as 
especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de Administração. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 

1

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM 
COMPLETA DE VEÍCULOS LEVE/UTILITARIO -
(PASSEIO). PARTE EXTERNA, PINTURA, CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR, MOTOR E PARTE DEBAIXO DO 
VEÍCULO; PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS 
BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, 
PORTA-MALAS, LIMPEZA DO PAINEL, COM 
INCERAMENTO DO VEÍCULO. 

SERVIÇOS 200 

2 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM 
COMPLETA DE CANIINHONETE/PICK-UP. PARTE 
EXTERNA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, MOTOR E 
PARTE DEBAIXO DO VEÍCULO; PARTE INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR 
DO VEÍCULO, PORTA-MALAS, LIMPEZA DO PAINEL, 
COM INCERAMENTO DO VEÍCULO. 

SERVIÇOS 150 

3 SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM 
COMPLETA DE MOTOCICLETAS. SERVIÇOS 120 

4 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM 
COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA -
PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR, PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, 
CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, LIMPEZA DO 
PAINEL. 

SERVIÇOS 150 

5

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM 
COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO VAN - PARTE 
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, 
PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, 
CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, LIMPEZA DO 
PAINEL 

SERVIÇOS 110 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especificadas na 
Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Obras, transportes e urbanismo. 
Demais informações 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: >varandea~bol.com FONE: 3461 - 1949 
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Prefeitura de 

VARGEM 
, GRANDE 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para Contratação 

de Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de Veículos junto as Frotas de 

Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA, para que seja dada 

providencias quanto a elaboração de pesquisas de preços e mapa comparativo de preços, conforme 

especificações contidas em Anexo. 

Em seguida retomam-se os autos para essa Secretaria para devidas providências. 

Vargem Grande (MA), 08 de Maio de 2024. 

Ic• o'( •~ortela 
Secretário Muni paF •e •ras, transportes e urbanismo 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmait.com 



Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

PLANILHA PARA ORÇAMENTO 

~_~~ 
~. \ ~ 1 

~C) Fs 
J 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

l 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE 
VEÍCULOS GRANDES (CAMINHÕES, 
CAÇAMBA, CARRO PIPA E 
OUTROS). 

SERVIÇOS 120 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE 
VEÍCULOS MÁQUINAS PESADAS 
TIPO - (PA CARREGADEIRA, 
MOTONIVELADORA, 
ESCAVADEIRA E OUTROS). 

SERVIÇOS 120 

3 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE 
VEÍCULOS LEVE/UTILITARIO -
(PASSEIO). PARTE EXTERNA, 
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR, MOTOR E PARTE DEBAIXO 
DO VEÍCULO; PARTE INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, 
CARPETES DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, PORTA-MALAS, LIMPEZA 
DO PAINEL, COM INCERAMENTO 
DO VEÍCULO. 

SERVIÇOS 350 

4 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE 
CAMINHONETE/PICK-UP. PARTE 
EXTERNA, CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR, MOTOR E PARTE DEBAIXO 
DO VEÍCULO; PARTE INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, 
CARPETES DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, PORTA-MALAS, LIMPEZA 
DO PAINEL, COM INCERAMENTO 
DO VEÍCULO. 

SERVIÇOS 250 

5 
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE 
MOTOCICLETAS. 

SERVIÇOS 210 

6

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE 
VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA -
PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 
DE RODA, CAIXA DE AR, PARTE 
INTE~NA: ASPIRAÇÃO DOS 
BANCOS, CARPETES DO INTERIOR 

VEÍCULO, LIMPEZA DO PAINEL. 

SERVIÇOS 150 

S OS ESPECIALIZADO EM 
LAV M, COMPLETA DE 

SERVIÇOS 190 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

, Rí~FMca ~ 

VEÍCULOS TIPO VAN - PARTE 
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR, PARTE 
INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS 
BANCOS, CARPETES DO INTERIOR 
DO VEÍCULO, LIMPEZA DO PAINEL 

8 
LAVAGEM COMPLETA DE 
VEÍCULOS GRANDES TIPO - ÔNIBUS 
E OUTROS 

SERVIÇOS 250 

9 

LAVAGEM DE VEÍCULO TIPO 
MICROÔNIBUS. DUCHA COM 
APLICAÇÃO DE 
PRODUTO - LIMPEZA DA PARTE 
EXTERNA E ASPIRAR PARTE 
INTERNA, SECAR E PASSAR 
PRETINHO NOS PNEUS E ENCERAR 
A LATARIA. 

SERVI OS Ç 120 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmaiLcom 



PrefeEt«ra de 
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Ao Sr. 
(CARO DA SILVA PORTELA 
Secretária Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo de Vargem Grande — MA. 

DESPACHO 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação para elaboração de 

pesquisas de preços, para o Registro de preços, visando a futura e eventual Contratação 

de Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de Veículos junto 

as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA, 

com o seguinte critério: 

— Critério Utilizado: Conforme o art. 23, §1, II , da Lei 14.133/2021: "contratações 

similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 

1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 

de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente", através da 

plataforma Banco de Preços. 

II — Justificar o critério utilizado: A Média Aritmética dos preços obtidos- Preço 

calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo usuário 

para aquele determinado Item. Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 

2021, no Artigo 3°, "A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá: INC V-Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."; 

Sendo o que dispomos para o momento, subscrevemo-nos. 

Vargem Grande/MA, 10 de Maio de 2024 

Car1os'L Carneiro Teixeira 
Chefe da seção de divisão de Licitações e Compra 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20— Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNPJ n° 05.648.73810001-83 — E-Mail: preièituradevargemgrande gmaii.com -- Fone: (98) 3461-1103 
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Relatório de Cotação: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços para 
Lavagem dc Veículos Junto as Frotas de Veículos das Secretarias Municipais de Vargem 
Grane/MA. 

Pesquisa realizada entre 08/05/2024 09:29:35 e 09/05/2024 16:02:42 

Relatório gerado no dia 0±1/O I2024 1603:17 tIP: 4&I8L228.1!►8) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 
/1 ('onforn+r Instruçüo R`ormotiva A" 55 de 07de Julho dc 2021 (1.ei n° 14.133), no Arogo 3`. "A pesquiso de preços será nurleriali:ado em doe incuto que conterá: INC t Método Jnntemáncu uhl:cado para a 

defineçâo do i alor csürahda. " 

Item Preços Quantidade 
Preço 

Estimado 

Preço 

Percentual Estimado 

Calculado 

Total 

1) SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 3 120 R$ 154,53 R$ 154,53 R$ 

GRANDES (CAMINHÕES, CAÇAMBA, CARRO PIPA E OUTROS). Serviços (un) 18.543,60 

2) SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 3 120 R$ 225,67 - R$ 225,67 
MÁQUINAS PESADAS Serviços (un) 

3) SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 3 350 R$ 66,67 (un) - R$ 66,67 

LEVEIUTILITARIO —(PASSEIO). Serviços 

4) SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHON 3 250 R$ 92,33 (un) R$ 92,33 

ETE/PICK-UP. 

5) SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE MOTOCICL 

ETAS. 

6) SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 

TIPO AMBULÂNCIA 

Serviços 

3 210 R$22,90(un) 

Serviços 

3 150 R$ 73,45 (un) 

Serviços 

Detalhamento dos Itens 

- R$ 22,90 

R$ 73,45 

R$ 

27.080,40 

R$ 

23.334,50 

R$ 

23.082,50 

R$ 4.809,00 

R$ 

11.017,50 

Valor Global: RS 107.867,50 

Relatório gerado no dia 09/05/2024 16:03:17 (IP: 45.181.228.198) 
Código Validação: gFti50u8ttkJDlOtnC6cgWYB2cgy2ZsgrNClz2%2fpziEgHu8nptm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=gFti50u8ttkJDl0tnC6CgWYB2Cgy2ZsgrNClz2°k252fPZiEq H U 8 nPtm6 WA%253d°i°253d 1 / 11 



Relatório de Pesquisa de Preços 

Data da Pesquisa: 08/05/2024 
Unidade Federativa: Selecionar Todos 
Objeto Pesquisado: Lavagem de veículos tipo vans 

Órgão: Departamento de Administração e Finanças do Município de São Carlos/SC Local: São 

Carlos/SC 
Ato n°: 43/2024 Id da Contratação PNCP: 82945718000115-1-000043/2024 
Descrição: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EIv1PRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSERTO, MONTAGEM, GEOMETRIA E BALANCEAMENTO DE PNEUS, LAVAGEM E 

LUBRIFICAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO, FUNDAÇÃO CULTURAL E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS/SC. 
Quantidade: 200 Unidade de Medida: UNIDADE (UN) Valor Unitário Estimado: 121,75 Valor Total 
Estimado: 24.350,00 Tipo: Material Quantidade Homologada: 200 Valor Unitário Homologado: 100,02 
mor Total Homologado: 20.004,00 CNPJ/CPF Fornecedor: 54022941000155 Nome ou Razão Social: 

.,22.941 GILSON SCHONBERGER Porte da Empresa: ME Código do País: BRA Data da 
Homologação: 02/05/2024 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL Local: Chopinzinho/PR 
Ato n°: 30/2024 Id da Contratação PNCP: 76995414000160-1-000030/2024 
Descrição: Registro de Precos para futura e eventual aquisicao de servicos de lavagem de veiculos com 
o fornecimento de todos os materiais e insumos necessarios para a realizacao dos servicos para os 
veículos pertencentes a frota municipal do Município de Chopinzinho. 
Quantidade: 480 Unidade de Medida: Unidade Valor Unitário Estimado: 99,30 Valor Total Estimado: 
47.664,00 Tipo: Serviço Quantidade Homologada: 480 Valor Unitário Homologado: 99,00 Valor Total 
Homologado: 47.520,00 CNPJ/CPF Fornecedor: 1 1425119000122  Nome ou Razão Social: ALFREDO 
ROSZAK LAVA CARROS Porte da Empresa: ME Código do País: BRA Data da Homologação: 
07/05/2024 

► ~ da Pesquisa: 08/05/2024 
Unidade Federativa: Selecionar Todos 
Objeto Pesquisado: Lavagem de veículos 

Órgão: Prefeitura Municipal de Amaporã - PR Local: Amaporã/PR 
Ato n°: 39/2024 Id da Contratação PNCP: 75475038000110-1-000039/2024 
Descrição: Registro de Preço, do tipo menor preço por item, para futuras e parceladas Contratação de 
Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Lavagem dos Veículos e Maquinários da frota 
municipal, para atender as necessidades de cada Secretaria e Departamento do Município de Amaporã. 
Quantidade: 10 Unidade de Medida: SERV Valor Unitário Estimado: 1 17,33 Valor Total Estimado: 
1 . 1 73,30 Tipo: Material Quantidade Homologada: 10 Valor Unitário Homologado: 1 15,00 Valor Total 
Homologado: 1 .150,00 CNPJ/CPF Fornecedor: 07523278000192 Nome ou Razão Social: COMERCIO DE 
COMBUSTIVEL N. T. T. LTDA Porte da Empresa: Demais Código do País: BRA Data da Homologação: 
20/05/2024 

Resumo do Relatório 
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uantidade de Órqãos Pesquisados: 3 
Quantidade de Itens Pesquisados: 3 

Item Quantidade 
Valor Unitário 
Homologado 

Valor Total 
Homologad 

0 

LAVAGEM COMPLETA DE VANS 200 100,02 20.004,00 

Lavagem completa remocao da sujeira 
interna e externa para veículos de porte 
medio tipo transporte ou carga vans e 
camionetas. Com o fornecimento de todos 
os materiais e insumos necessarios para a 
realizacao dos servicos e execucao em 
local proprio localizado no Municipio de 
Chopinzinho. 

480 99,00 47.520,00 

Van - Lavagem Completa 10 1 15,00 1.150,00 

Valor Unitário Médio: 

Mediana: 

~--~ 

104,67 

99,00 

~ ~. 



Relatório de Pesquisa de Preços 

Data da Pesquisa: 08/05/2024
O Fls. cf %
v 

Unidade Federativa: Selecionar Todos 
Objeto Pesquisado: Lavagem de veículos tipo ônibus 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL Local: Chopinzinho/PR 
Ato n°: 30/2024 Id da Contratação PNCP: 76995414000160-1-000030/2024 
Descrição: Registro de Precos para futura e eventual aquisicao de servicos de lavagem de veiculos com 
o fornecimento de todos os materiais e insumos necessarios para a realizacao dos servicos para os 
veiculos pertencentes a frota municipal do Municipio de Chopinzinho. 
Quantidade: 192 Unidade de Medida: Unidade Valor Unitário Estimado: 218,00 Valor Total 
Estimado: 41.856,00 Tipo: Serviço Quantidade Homologada: 192 Valor Unitário Homologado: 217,00 
Valor Total Homologado: 41.664,00 CNPJ/CPF Fornecedor: 11425119000122 Nome ou Razão Social: 
ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS Porte da Empresa: ME Código do País: BRA Data da 
*siologação: 07/05/2024 

Órgão: Unidade Única local: Aimorés/MG 
Ato n°: 23/2024 Id da Contratação PNCP: 18348094000150-1-000023/2024 
Descrição: Contratação de empresa especializada, para o Registro de Preços para futura e eventual 
Aquisição de Serviços de Lavagem e Lubrificação de veículos das Secretarias Municipais e manutenção 
de convênios, conforme especificações constantes no Termo de Referência, em atendimento as 
necessidades administrativas e manutenção dos veículos. 
Quantidade: 188 Unidade de Medida: UNIDADE Valor Unitário Estimado: 355,00 Valor Total 
Estimado: 66.740,00 Tipo: Serviço Quantidade Homologada: 188 Valor Unitário Homologado: 355,00 
Valor Total Homologado: 66.740,00 CNPJ/CPF Fornecedor: 29643102000107 Nome ou Razão Social: 
LAVA JATO LORENA LTDA Porte da Empresa: ME Código do País: BRA Data da Homologação: 
24/04/2024 

Órgão: Município de Rondinha local: Rondinha/RS 
21/2024 Id da Contratação PNCP: 87712212000180-1-000021/2024 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO E LAVAGEM DE VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A FROTA PRÓPRIA DO MUNICIPIO DE 
RONDINHA-RS. 
Quantidade: 6 Unidade de Medida: UN Valor Unitário Estimado: 240,07 Valor Total Estimado: 
1.440,42 Tipo: Material Quantidade Homologada: 6 Valor Unitário Homologado: 200,00 Valor Total 
Homologado: 1.200,00 CNPJ/CPF Fornecedor: 40358068000161 Nome ou Razão Social: 40.358.068 
DIEGO LAllAROTTO Porte da Empresa: ME Código do País: BRA Data da Homologação: 02/04/2024 

Resumo do Relatório 

Quantidade de Órgãos Pesquisados: 3 
Quantidade de Itens Pesquisados: 3 
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Item 
C) Eis. 

Quantidad ~ 
• r Unitário 

,r , .~ mologado 

Valor Total 
Homologad 

0 
Lavagem completa remocao da sujeira 
interna e externa para veiculos de porte 
pesado tipo onibus 42 a 46 lugares. Com o 
fornecimento de todos os materiais e 
insumos necessarios para a realizacao dos 
servicos e execucao em local proprio 
localizado no Municipio de Chopinzinho. 

192 217,00 41.664,00 

Lavagem e Lubrificação: Veículo pesado 
tipo ônibus e Micro ônibus 

188 355,00 66 74000 

LAVAGEM COMPLETA DE ÔNIBUS. 
Compreende a limpeza interna e externa 
dos ônibus. na externa deverá ser limpa 
toda a Jataria, vidros, para-choques, rodas 
e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu 
especifico para veículos, enquanto que a 
interna incluirá o serviço de aspiração do 

oalho e dos bancos, lavagem dos 
tapetes, higienização das partes plásticas 
(painel de bordo, guarnições das portas e 
tecidos do teto), bem como a limpeza dos 
vidros. 

6 200,00 1.200,00 

Valor Unitário Médio: 

Mediana: 

257,33 

217,00 
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Relatório de Pesquisa de Preços 

Data da Pesquisa: 08/05/2024 
Unidade Federativa: Selecionar Todos 
Objeto Pesquisado: Lavagem de Micro-ônibus 

,~.........~ 

~ 
~  
~ Fls.  ~6 
~ 

o~ 
-v 
~• 
o 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL Local: Chopinzinho/PR 
Ato n°: 30/2024 Id da Contratação PNCP: 76995414000160-1-000030/2024 
Descrição: Registro de Precos para futura e eventual aquisicao de servicos de lavagem de veículos com 
o fornecimento de todos os materiais e insumos necessarios para a reaiizacao dos servicos para os 
veículos pertencentes a frota municipal do Municipio de Chopinzinho. 
Quantidade: 480 Unidade de Medida: Unidade Valor Unitário Estimado: 165,90 Valor Total 
Estimado: 79.632,00 Tipo: Serviço Quantidade Homologada: 480 Valor Unitário Homologado: 165,00 
Valor Total Homologado: 79.200,00 CNPJ/CPF Fornecedor: 1 14251 19000122 Nome ou Razão Social: 
ALFREDO ROSZAK LAVA CARROS Porte da Empresa: ME Código do País: BRA Data da 
$ rnologação:07/05/2024 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL Local: Nova Ramada/RS 
Ato n°: 76/2024 Id da Contratação PNCP: 01611828000149-1-000076/2024 
Descrição: REGISTRO DE PRECOS para futuras e eventuais contratacoes de servicos de lavagens para 
veiculos e maquinarios pertencentes a Frota de Maquinas e Veiculos do Município 
Quantidade: 300 Unidade de Medida: Unidade Valor Unitário Estimado: 150,00 Valor Total 
Estimado: 45.000,00 Tipo: Serviço Quantidade Homologada: 300 Valor Unitário Homologado: 149,00 
Valor Total Homologado: 44.700,00 CNPJ/CPF Fornecedor: 42103246000210 Nome ou Razão Social: 
CENTRAL LAVAGEM LTDA Porte da Empresa: Demais Código do País: BRA Data da Homologação: 
16/04/2024 

Órgão: MUNICIPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE Local: Serra Negra do Norte/RN 
Ato n°: 25/2024 Id da Contratação PNCP: 08096372000175-1-000025/2024 
Descrição: Registro de preços para possível contratação gradativa dos serviços de lavagem dos veículos, 

quinário e motocicletas que compõem a frota municipal: Próprios, Cedidos, Conveniados (Atuais e 
Futuros) do Município de Serra Negra do Norte/RN. 
Quantidade: 35 Unidade de Medida: SVÇ Valor Unitário Estimado: 0,00 Valor Total Estimado: 0,00 
Tipo: Serviço Quantidade Homologada: 35 Valor Unitário Homologado: 165,00 Valor Total 
Homologado: 5.775,00 CNPJ/CPF Fornecedor: 29368353000120 Nome ou Razão Social: CICERO 
CESARIO DA SILVA 08932593493 Porte da Empresa: Demais Código do País: BRA Data da 
Homologação: 21/03/2024 

Resumo do Relatório 

Quantidade de Órgãos Pesquisados: 3 
Quantidade de Itens Pesquisados: 3 

Item Quantidade Valor Unitário 
Homologado 

Valor Total 
Homologad 

o  - 
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Lavagem completa remocao da sujeira
interna e externa para veiculos de porte
pesado tipo onibus micro onibus 18 a 32 
lugares. Com o fornecimento de todos os 
materiais e insumos necessarios para a 
realizacao dos servicos e execucao em 
local proprio localizado no Municipio de 
Chopinzinho. 

480 79.200,00 165,00 

Prestacao de servicos de lavagem externa 
e limpeza interna em veiculo modelo onibus 
escolar micro onibus 

300 149,00 44.700,00 

LAVAGEM DE MICROONIBUS - IVECO (CAM. 
ESCOLA I) - 2010/2010 LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

35 165,00 5.7 75,00 

Valor Unitário Médio: 

,digna: 

159,67 

165,00 

2 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 
Processo Administrativo: 0101.07519.2024 
Setor Requisitante: Secretaria municipal de Obras, transportes e urbanismo 
Responsável pela Demanda: Marcos Aurélio Araújo Portela Matrícula: 05209 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Atualmente, a Administração Municipal de Vargem Grande conta com uma frota própria 
de veículos oficiais, bem como de ônibus escolares e veículos de locação, para atender as 
demandas de transporte de bens, documentos e pessoas (servidores, pacientes, alunos, etc.), e 
serviços públicos diversos. Todavia, a referida frota necessita de limpeza e higienização, o que 
torna necessária a eventual Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para 
Lavagem de Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de 
Vargem Grande/MA e dos órgãos/entes conveniados. 
2.2 Cabe ressaltar que a sujeira pode danificar a pintura do veículo e comprometer sua 
integridade e conservação, além de poder comprometer a saúde do motorista e dos passageiros, 
tendo em vista a presença de fungos e bactérias que podem causar uma série de doenças, sendo 
recomendável realizar a lavagem dos veículos periodicamente para evitar que a sujeira apodreça 
ou atraia diversos micro-organismos. 
2.3 Destaca-se, também, que os excrementos de pássaros e danos causados pelo sol têm 
potencial de prejudicar a pintura que é a principal protetora contra ferrugem das partes 
metálicas. 
2.4 Diante do exposto, a contratação encontra-se justificada, visto que os serviços são 
necessários e imprescindíveis para garantir a limpeza e higienização dos veículos e máquinas 
pesadas, assim como preservar a vida útil destes, deixando-os em perfeito estado 
conservação, além de promover o bem-estar aos servidores, pacientes e demais usuários 
os utilizam, assegurando, dessa forma, a contínua prestação de serviços públicos por esta 
Administração Municipal. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
3.1. A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 
Município. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Trata-se de contratação para prestação de serviços, mediante realização de Processo 
Licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/2021. Os serviços 
deverão estar em acordo com a Legislação vigente, com as Normas de Segurança do trabalho e 
Prevenção de acidentes e dentro dos Padrões de qualidade e Normas Técnicas previstos pela 
ABNT. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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4.2 Além disso, a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes nõ}dital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e deverá ainda observar as seguintes 
condições: 

a) Executar os serviços de lavagem de veículos e máquinas pesadas de forma parcelada, de 
acordo com as necessidades do Município, em seu próprio estabelecimento. 

b) O Município, por intermédio da secretaria ou órgão requisitante, procederá à entrega 
dos veículos e máquinas no estabelecimento da proponente vencedora que esteja localizada 
dentro do Município de Vargem Grande, retirando-os do local logo após a execução dos serviços. 

c) Para as empresas localizadas fora do município, com distância viária que não exceda a 
9Km (nove quilômetros) da prefeitura municipal (Rua Dr. Nina Rodrigues, n° 20, Centro, Vargem 
Grande/MA), deverão se responsabilizar pela retirada e devolução dos veículos e máquinas, 
arcando com todos os custos de transporte para realização dos serviços em seu 
estabelecimento, bem como, com a entrega dos veículos e máquinas quando finalizado o 
serviço. 

d) Tal exigência é necessária devido a questões de ordem operacional e financeira na 
relação custo-benefício, considerando os princípios da economicidade e do interesse público. 

e) A proponente vencedora se obrigará a realizar os serviços de lavagem de acordo com as 
quantidades solicitadas, após a requisição emitida pelo órgão requisitante, devendo estar apta 
a fornecer os serviços imediatamente após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
f) A lavagem geral em veículos tem como objetivo remover sujeiras, manchas e resíduos 
do interior e parte externa do automóvel. Para a execução dos serviços deverão ser uti lizados 
os seguintes procedimentos: 

Pneus: aplicação de produtos objetivando a limpeza, conservação e aspecto de novos. 
Plásticos e borrachas: aplicação de silicone para sua conservação. 
Vidros: utilizar produtos específicos para essa finalidade, a base de álcool. 
Motor: Não será realizada a lavagem do motor do veículo; 
Limpeza interna do veículo: Compreende a sopragem e aspiração geral dos bancos, forros, 
carpetes, painel, porta-malas, dentre outros itens, retirada e lavagem dos tapetes e pneu de 
estepe, lavagem do painel e toda a parte de vinil, de borracha e de plástico do interior do 
veículo. 
Limpeza externa do veículo: Compreende a lavagem e secagem da lataria, para-lama, para 
choque, pneus, aros dos pneus, telas e faróis e a limpeza dos vidros. 
A secagem do veículo deverá ser realizada com flanela limpa e conservada; 

Aplicação de cera liquida, quando solicitado pelo setor requisitante. 

Os materiais utilizados na prestação dos serviços fornecidos deverão ser de primeira qualidade 
e estar de acordo com as normas e legislação pertinentes para cada um, sendo que deverá 
apresentar as características originais do fabricante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de 
acidentes de veículos quando do deslocamento para realização do objeto contratado, sejam 
eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao 

Código de Trânsito Brasileiro. 

Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais 
contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 

A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não 
atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua 
regularização de forma integral. 

O fornecimento dos serviços somente poderá ser efetuado pela proponente vencedora, 
vedada, portanto, a sublocação do mesmo. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
5.1 Para compor a seleção de preços utilizados para estimar o valor do produto por 
unidade, foram utilizados os seguintes parâmetros: 

• Banco de preços, que é um banco de dados desenvolvido para auxiliar na 
pesquisa de preços praticados pela Administração Pública, com mecanismo 
semelhante ao Painel de preços, conforme art. 52, inciso I, da IN SEGES/ME nº 
73/2020. Tendo sido, inicialmente, feita a pesquisa com aplicação dos filtros: 
Código do Material; como período: último ano e como fórmula para cálculo dos 
preços: média das 3 (três) melhores propostas iniciais. Quando não havia 
informações ou elas eram insuficientes, a pesquisa era refeita pela descrição do 
material e/ou ampliação do período. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1 A contratação refere-se à Contratação de empresa para fornecimento de confecção de 
malharia para a Secretaria municipal de Obras, transportes e urbanismo no Município de 
Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

6.2 As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram 
definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para 
a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente 
instrumento e seus anexos. 
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6.3 A solução definida para atender a presente demanda é realizar a aquisição uniformes, 
através de empresa especializada, que forneça todos os materiais, mão de obra e estrutura 
necessária para a confecção dos mesmos. 

7. DO QUANTITATIVO ESTIMADO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 
7.1 Considerando os preços praticados no mercado, o valor médio total (estimado) é de R$ 
211,247,70 (duzentos e onze mil, duzentos e quarenta e sete reais e setenta centavos), 
conforme quadro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 

LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 

GRANDES CAMINHÕES, CAÇAMBA, 
CARRO PIPA E OUTROS). 

SERVIÇOS 120 R$ 154,53 R$ 18.543,60 

2

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 

MÁQUINAS PESADAS TIPO - (PÁ 
CARREGADEIRA, 

MOTONIVELADORA, ESCAVADEIRA 
E OUTROS). 

SERVIÇOS 120 R$ 225,67 R$ 27.080,40 

3 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 
LEVE/UTILITARIO - (PASSEIO). 
PARTE EXTERNA, PINTURA, CAIXA 
DE RODA, CAIXA DE AR, MOTOR E 

PARTE DEBAIXO DO VEÍCULO; 
PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS 
BANCOS, CARPETES DO INTERIOR 
DO VEÍCULO, PORTA-MALAS, 
LIMPEZA DO PAINEL, COM 

INCERAMENTO DO VEÍCULO. 

SERVIÇOS 350 R$ 66,67 R$ 23.334,50 

4 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE 

CAMINHONETE/PICK-UP. PARTE 
EXTERNA, CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR, MOTOR E PARTE DEBAIXO 
DO VEÍCULO; PARTE INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, 

CARPETES DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, PORTA-MALAS, LIMPEZA 

SERVIÇOS 250 R$ 92,33 R$ 23.082,50 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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DO PAINEL, COM INCERAMENTO 

DO VEÍCULO. 

"- --' 

5 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE 

MOTOCICLETAS. 

SERVIÇOS 210 R$ 22,90 R$ 4.809,00 

6 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 

TIPO AMBULÂNCIA - PARTE 
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR, PARTE 
INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS 
BANCOS, CARPETES DO INTERIOR 

DO VEÍCULO, LIMPEZA DO PAINEL. 

SERVIÇOS 150 R$ 73,45 R$ 11.017,50

7

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 

LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 
TIPO VAN - PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR, PARTE INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, 

CARPETES DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, LIMPEZA DO PAINEL 

SERVIÇOS 190 R$ 104,67 R$ 19.887,30 

8 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 
GRANDES TIPO - ÔNIBUS E OUTROS 

SERVIÇOS 250 R$ 257,33 R$ 64.332,50 

9 

LAVAGEM DE VEÍCULO TIPO 
MICROÔNIBUS. DUCHA COM 
APLICAÇÃO DE PRODUTO -
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA E 
ASPIRAR PARTE INTERNA, SECAR E 
PASSAR PRETINHO NOS PNEUS E 
ENCERAR A LATARIA. 

SERVIÇOS 120 R$ 159,67 R$ 19.160,40 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 TeL (98)3461-1340 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

8.1 Os objetos serão licitados por item, em virtude de não haver necessidade de 
agrupamento, estimulando assim, a competitividade entre os licitantes e visando o menor para 
administração. Justificamos o presente agrupamento de acordo com o Artigo 47 da lei 
14.133/2021 nos incisos II do caput e incisos I, II e Ill do seu §1º. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

9.1 A presente contratação possui uma ata de registro de preços vigente, entretanto, o 
saldo para os órgãos participantes já foi totalmente liquidado. 

10. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

10.1 Os benefícios a serem obtidos em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis a serem 

obtidos são: 

• Benefícios diretos: Os benefícios de economicidade estão atrelados à 
contratação racional do quantitativo de lavagens, com priorização dos veículos 
que possuem maior utilização e, possivelmente, estejam mais necessitados de 
lavagem; 

• Benefícios indiretos: desnecessidade de contratações paralelas para a execução 
da lavagem de veículos. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da 
prestação dos serviços e do uso racional dos recursos financeiros; 

• Otimização de custos administrativos e de gerenciamento em todo o processo 
de contratação.; 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

11.1 Por se tratar de serviço comum, de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas 
do ramo, não se identifica a necessidade de providências complementares. Da mesma forma, 
não há necessidade de transição contratual, especialmente pelo fato de que não há contratos 
vigentes para este objeto. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 Os lava-jatos têm relações diretas com o meio ambiente através do solo, água, ar e fator 
antrópico, uma vez que as águas residuárias da lavagem de veículos têm uma alta concentração 
de matéria orgânica, de óleos e graxas. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000v Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



4 

Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

-  -V~ ~ 
OF,S  3 ~ 
~ ..~ 

12.2 A geração de efluentes líquidos contendo óleos e graxas, podem c~osa(grandes 
problemas ao meio ambiente como a contaminação das águas subterrâneas e do solo. 

12.3 Na existência de algum acidente, impactos diretos ou indiretos ligados a este, podem 
gerar problemas com o meio ambiente e saúde humana. 

12.4 Considerando o impacto ambiental que a contratação do serviço pode ocasionar, é 
fundamental na fase de planejamento observar as orientações da legislação em vigor quanto 
aos critérios e práticas sustentáveis. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

13.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

14. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

14.1 Declaro(amos) viável esta contratação. 

14.1.1 Justificativa da Viabilidade: 

14.1.1.1 Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a contratação é 
viável em termos de disponibilidade, competitividade de mercado e forma de contratação, não 
se observando óbices ao seu prosseguimento. 

15. RESPONSÁVEIS 

Vargem Grande/MA, 15 de Maio de 2024. 

Marcós1Au lio Araújo Portela 
Responsável pela Demanda 

Matrícula: 05209 

Y~ 
Ica' • i~ 6rtela 

Secretário Municia -I de Obras, transportes e urbanismo 
Autoridade Competente 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do 

artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

relativa ao objeto Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem 

de Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem 

Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) 

e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por 

se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, 

bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será informado no ato de 

formalização do contrato, conforme Art. 542 § 29 do Decreto Municipal nº 028/2023, e suas 

alterações. 

Vargem Grande (MA), 20 de Meio de 2024. 

Ica, S 1 ia"Portela 
Secretaria Municpl de Obras, transportes e urbanismo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de 
Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem 
Grande/MA. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 
QUANT 
IDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL TIPO DE COTA 

1
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 
GRANDES (CAMINHÕES, CAÇAMBA, 
CARRO PIPA E OUTROS). 

SERVIÇOS 120 R$ 15453 , R$ 18.54360 ,
Me/EPP/COOP 

Participação exclusiva 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 
MÁQUINAS PESADAS TIPO - (PA 
CARREGADEIRA, 
MOTONIVELADORA, ESCAVADEIRA 
E OUTROS). 

SERVIÇOS 120 R$ 225,67 R$ 27.080, 40 
Participação exclusiva 

Me/EPP/COOP 

3 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 
LEVE/UTILITARIO - (PASSEIO). 
PARTE EXTERNA, PINTURA, CAIXA 
DE RODA, CAIXA DE AR, MOTOR E 
PARTE DEBAIXO DO VEÍCULO; 
PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS 
BANCOS, CARPETES DO INTERIOR 
DO VEÍCULO, PORTA-MALAS, 
LIMPEZA DO PAINEL, COM 
INCERAMENTO DO VEÍCULO. 

SERVIÇOS 350 R$ 66,67 R$ 23.334,50 
Participação exclusiva 

Me/EPP/COOP 

4 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE 
CAMINHONETE/PICK-UP. PARTE 
EXTERNA, CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR, MOTOR E PARTE DEBAIXO 
DO VEÍCULO; PARTE INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, 
CARPETES DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, PORTA-MALAS, LIMPEZA 
DO PAINEL, COM INCERAMENTO DO 
VEÍCULO. 

SERVIÇOS 250 R$ 92,33 R$ 23.082,50 
Participação exclusiva 

Me/EPP/COOP 

5 
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE 
MOTOCICLETAS. 

SERVIÇOS 210 R$ 22,90 R$ 4.809,00 Participação exclusiva 
Me/EPP/COOP 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 
TIPO AMBULÂNCIA — PARTE 
EXTERNA  RA CAIXA DE 

ODA, C DE AR, PARTE 
RNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, 

SERVIÇOS 150 R$ 73,45 R$ 11.017,50
Participação exclusiva 

Me/EPP/COOP 
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CARPETES DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, LIMPEZA DO PAINEL. 

' L:___-,,

7

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 
TIPO VAN - PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE RODA CAIXA DE 
AR, PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO 
DOS BANCOS, CARPETES DO 
INTERIOR DO VEÍCULO, LIMPEZA DO 
PAINEL 

SERVIÇOS 190 R$ 104,67 R$ 19.887,30 
Participação exclusiva 

Me/EPP/COOP 

8
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 
GRANDES TIPO - ÔNIBUS E OUTROS 

SERVIÇOS 250 R$257,33 R$64.332,50 
Participação exclusiva 

Me/EPP/COOP 

,,,.~ 

Lavagem de veículo tipo Micro-
Ônibus. Ducha com aplicação de 
produto — limpeza da parte externa 
e aspirar parte interna, secar e 
passar pretinho nos pneus e encerar 
a lataria. 

SERVIÇOS 120 R$ 159,67 R$ 19.160,40 
Participação exclusiva 

Me/EPP/COOP 

VALOR TOTAL R$ 211.247,70 

~ 

1. 1. Os itens objeto da presente aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

1.2. Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, pois 
possuem especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, 
conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados a partir da 
assinatura da Ata de Registro de Preço, sendo admitida sua prorrogação por igual 
período. 

1.4. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.5. Os serviços acima descritos serão realizados de forma parcelada, de acordo com a 
necessidade de cada secretaria. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se 
pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice 
deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA E 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1 Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópica es.pécífico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1 Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos 
Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 

6. FISCALIZAÇÃO 

6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 

7.1 É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 

7.2 Poderão participar desta licitação empresas reunidas em consórcio ou isoladamente, 
que satisfaçam plenamente todos os termos e condições deste Termo de Referência. 

7.2.1 Não será permitida a participação de empresa consorciada, na mesma 
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

8 DA FORMA DE EXECUÇÃO 

8.1 A proponente vencedora deverá atender às especificações deste Termo de Referência, 
sendo que deverá executar os serviços de lavagem de veículos e máquinas pesadas de 
forma parcelada, de acordo com as necessidades do Município, em seu próprio 

estabelecimento. 

8.2 0 Município, por intermédio da secretaria ou órgão requisitante, procederá à entrega 
dos veículos e máquinas no estabelecimento da proponente vencedora que esteja 
localizada dentro do Município de Vargem Grande, retirando-os do local logo após a 
execução dos serviços. 

8.3 Para as empresas localizadas fora do município, com distância viária que não exceda 
a 9Km (nove quilômetros) da prefeitura municipal (Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA), deverão se responsabilizar pela retirada e devolução dos veículos 
e máquinas, arcando com todos os custos de transporte para realização dos serviços em 
seu estabelecimento, bem como, com a entrega dos veículos e máquinas quando 
finalizado o serviço. 

8.3.1 Tal exigência é necessária devido a questões de ordem operacional e 
financeira na relação custo-benefício, considerando os princípios da economicidade e 
do interesse público. 

8.4 A proponente vencedora se obrigará a realizar os serviços de lavagem de acordo com as 
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quantidades solicitadas, após a requisição emitida pelo Setor requisi ante, devendo 
estar apta a fornecer os serviços imediatamente após a assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 

8.5 A lavagem geral em veículos tem como objetivo remover sujeiras, manchas e resíduos 
do interior e parte externa do automóvel. Para a execução dos serviços deverão ser 
utilizados os seguintes procedimentos: 

8.5.1 Pneus: aplicação de produtos objetivando a limpeza, conservação e aspecto de 
novos; 

8.5.2 Plásticos e borrachas: aplicação de silicone para sua conservação; 
8.5.3 Vidros: utilizar produtos específicos para essa finalidade, a base de álcool; 
8.5.4 Motor: Não será realizada a lavagem do motor do veículo; 
8.5.5 Limpeza interna do veículo: Compreende a sopragem e aspiração geral dos 

bancos, forros, carpetes, painel, porta-malas, dentre outros itens, retirada e 
lavagem dos tapetes e pneu de estepe, lavagem do painel e toda a parte de vinil, 
de borracha e de plástico do interior do veículo; 

8.5.6 Limpeza externa do veículo: Compreende a lavagem e secagem da lataria, para-
lama, para choque, pneus, aros dos pneus, telas e faróis e a limpeza dos vidros; 

8.5.7 A secagem do veículo deverá ser realizada com flanela limpa e conservada; 
8.5.8 Aplicação de cera liquida, quando solicitado pelo setor requisitante. 

8.6 Os materiais utilizados na prestação dos serviços fornecidos deverão ser de primeira 
qualidade e estar de acordo com as normas e legislação pertinentes para cada um, sendo 
que deverá apresentar as características originais do fabricante. 

8.7 Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes 
de acidentes de veículos quando do deslocamento para realização do objeto contratado, 
sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por 
infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 

8.8 Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições 
legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e 
regularidade. 

8.9 A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que 
não atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até 
sua regularização de forma integral. 

8.10 O fornecimento dos serviços somente poderá ser efetuado pela proponente vencedora, 
vedada, portanto, a sublocação do mesmo. 

8.11 Observados os critérios e condições estabelecidas na Ata e o preço registrado, a 
Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem 
de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela 
Administração 

8.12 As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que 
acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 
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126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformid~d oni'á demanda 
do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 

8.13 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

9 DO RECEBIMENTO 

9.1 O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será 
realizado da seguinte forma: 

9.1.1 Provisoriamente: 

a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em 
se tratando de obras e serviços; 

b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, 
em se tratando de compras. 

9.1.2 Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do 
atendimento às especificações do Edital, bem como a consequente aceitação. 

9.1.2.1 por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de 
obras e serviços; 

9.1.2.2 por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de 
compras. 

9.2 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

9.3 No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor 
designado, reservasse no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de 
rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do 
objeto licitado, obrigando-se a empresa vencedora a promover a devida substituição 

9.3.1 No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos/serviços recebidos 
provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo os produtos serem recolhidos e substituídos e os serviços 
refeitos. 

9.4 Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, 
reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão 
sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da 
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responsabilidade por qualquer irreqularidade. Constatado o fornecimenlw--doii ¡eto de má 
qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90— Código de Defesa do 
Consumidor. 

9.5 A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos 
equipamentos utilizados na prestação de serviços, quando na ocasião da fiscalização, for 
constatado que se encontra com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com 
qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, 
sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, a contar da data efetiva 
do pedido. 

9.5.1 A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que 
não atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até 
sua regularização de forma integral. 

9.6 O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 
quantidade, de qualidade ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes. 

9.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

9.9 Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o 
prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do 
documento fiscal, a depender do evento. 

9.10 Responsável pelo recebimento 

9.10.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.10.2 A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo 
mencionado(s): 

9.10.3 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, 
atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a 
liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando 
as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

9.10.4 O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
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9.10.5 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrate4nfofmará ao 
gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.10.6 A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

10 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 Compete ao CONTRATANTE: 

10.1.1 Acompanhar a execução, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas quanto 
ao cumprimento do objeto contratado; 

10.1.2 Fiscalizar a execução do contrato, sem prejuízo da total responsabilidade da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou para com terceiros, por meio do órgão 
gerenciador ou outro que venha a ser designado; 

10.1.2.1 Comunicar à CONTRATADA, por ESCRITO, sempre que o ato exigir tal 
formalidade, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para 
este fim, objetivando que seja substituída, reparada ou corrigida a 
inconformidade apontada; 

10.1.3 Receber e atestar as notas fiscais relativas aos serviços prestados, encaminhando para 
pagamento; 

10.1.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 

10.2 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 
seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1 Garantir condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da 
assinatura do contrato, da ordem de serviço e posteriormente da nota de empenho; 

11.1.2 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas de seus 
empregados, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas 
aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços objeto do Contrato, 
ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

11.1.3 Disponibilizar correio eletrônico e telefone, assim como designar preposto 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
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responsável pelo contato com o CONTRATANTE; 

11.1.4 Zelar pela boa execução do Contrato, providenciando a imediata correção das 
deficiências na prestação dos serviços apontadas pelo CONTRATANTE; 

11.1.5 Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação exigidas; 

11.1.6 Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

11.1.7 Acusar o recebimento da matéria para publicação e informar, com a maior 
brevidade, o empecilho para publicação, se houver; 

11.1.8 Não transferir suas obrigações para outrem; 

11.1.9 Encaminhar para a Secretaria Solicitante, via e-mail, a nota fiscal referente à 
publicação de cada competência (mês). Tal procedimento poderá ser alterado face a 
determinações da Secretaria Municipal da Fazenda —SMF, ocasião, em que a Contratada 
será tempestivamente notificada; 

11.1.10 Aceitar os acréscimos ou supressões nas alterações unilaterais até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições 
propostas, na forma do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

11.1.11 Considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do 
objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 
adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA; 

11.1.12 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nele 
empregados (Lei nº. 14.133/21, art. 119). 

11.1.13 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento 
equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº. 14.133/21, art. 120). 

11.1.14 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do 
instrumento equivalente (Lei nº. 14.133/21, art. 121, caput). 

11.1.15 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei nº. 
14.133/21, art. 121, § 1.2). 

11.1.16 Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 

11.1.17 Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas; 

11.1.18 Prestar informações sobre a execução do objeto; 

12 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1 12.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/21, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº. 14.133/21, art. 
115, caput). 

12.2 As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas POR ESCRITO 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-
mail) para esse fim. 

12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, MI). 

12.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for necessário 
para a regularização de eventuais erros de execução (Lei nº. 14.133/21, art. 117, § 1.2) 

12.6 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.7 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do 
instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº. 
14.133/21, art. 115, § 5.2). 

12.8 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.9 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº. 14.133/21, art. 117, § 2.2). 

12.10 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 

12.11 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

12.11.1 Realizar a conferência do tamanho dos arquivos de acordo com os centímetros 
x coluna informados via comunicação oficial pela CONTRATADA, no dia seguinte 
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12.11.2 Caso exista divergência, comunicar a CONTRATADA por ESCRITO para correção 
na emissão de posterior nota fiscal; 

13 DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será efetuado mensalmente, acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 
30.2 dia consecutivo, após o ateste (Termo de Fiscalização) elaborado e firmado pelo 
servidor responsável/fiscal do contrato em processo próprio para liquidação e pagamento. 

13.2 A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação 
tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 

13.2.1 Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será 
interrompido e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas 
saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter 
solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem 
cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 

13.3 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 

13.4 Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos 
de repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos 
recursos pelo respectivo órgão concedente. 

13.5 A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia —
IBGE, contados desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data 
do efetivo pagamento. 

14 DO REAJUSTE 

14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 
meses contados da data do orçamento estimado (Lei n° 14.133/2021, art. 92, § 32). 

14.2 Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo —
IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia — IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.2.1 O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Central de 
Atendimento ao Cidadão do Município, até o término do contrato ou até a data 
da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma 
tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 

14.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será 
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14.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
15.1 Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos 
estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do objeto 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei nº. 
14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo 
Administrativo de Penalização de fornecedor em conformidade com o Decreto Municipal 
nº. 028/2023 e suas alterações. 

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) do(s) Órgão(s) requisitante(s), a ser(em) informada(s) no Pedido e 
Autorização (PA). 

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão devem ser feitos na 
plataforma de pregão eletrônico indicada no edital. 

Vargem Grande/MA, 20 de Maio de 2024. 

Ica illvv~Portela 
Secretário de, br sy-ttansportes e urbanismo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação SEMED 
Secretaria Municipal de Educaçao 

TERMO DE ANUÊNCIA 

VARGEM 
GRANDE 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos rins que 
estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência 
elaborado pela Secretaria Municipal de Obras, transportes e urbanismo, sob a 
responsabilidade do Sr. Icaro da Silva Portela, Secretário de Obras, transportes e urbanismo 
do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de 
Educação. 

Vargem Grande - MA, 21 de Maio de 2024. 

Vivia Sil ø1es Bezerra 
Secretária Mun cipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 30.957.025/0001-49 Email: semedvgmac hotmaiLcom 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que 

estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência 
elaborado pela Secretaria Municipal de Obras, transportes e urbanismo, sob a 
responsabilidade do Sr. Icaro da Silva Portela, Secretária de Obras, transportes e 
urbanismo do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Vargem Grande - MA, 21 de Maio de 2024. 

Thaís Kellen Leite de Mesquita 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrancJecbol.com FONE: 3461 - 1949 
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Avista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigen-

tes, APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta Secretaria Municipal, que 
tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lava-
gem de Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de Var-

gem Grande/MA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste termo 

de referência, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do procedi-

mento licitatório. 

Vargem Grande/MA, 21 de Maio de 2024 

Ica ima Portela 
Secretário Munici - - I de Obras, transportes e urbanismo 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 TeL (98)3461-1340 
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Autorização 

Ao Agente de Contratação 
Sr. Eduardo Melo Barros 
Nesta, 

Na qualidade de Secretário Municipal de Obras, transportes e urbanismo, en-

caminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO à deflagração de processo 

licitatório na modalidade pregão eletrônico, tipo menor preço, tendo por objeto a Contrata-

ção de Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de Veículos junto as 

Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA, de acor-

do com o disposto na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes e demais normas per-

tinentes à espécie. 

Vargem Grande - MA, 22 de Maio de 2024. 

Atenciosamente, 

Icaro d`iv éla 
Secretário Municipal,ãe Obra' , transportes e urbanismo 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n°0101.07519.2024, (Pregão Eletrônico), 

pelo Sistema de Registro de Preços o Ato de designação (Agente de Contratação/Pregoeiro), POR-

TARIA N° 008/2024 de 05 de janeiro de 2024. 

Vargem Grande - MA, em 28 de Maio de 2024. 

 Vai'4'd°
EDUARDO MELO BARROS 

Portaria n° 008/2024 
Agente de Contratação 
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Ano 6 - Edição N° 1116 de 1 de Abril de 2022 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO:178/2022 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei 
Orgânica do Município de Vargem Grande — MA, 

RESOLVE 

Art. l° - Nomear: o Sr. engenheiro (CARO DA SILVA PORTELA brasileiro, solteiro, portador do RG n° 0128745319995 SSP/MA e 
CPF n° 041.799.243-23, CREA 1 1 1 62 1 554-3MA para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E 
URBANISMO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2° — As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM 01 DE ABRIL DE 2022. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: "`.705.933= ' em 18/04/2022 12:47:34 - IP com n°: 192.168.1.11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I EXECUTIVO I DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1234/2024 - 03/04/2024 

PORTARIA de n" 061/2024 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 061 /2024

O
} ~~ FOs.  > 

DISPÕE SOBRE A NOMEACÁO PARA CARGO EM COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM 
LEI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV 
da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande — MA. 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear: a Sra. Sra. VIVIA SILVA FORTES BEZERRAS brasileira, casada, portadora do RG n° 123602599-4 
SSP/MA e CPF n° 951.884.523-91, do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2° — As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica 
suplementada, se necessário. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

INETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE ABRIL DE 
2024. 

POR1',ARIA de n°062/2024 

JOSÉ CARLOS DE OLHEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 062/2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEACÁO PARA CARGO DE GESTOR. NA FORMA PREVISTA EM LEI. 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas na LEI ORGÂNICA do 
Município de Vargem Grande — MA, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear a Sra. ROSEANE MESQUITA PEREIRA BRAZIL, brasileira, casada, portadora do RG n° 95123198-7 
SSP/MA e CPF n° 647.183.013-00, para exercer o cargo de Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO PARA 
INFANCIA E ADOLOESCÊNCIA/FIA E FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO na forma prevista em Lei. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANI)E ESTADO DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS I)O 
MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

CPF: ***.705.933-** - Data: 03/04/2024 - IP com n°: 192.168.100.6 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/díariooficial.php?id=1503 
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do Município 
de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear: a Sra. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 3497493-8 SESP/MA e CPF nº 
843.615.063-53, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se necessário. 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Ua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNPJ n° 05.64873810001-83 -- E-Mail prefeituradevargergrande .gmai(.Com — Fone: (98) 3461-1103 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA ( EXECUTIVO DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1158/2023 - 23/03/2023 

Art. 8°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM VARGEM GRANDE, 

21 DE MARÇO DE 2023, 201° DA INDEPENDÊNCIA E 134° DA REPÚBLICA. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 026/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n° 026/2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM 
LEI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV 
da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande — MA, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear o Sr. ERIK ALVES DINIZ, brasileiro, solteiro, portador do RG n" 2005028050136 SSP/MA e CPF n" 
.263.963-52, para o cargo em comissão de COORDENADOR DE PATRIMÔNIO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2° — As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica 
suplementada, se necessário. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE 2023. 

PORTARIA de n" 025/2023 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 025/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/VIA 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM 
LEI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV 
da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande — MA, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear o Sr. CARLOS LUAN CARNEIRO TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 2005028050136 
SSP/CE e CPF n° 044.263.963-52, para o cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRA, na 
forma prevista em Lei. 

Art. 2° — As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica 
suplementada, se necessário. 

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE 2023. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ;".705.933-** em 23/03/2023 21:02:09 - IP com n°: 192.168.10.9 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1205 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I EXECUTIVO I DIARIO OFICIAL - NUMERO: 1209/2024 - 05101/2024 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 008/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA N° 008/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 

conferidas. 

Nomeia Agente de Contratação/Pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 28/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições legais, que lhe são 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomeia -se o servidor EDUARDO MELO BARROS, inscrita no CPF: 023.815.303 -71, para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO do Município de Vargem Grande, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais deriv adas 
da Lei Federal n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°28/2023. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame é designado 
pregoeiro. 

Art. 2° Nomeia -se os servidores RICARDO BARROS PEREIRA, inscrito no CPF: 762.294.163 -87 e KARLIANNE VIDINHA DOS 
SANTOS, inscrita no CPF: 045.001.003 -18 para exercerem a íúnção de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação/Pregoeiro no desempenho de 
suaLatribuições. 

Art. 3° integram o rol de atribuições do Agente de Contratação/Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 
licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andam ento do certame 
até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subs idiar as suas decisões. 

4° O Agente de Contratação/Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o 
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 

5° O Agente de Contratação/Pregoeiro, solicitará assessoria técnica, que possuam conhecimento no âmbito de licitações e contr atos 
públicos, para auxiliarem nos atos dos certames públicos. 

Art. 6° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

DE 2024. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: **'.705.933-** em 05/01/2024 20:42:49 - IP com n°: 192.168.0.22 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1401 
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Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se 

vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, EDUARDO MELO BARROS, Agente de 

Contratação, o subscrevo. 

1.1. Processo Administrativo n° 0101.07519.2024 
1.2. Modalidade: PREGÃO ELETRONICO 
1.3. Requisitante: ICARO DA SILVA PORTELA - Secretária Municipal de Obras, Transportes 

e Urbanismo. 
1.4. Fundamentação Legal: Art. 28, I da Lei Federal 14.133/2021, Decreto n° 11.462, de 31 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal n° 028/2023, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável. 

2. DO 0:13JETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de preços, visando a futura e eventual Contratação de Empresa Especializada 
na prestação de Serviços para Lavagem de Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias 
Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das 

Pesquisas de Preços de Mercado, portanto, estima-se o valor de R$ 211.247,70 (duzentos e onze mil 

e duzentos e quarenta e sete reais e setenta centavos). 

4. DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório do tipo pregão eletrônico, 
serão apresentadas na formalização do contrato. 

Vargem Grande - MA, em 28 de maio de 2024 

.; ~ n ~ 

rU~~~~.... ~~~  ».. 
EDUARDO MELO BARROS 

Portaria n° 008/2024 
Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmaiLcom 



Pr ĉ.frii:Srí3 dc 

~~`'~ ~  VARGEM 
~ GRANDE 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA 

Senhor Assessor, 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico. 
Ref. Processo administrativo n°. 0101.07519.2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Fundamentação Legal: Art. 28, I, da Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal 028/2023 

Encaminhamos em anexo os autos, minuta do edital/ata de registro de preços/contrato 

para exame e aprovação, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada na prestação de 

Serviços para Lavagem de Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do 

Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto no Art. 28, inciso I, da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA, 28 de Maio de 2024 

EDUARDO MELO BARROS 
Portaria n° 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- /2024-CPC/PMVG Ru nca 

(Processo Administrativo n°. 0101.07519.2024) 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

PREGÃOELETRONICO 
PE-XXX/2024-CPC/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.07519.2024 

CONTRATANTE 
PREFEITUR MUNI ARU 'M GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E URBANISMO 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
LAVAGEM DE VEÍCULOS JUNTO AS FROTAS DE VEÍCULOS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 211,247,70 (duzentos e onze mil, duzentos e quarenta e sete reais e setenta 
centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 00 de XXX de 2024 às 00:00hs (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
EXCLUSIVO 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 ( Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

Página 1 de 69 



Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-_/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07519.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

PREAMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela 
Portaria n°. 008/2024, de 05 de Janeiro de 2024, torna público para conhecimento dos 
interessados que no dia XX de XXXX de 2024, horário: 00:00hs, que na Comissão Permanente 
de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande — MA, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRONICA, na forma de Registro de Preços, com 
critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, do Decreto n° 11 .462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal n° 028/2023, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro 
de preços, visando a futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na 
prestação de Serviços para Lavagem de Veículos junto as Frotas de Veículos das 
secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Condições, 
Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

5.1.1.Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com 
antecedência, evitando a perda dos prazos. 

5.1.2.A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas 
úteis. Dessa forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo 
por perda de prazo. 

licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
orne, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

raticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.cam 
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~~ • • VARGEM 
iJ77 GRANDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-_/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07519.2024) _ 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

5.5. Para itens (Cota Reservada), a participação é exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

5.7. Não poderão disputar esta licitação: 

5.7.1 .aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

5.7.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

5.7.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.7.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.7.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
vela legislação trabalhista; 
k 

.agente público do órgão ou entidade licitante; 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 (Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-_/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07519.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO S 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

5.7.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

5.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme  1° do art. 9° da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

5.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

5.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 5.7.2 e 5.7.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

5.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

5.11. O disposto nos itens 5.7.2 e 5.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

5.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei n° 14.133/2021. 

5.13. A vedação de que trata o item 5.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3 1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

osta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
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9.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 6.7 deste Edital. 

9.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

9.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
corno de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

9.4.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1O e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 

9.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

9.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

9.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos  § 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

9.6.1 .no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 

9.6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

A falsidade da declaração de que trata os itens 9.4 ou 9.6 sujeitará o licitante às sanções 
revistas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

çitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
ão anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
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os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

9.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

9.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

9.11. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

9.1 1.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

9.12. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

9.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

9.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

9.14. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto 

9.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 9.1 1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

9.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

9.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
letrônico, dos seguintes campos: 

valor unitário ou total do item; 

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 
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14.1 .3 Marca (se for o caso); 

14.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

14.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

14.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

14.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

14.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

14.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

14.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

14.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

14.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

14.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos no item 4.9. 

14.9O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
çação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, 

ões coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais 
utarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 

ficação Brasileira de Ocupações — CBO. 
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14.11 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto 
no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

15 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

4.1 A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do 
recebimento das propostas iniciais. 

4.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

4.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

4.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) 

4.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

4.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

4.10 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

4.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

4.1 0.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
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auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

4.10.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

4.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

4.1 1.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

4.11 .2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

4.1 1.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

4.1 1.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

4.12.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
4.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

4.12.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

4.12.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
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4.12.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

4.12.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe-de apoio, poderá admitir o reinício-da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

4.12.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

4.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.14 Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

4.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

4.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
inicial. 

4.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 
2015. 

4.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

4.19.2 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

4.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será levado em consideração o momento de cadastro 
da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro poderá 
apresentar uma melhor oferta. 

4.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

4.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.20.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

4.20.1.2avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

4.20.1.3desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.20.1.4desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

4.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

4.20.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

4.20.2.2empresas brasileiras; 

4.20.2.3empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

4.20.2.4empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

4.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

4.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
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4.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

4.21 .4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

4.21.5 No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 2 (duas) horas para reespecificar os valores unitários dos itens que 
compõem os lotes. Em caso de dúvidas durante o processo, o licitante deverá 
entrar em contato com o suporte da Plataforma. 

4.21.6 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

4.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

5 DA FASE DE JULGAMENTO 

16.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.7 

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

16.1.1 Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

16.1 .2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

16.1 .3 Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

16.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

16.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 
3/20181 art. 29, caput) 

16.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, §1°). 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 
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16.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

16.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

16.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o item 9.6 deste edital. 

16.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 
n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

16.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

16.7.1 contiver vícios insanáveis; 

16.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

16.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

16.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

16.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

16.8No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

16.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

16.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

16.8.1.2inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

16.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

16.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

16.9.2 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
'dado de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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16.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

16.1 1.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

16.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

16.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

16.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de AMOSTRA, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

16.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes. 

16.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

16.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

l 6.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 

17 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2 O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma 
Licita Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

6.2.1 Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

6.2.2 Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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6.2.3 Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

6.2.4 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução 
Normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

6.2.5 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

6.2.6 Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.2.7 Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.3 Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado 
do processo e será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas 
apenadas e impedidas de participar dos processos licitatórios desse órgão. 

6.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

6.5 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

6.6 O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar 
ao pregoeiro os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, 
permite que o licitante deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo 
necessário somente confirmar o envio dos arquivos durante a fase de habilitação. 

6.7 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

S Habilitação Jurídica 

6.8.1 Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de 
empresário) 

Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 

Procuração dos respectivos representantes nas licitações 
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6.8.4 Documentos dos Sócios 

6.8.5 Documentos do Representante Legal 

6.8.6 Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 

6.8.7 Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas 
estrangeiras que funcionam no Brasil) 

6.9 Habilitação Fiscal e Trabalhista 

6.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.9.2 Inscrição estadual 

6.9.3 Inscrição municipal 

6.9.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União; 

6.9.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
interessado, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

6.9.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
interessado, relativa a ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais: 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

6.9.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa, em cumprimento ao disposto 
na Lei n° 12.440, de 07/07/20; 

6.9.8 Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante os seguintes 
documentos. 

6.10 Qualificação Econômico-Financeira 

6.10.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; e 
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6.10.3 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade 

6.10.4 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através índices financeiros. Quando os índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) for igual ou 
inferior a 1, a licitante deverá comprovar capital social mínimo ou o 
patrimônio líquido não inferior a 10% do valor global estimado da ata de 
registro de preços, o que poderá ser consultado por meio do contrato social, 
certidão simplificada emitida pela junta comercial ou balanço patrimonial e 
da Demonstração do Resultado do último exercício social, já exigível e 
apresentado na forma da lei. 

6.10.5 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo 
de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há 
no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à solicitação dos documentos de 
habilitação pelo Pregoeiro. 

a.1) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir 
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando 
os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir 
certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial; 

6.11 Qualificação Técnica 

6.1 1.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante executou o serviço 
compatíveis com a proposta apresentada, comprovando, ainda, que o serviço 
foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de atestados genéricos, 
devendo haver a discriminação dos serviços executados, com suas 
quantidades e o período de sua execução; 

6.11.2 Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito 
privado, este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade 
atestadora, bem como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, 
dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado 

6.11 .3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vigente; 

6.1 1.4 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017 

utros Documentos 
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6.12.1 Alvará de funcionamento, expedidos pelo Órgão competente, com validade 
para o presente exercício no ano vigente; (facultativo) 

6.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
(IN n° 3/2018, art. 4°, § 1° e art. 6°, §4°). 

6.14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.14.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

6.15 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.15.1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, 
durante o cadastro da proposta inicial os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

6.16 A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

6.16.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

6.16.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

6.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

6.17.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e 

6.17.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

6.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
tribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

3 rá a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
üração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

to no item 8.8. 
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6.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4° do Decreto n°8.538/2015). 

6.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

5 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 

14.133, de 2021. 

1 8.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

18.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

18.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

18.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 

18.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

18.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

8.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
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8.1.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

8.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

8.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

8.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; ou 

8.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

8.3.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

8.3.4 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

8.3.5 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

9 DOS RECURSOS 

5.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

5.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

5.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

5.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

5.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 10 do art. 17 da Lei 
n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
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5.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

5.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

5.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

5.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

5.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

5.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico da Plataforma Licita Mais Brasil. 

6 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

6.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

6.1 .2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

6.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

6.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

6.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou 

6.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

6.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 

6.1 .3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
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6.1 .5 fraudar a licitação 

6.1 .6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

6.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

6.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

6.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

6.1 .7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

6.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846,  de 2013. 

6.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

6.2.1 advertência; 

6.2.2 multa; 

6.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

6.4.1 Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1 .2 e 6.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15%do valor do contrato licitado. 

6.5 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8,a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

6.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
e) dias úteis, contado da data de sua intimação.

fl de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
ncia das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1 .2 e 12.1.3, 
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quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

6.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.4, 6.1.5, 
6.1.6, 6.1 .7 e 6.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 
6.1 .2 e 6.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

6.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 6.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

6.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

6.12 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.13 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

6.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.15 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
icação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

a data da abertura do certame. 
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7.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de 
campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

7.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais 
Brasil. 

7.3.1 O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, 
poderá se cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, 
através da opção Cadastro Simples. 

7.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

7.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

7.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

8.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

8.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

8.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

8.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

8.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

8.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

caso de divergência entre disposições 8mdeste Edital e de seus anexos ou demais 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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8.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço 
eletrônico do órgão https://www.vargemgrande.ma.gov.br/acessoainformacao.php 

8.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.1 1.1 ANEXO I - Termo de Referência 

8.1 1.2 ANEXO II — Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

8.1 1.3 ANEXO III — Minuta de Ata de Registro de Preços 

8.1 1.4 ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

8.1 1.5 ANEXO V — Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

8.1 1.6 ANEXO VI — Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do 
Edital. 

8.11.7 ANEXO VII - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 
Prestação aos Serviços. 

8.1 1.8 ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

8.11.9 ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

8.11.10 ANEXO X - Modelo de declaração de Inexistência de Vínculo Familiar. 

8.1 1.1 1 ANEXO XI — Modelo Carta Proposta do objeto 

Vargem Grande/MA, XX de XXXX de 2024. 

Icaro da Silva Portela 
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo 

Órgão Gerenciador 
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TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de 
Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem 
Grande/MA. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL TIPO DE COTA 

I
' 

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM 
COMPLETA DE 
VEÍCULOS GRANDES 
(CAMINHÕES, 
CAÇAMBA, CARRO 
PIPA E OUTROS). 

SERVIÇOS 120 R$ 154,53 54 R$ 18. 3,60 
Participação exclusiva 

Me/EPP/COOP 

2 

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM 
COMPLETA DE 
VEÍCULOS 
MÁQUINAS PESADAS 
TIPO - (PA 
CARREGADEIRA, 
MOTONIVELADORA, 
ESCAVADEIRA E 
OUTROS). 

SERVIÇOS 120 R$ 225,67 R$ 27.080,40 
ParticipaçãoexclusivaParticipação exclusiva 

r 

3

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM 
COMPLETA DE 
VEÍCULOS 
LEVE/UTILITÁRIO -
(PASSEIO). PARTE 
EXTERNA, PINTURA, 
CAIXA DE RODA, 
CAIXA DE AR, 
MOTOR E PARTE 
DEBAIXO DO 
VEÍCULO; PARTE 
INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS 
BANCOS, CARPETES 
DO INTERIOR DO 
V ULO, POR`I'A-
M . , LIMPEZA DO 

n_xr OM 
TO DO 

VE . 

SERVIÇOS 350 R$ 66,67 R$ 23 334
Participação exclusiva 

Me/EPP/COOP 

SERV 
ESPECIA . 

• VAG 
SERVIÇOS 250 R$ 92,33 R$ 23 .082,50 

Participação exclusiva 
Me/EPP exclu
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COMPLETA DE 
CAMINHONETE/PICK-
UP. PARTE EXTERNA, 
CAIXA DE RODA, 
CAIXA DE AR, 
MOTOR E PARTE 
DEBAIXO DO 
VEÍCULO; PARTE 
INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS 
BANCOS, CARPETES 
DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, PORTA-
MALAS, LIMPEZA DO 
PAINEL, COM 
INCERAMENTO DO 
VEÍCULO. 

5 

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM 
COMPLETA DE 
MOTOCICLETAS. 

SERVIÇOS 210 R$ 22,90 R$ 4.809,00 
Participação exclusiva 

Me/EPP/COOP 

6 

* 
7 

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM 
COMPLETA DE 
VEÍCULOS TIPO 
AMBULÂNCIA —
PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR, 
PARTE INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS 
BANCOS, CARPETES 
DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, LIMPEZA 
DO PAINEL. 

SERVIÇOS 150 R$ 73,45 R$ 11.017,50 
ParticipaçãoexclusivaParticipação exclusiva 

7

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM 
COMPLETA DE 
VEÍCULOS TIPO VAN 
- PARTE EXTERNA: 
PINTURA CAIXA DE 

DA, CAIXA DE AR, 
E INTERNA: 

A5' ÇÃO DOS 
BAN CARPETES 
I )O INTE R DO 
VEÍ L PEZA 
DO PA 

SERVIÇOS 190 R$ 104,67 R$ 19.887,30 Participação exclusiva 
Me/EPP/COOP 

LAVAG 
OMPL 

SERVIÇOS 250 R$ 257,33 R$ 64.332,50 
Participação exclusiva 

Me/EPP/COOP 
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VEÍCULOS GRANDES 
TIPO - ÔNIBUS E 
OUTROS 

9 

Lavagem de veículo tipo 
MicroÔnibus. Ducha 
com aplicação de 
produto — limpeza da 
parte externa e aspirar 
parte interna, secar e 
passar pretinho nos 
pneus e encerar a lataria. 

SERVIÇOS 120 R$ 159,67 R$ 19.160 
40 Participação exclusiva 

Me/EPP/COOP 

VALOR TOTAL R$ 211.247,70 

1.1. Os itens objeto da presente aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

1.2. Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, pois possuem 
especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme 
estabelece o inciso XIII do art. 6° da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados a partir da 
assinatura da Ata de Registro de Preço, sendo admitida sua prorrogação por igual 
período. 

1.4. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.5. Os serviços acima descritos serão realizados de forma parcelada, de acordo com a 
necessidade de cada secretaria. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se 
pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

I.2A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do 
o Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

~~ ~~ ~rt~ . ~TÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE • ►,a ~ 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 ( TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
Página 28 de 69 



~ 

• 
Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-_/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07519.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso 1 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

5.1 Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos 
Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 

6. FISCALIZAÇÃO 

3.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 

13.1 É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 

13.2 Poderão participar desta licitação empresas reunidas em consórcio ou isoladamente, que 
satisfaçam plenamente todos os termos e condições deste Termo de Referência. 

13.2.1 Não será permitida a participação de empresa consorciada, na mesma 
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

14. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1 A proponente vencedora deverá atender às especificações deste Termo de Referência, 
sendo que deverá executar os serviços de lavagem de veículos e máquinas pesadas de 
forma parcelada, de acordo com as necessidades do Município, em seu próprio 
estabelecimento. 

3.2 O Município, por intermédio da secretaria ou órgão requisitante, procederá à entrega dos 
veículos e máquinas no estabelecimento da proponente vencedora que esteja localizada 
dentro do Município de Vargem Grande, retirando-os do local logo após a execução dos 
serviços. 

3.3 Para as empresas localizadas fora do município, com distância viária que não exceda 
a 9Km (nove quilômetros) da prefeitura municipal (Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA), deverão se responsabilizar pela retirada e devolução dos 
veículos e máquinas, arcando com todos os custos de transporte para realização dos 
serviços em seu estabelecimento, bem como, com a entrega dos veículos e máquinas 
quando finalizado o serviço. 

3.3.1 Tal exigência é necessária devido a questões de ordem operacional e 
financeira na relação custo-benefício, considerando os princípios da economicidade 

do interesse público. 

onente vencedora se obrigará a realizar os serviços de lavagem de acordo com as 
es solicitadas, após a requisição emitida pelo Setor requisitante, devendo estar 

er os serviços imediatamente após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
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3.5 A lavagem geral em veículos tem como objetivo remover sujeiras, manchas e resíduos do 
interior e parte externa do automóvel. Para a execução dos serviços deverão ser utilizados 
os seguintes procedimentos: 

6 Pneus: aplicação de produtos objetivando a limpeza, conservação e aspecto de 
novos; 

7 Plásticos e borrachas: aplicação de silicone para sua conservação; 
8 Vidros: utilizar produtos específicos para essa finalidade, a base de álcool; 
9 Motor: Não será realizada a lavagem do motor do veículo; 
10 Limpeza interna do veículo: Compreende a sopragem e aspiração geral dos bancos, 

forros, carpetes, painel, porta-malas, dentre outros itens, retirada e lavagem dos 
tapetes e pneu de estepe, lavagem do painel e toda a parte de vinil, de borracha e de 
plástico do interior do veículo; 

11 Limpeza externa do veículo: Compreende a lavagem e secagem da Jataria, para-lama, 
para choque, pneus, aros dos pneus, telas e faróis e a limpeza dos vidros; 

12 A secagem do veículo deverá ser realizada com flanela limpa e conservada; 
13 Aplicação de cera liquida, quando solicitado pelo setor requisitante. 

3.6 Os materiais utilizados na prestação dos serviços fornecidos deverão ser de primeira 
qualidade e estar de acordo com as normas e legislação pertinentes para cada um, sendo 
que deverá apresentar as características originais do fabricante. 

3.7 Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de 
acidentes de veículos quando do deslocamento para realização do objeto contratado, 
sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por 
infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 

3.8 Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições 
legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e 
regularidade. 

3.9 A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não 
atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua 
regularização de forma integral. 

3.10 O fornecimento dos serviços somente poderá ser efetuado pela proponente vencedora, 
vedada, portanto, a sublocação do mesmo. 

3.11 Observados os critérios e condições estabelecidas na Ata e o preço registrado, a 
Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 
classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela 
Administração 

quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou 
ai da licitação são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 

021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período 
da Ata de Registro de Preço (ARP). 
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3.13 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

7 DO RECEBIMENTO 

11.1 O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será 
realizado da seguinte forma: 

11.1.1 Provisoriamente: 

a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando 
de obras e serviços; 

b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em 
se tratando de compras. 

l 1.1.2 Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de 
qualidade e do atendimento às especificações do Edital, bem como a 
consequente aceitação. 

9 por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando 
de obras e serviços; 

10 por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando 
de compras. 

11.2O  prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.3 No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de 
servidor designado, reservasse no direito de proceder à inspeção de qualidade dos 
mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as 
especificações do objeto licitado, obrigando-se a empresa vencedora a promover a 
devida substituição 

11.3.1 No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos/serviços 
recebidos provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo os produtos serem recolhidos e 
substituídos e os serviços refeitos. 

sião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor 
do, reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, 
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verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a 
empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o 
fornecimento do objeto de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto 
na Lei 8.078/90 — Código de Defesa do Consumidor. 

11.5 A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos 
equipamentos utilizados na prestação de serviços, quando na ocasião da fiscalização, 
for constatado que se encontra com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo 
com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de 
depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, a contar 
da data efetiva do pedido. 

11 .5.1 A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma 
inadequada que não atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o 
pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 

11 .6 O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 
quantidade, de qualidade ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as 
especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos 
deles decorrentes. 

11.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

l 1.9 Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, 
o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do 
documento fiscal, a depender do evento. 

11.10 Responsável pelo recebimento 

11.10.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 
2021, art. 117, caput). 

1 1.10.2 A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo 
mencionado(s): 

11 .10.3 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do 
presente Edital, atendem a todas as especificações e demais requisitos 
exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao 
contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o 
adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da 
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necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

11 .10.4 O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°); 

11.10.5 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
informará ao gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

11 .10.6 A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da 
integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua 
competência. 

8 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1 Compete ao CONTRATANTE: 

13.1 .1 Acompanhar a execução, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas quanto ao 
cumprimento do objeto contratado; 

13.1.2 Fiscalizar a execução do contrato, sem prejuízo da total responsabilidade da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou para com terceiros, por meio da 
órgão gerenciador ou outro que venha a ser designado; 

13.1.2.1 Comunicar à CONTRATADA, por ESCRITO, sempre que o ato exigir tal 
formalidade, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para 
este fim, objetivando que seja substituída, reparada ou corrigida a 
inconformidade apontada; 

13.1 .3 Receber e atestar as notas fiscais relativas aos serviços prestados, encaminhando para 
pagamento; 

13.1.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 

13.2 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

os e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Garantir condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da 
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assinatura do contrato, da ordem de serviço e posteriormente da nota de 
empenho; 

10.1.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas de seus 
empregados, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, de ordem de classe, indenizações e quaisquer 
Outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, nó dësempenho 
dos serviços objeto do Contrato, ficando o CONTRATANTE isento de 
qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

10.1.4. Disponibilizar correio eletrônico e telefone, assim como designar preposto 
responsável pelo contato com o CONTRATANTE; 

10.1.5. Zelar pela boa execução do Contrato, providenciando a imediata correção das 
deficiências na prestação dos serviços apontadas pelo CONTRATANTE; 

10.1.6. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação exigidas; 

10.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

10.1.8. Acusar o recebimento da matéria para publicação e informar, com a maior 
brevidade, o empecilho para publicação, se houver; 

10.1.9. Não transferir suas obrigações para outrem; 

10.1.10. Encaminhar para a Secretaria Solicitante, via e-mail, a nota fiscal referente à 
publicação de cada competência (mês). Tal procedimento poderá ser alterado 
face a determinações da Secretaria Municipal da Fazenda — SMF, ocasião, em 
que a Contratada será tempestivamente notificada; 

10.1.11. Aceitar os acréscimos ou supressões nas alterações unilaterais até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas 
condições propostas, na forma do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

10.1.12. Considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do 
objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 
pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da 
CONTRATADA; 

10.1.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nele empregados (Lei n°. 14.133/21, art. 119). 

4. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 
dministração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do 

nstrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
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fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei n°. 14.133/21, 
art. 120). 

10.1.15. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do 
instrumento equivalente (Lei n°. 14.133/21, art. 121, caput). 

10.1.16. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento 
equivalente (Lei n°. 14.133/21, art. 121, § 1.°). 

10.1.17. Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 

10.1.18. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

10.1.19. Prestar informações sobre a execução do objeto; 

8 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n°. 14.133/21, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n°. 14.133/21, art. 1 15, caput). 

8.2 As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas POR ESCRITO 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) 
para esse fim. 

8.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 
1 1.246, de 2022, art. 22, III). 

8.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for necessário para a 
regularização de eventuais erros de execução (Lei n° . 14.133/21, art. 117, § 1.°) 

O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
ecisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

essárias e saneadoras, se for o caso. 

8.7 de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do instrumento 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

cor ,-, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila (Lei n°. 14.133/21, art. 
115 
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8.8 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.9 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n°. 14.133/21, art. 1 17, § 2.°). 

8.10 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

8.11 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

8.11.1 Realizar a conferência do tamanho dos arquivos de acordo com os centímetros x 
coluna informados via comunicação oficial pela CONTRATADA, no dia 
seguinte à publicação da matéria; 

8.11.2 Caso exista divergência, comunicar a CONTRATADA por ESCRITO para 
correção na emissão de posterior nota fiscal; 

6 DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado mensalmente, acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 30.° 
dia consecutivo, após o ateste (Termo de Fiscalização) elaborado e firmado pelo servidor 
responsável/fiscal do contrato em processo próprio para liquidação e pagamento. 

6.2 A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação 
tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 

6.2.1 Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido 
e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, 
voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o 
problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem cronológica de 
pagamentos do CONTRATANTE. 

6.3 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

6.4 Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de 
repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos 
recursos pelo respectivo órgão concedente. 

atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação do Índice de 
os ao Consumidor Amplo — IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia —

contados desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do 
amento. 

LISTE 
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7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contados da data do orçamento estimado (Lei n° 14.133/2021, art. 92, § 3°). 

7.2 Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia — IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1 O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Central de 
Atendimento ao Cidadão do Município, até o término do contrato ou até a data 
da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma 
tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
8.1 Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos 
estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do 
objeto ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme 
disposto na Lei n ° . 14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis após 
regular Processo Administrativo de Penalização de fornecedor em conformidade com 
o Decreto Municipal n°. 028/2023 e suas alterações. 

10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) do(s) Orgão(s) requisitante(s), a ser(em) informada(s) no Pedido e 
Autorização (PA). 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

larecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão devem ser feitos na 
a de pregão eletrônico indicada no edital. 

nde/MA, de de 
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ANEXO II- APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: 0101.07519.2024 
Setor Requisitante: Secretaria municipal de Obras, transportes e urbanismo 
Responsável pela Demanda: Matrícula: 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Atualmente, a Administração Municipal de Vargem Grande conta com uma frota 
própria de veículos oficiais, bem como de ônibus escolares e veículos de locação, 
para atender as demandas de transporte de bens, documentos e pessoas 
(servidores, pacientes, alunos, etc.), e serviços públicos diversos. Todavia, a 
referida frota necessita de limpeza e higienização, o que torna necessária a 
eventual Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para 
Lavagem de Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do 
Município de Vargem Grande/MA e dos órgãos/entes conveniados. 

Cabe ressaltar que a sujeira pode danificar a pintura do veículo e comprometer 
sua integridade e conservação, além de poder comprometer a saúde do motorista 
e dos passageiros, tendo em vista a presença de fungos e bactérias que podem 
causar uma série de doenças, sendo recomendável realizar a lavagem dos veículos 
periodicamente para evitar que a sujeira apodreça ou atraia diversos micro-
organismos. 

Destaca-se, também, que os excrementos de pássaros e danos causados pelo sol 
têm potencial de prejudicar a pintura que é a principal protetora contra ferrugem 
das partes metálicas. 

Diante do exposto, a contratação encontra-se justificada, visto que os serviços são 
necessários e imprescindíveis para garantir a limpeza e higienização dos veículos 
e máquinas pesadas, assim como preservar a vida útil destes, deixando-os em 
perfeito estado de conservação, além de promover o bem-estar aos servidores, 
pacientes e demais usuários que os utilizam, assegurando, dessa forma, a contínua 
prestação de serviços públicos por esta Administração Municipal. 

VISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

tação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 
o. 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de contratação para prestação de serviços, mediante realização de 
Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n° 
14.133/2021. Os serviços deverão estar em acordo com a Legislação vigente, 
com as Normas de Segurança do trabalho e Prevenção de acidentes e dentro dos 
Padrões de qualidade e Normas Técnicas previstos pela ABNT. 

Além disso, a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e deverá 
ainda observar as seguintes condições: 

a) Executar os serviços de lavagem de veículos e máquinas pesadas de forma 
parcelada, de acordo com as necessidades do Município, em seu próprio 
estabelecimento. 

b) O Município, por intermédio da secretaria ou órgão requisitante, 
procederá à entrega dos veículos e máquinas no estabelecimento da 
proponente vencedora que esteja localizada dentro do Município 
de Vargem Grande, retirando-os do local logo após a execução dos 
serviços. 

c) Para as empresas localizadas fora do município, com distância viária que não 
exceda a 9Km (nove quilômetros) da prefeitura municipal (Rua Dr. Nina 
Rodrigues, n° 20, Centro, Vargem Grande/MA), deverão se responsabilizar 
pela retirada e devolução dos veículos e máquinas, arcando com todos os 
custos de transporte para realização dos serviços em seu estabelecimento, bem 
como, com a entrega dos veículos e máquinas quando finalizado o serviço. 

d) Tal exigência é necessária devido a questões de ordem operacional e 
financeira na relação custo-benefício, considerando os princípios da 
economicidade e do interesse público. 

e) A proponente vencedora se obrigará a realizar os serviços de lavagem de 
acordo com as quantidades solicitadas, após a requisição emitida pelo órgão 
requisitante, devendo estar apta a fornecer os serviços imediatamente após a 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
A lavagem geral em veículos tem como objetivo remover sujeiras, manchas e 
esíduos do interior e parte externa do automóvel. Para a execução dos 

iços deverão ser utilizados os seguintes procedimentos: 

Pneus: aplicação de produtos objetivando a limpeza, conservação 
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e aspecto de novos. 

Plásticos e borrachas: aplicação de silicone para sua conservação. 

Vidros: utilizar produtos específicos para essa finalidade, a base 
de álcool. 

Motor: Não será realizada a lavagem do motor do veículo; 

Limpeza interna do veículo: Compreende a sopragem e aspiração 
geral dos bancos, forros, carpetes, painel, porta-malas, dentre 
outros itens, retirada e lavagem dos tapetes e pneu de estepe, 
lavagem do painel e toda a parte de vinil, de borracha e de plástico 
do interior do veículo. 

Limpeza externa do veículo: Compreende a lavagem e secagem 
da lataria, para-lama, para choque, pneus, aros dos pneus, telas e 
faróis e a limpeza dos vidros. 

A secagem do veículo deverá ser realizada com flanela limpa e 
conservada; 

Aplicação de cera liquida, quando solicitado pelo setor 
requisitante. 

Os materiais utilizados na prestação dos serviços fornecidos 
deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as normas 
e legislação pertinentes para cada um, sendo que deverá apresentar 
as características originais do fabricante. 

Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais 
danos decorrentes de acidentes de veículos quando do 
deslocamento para realização do objeto contratado, sejam eles 
pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de 
notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 

Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente 
edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos 
padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 

A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de 
forma inadequada que não atenderem às exigibilidades não serão 
recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de 
forma integral. 
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O fornecimento dos serviços somente poderá ser efetuado pela 
proponente vencedora, vedada, portanto, a sublocação do mesmo. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Para compor a seleção de preços utilizados para estimar o valor do produto por 
unidade, foram utilizados os seguintes parâmetros: 

• Banco de preços, que é um banco de dados desenvolvido para auxiliar na 
pesquisa de preços praticados pela Administração Pública, com 
mecanismo semelhante ao Painel de preços, conforme art. 5°, inciso I, da 
IN SEGES/ME n° 73/2020. Tendo sido, inicialmente, feita a pesquisa com 
aplicação dos filtros: Código do Material; como período: último ano e 
como fórmula para cálculo dos preços: média das 3 (três) melhores 
propostas iniciais. Quando não havia informações ou elas eram 
insuficientes, a pesquisa era refeita pela descrição do material e/ou 
ampliação do período. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 A contratação refere-se à Contratação de empresa para fornecimento de 
confecção de malharia para a Secretaria municipal de Obras, transportes e 
urbanismo no Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

6.2 As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da 
contratação, foram definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em 
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, 
do qual está identificado no final e aprova o presente instrumento e seus anexos. 

6.3 A solução definida para atender a presente demanda é realizar a aquisição 
uniformes, através de empresa especializada, que forneça todos os materiais, 
mão de obra e estrutura necessária para a confecção dos mesmos. 

DO QUANTITATIVO ESTIMADO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

iderando os preços praticados no mercado, o valor médio total (estimado) é de 
247,70 (duzentos e onze mil, duzentos e quarenta e sete reais e setenta 

conforme quadro abaixo: 
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(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redaçito dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULOS 
GRANDES 
(CAMINHÕES, 
CAÇAMBA, CARRO PIPA 
E OUTROS). 

SERVIÇOS 120 R$ 154,53 RS 18.543,60 

2

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULOS 
MÁQUINAS PESADAS 
TIPO - (PÁ 
CARREGADEIRA, 
MOTONIVELADORA, 
ESCAVADEIRA E 
OUTROS). 

SERVIÇOS 120 R$ 225,67 R$ 27.080,40 

3 

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULOS 
LEVE/UTILITARIO -
(PASSEIO). PARTE 
EXTERNA, PINTURA, 
CAIXA DE RODA, 
CAIXA DE AR, MOTOR E 
PARTE DEBAIXO DO 
VEÍCULO; PARTE 
INTERNA: ASPIRAÇÃO 
DOS BANCOS, 
CARPETES DO 
INTERIOR DO VEÍCULO, 
PORTA-MALAS, 
LIMPEZA DO PAINEL, 
COM INCERAMENTO 
DO VEÍCULO. 

SERVIÇOS 350 R$ 66,67 R$ 23.334,50 

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA 
DE 
CAMINHONETE/PICK-
UP. PARTE EXTERNA, 
CAIXA DE RODA, 
CAIXA DE AR, MOTOR E 
' ARTE DEBAIXO DO 

CULO; PARTE 
' A: ASPIRAÇÃO 

NCOS, 
' I DO 

ANTFRI DO VEÍCULO, 

SERVIÇOS 250 R$ 92,33 R$ 23.082,50 
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PORTA-MALAS, 
LIMPEZA DO PAINEL, 
COM INCERAMENTO 
DO VEÍCULO. 

5
SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA 
DE MOTOCICLETAS. 

SERVIÇOS 210 R$ 22,90 R$ 4.809,00 

6 

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULOS TIPO 
AMBULÂNCIA - PARTE 
EXTERNA: PINTURA, 
CAIXA DE RODA, 
CAIXA DE AR, PARTE 
INTERNA: ASPIRAÇÃO 
DOS BANCOS, 
CARPETES DO 
INTERIOR DO VEÍCULO, 
LIMPEZA DO PAINEL. 

SERVIÇOS 150 R$ 73,45 R$ 11.017,50 

7

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULOS TIPO VAN 
- PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR, 
PARTE INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS 
BANCOS, CARPETES DO 
INTERIOR DO VEÍCULO, 
LIMPEZA DO PAINEL 

SERVIÇOS 190 R$ 104,67 R$ 19.887,30 

8
LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULOS 
GRANDES TIPO - 
ÔNIBUS E OUTROS 

SERVIÇOS 250 R$ 257,33 R$ 64.332,50 

9

Lavagem de veículo tipo 
MicroÔnibus. Ducha com 
aplicação de 
produto — limpeza da parte 
externa e aspirar parte 
interna, secar e passar 
pretinho nos pneus e encerar 
a lataria. 

SERVIÇOS 120 R$ 159,67 R$ 19.160,40 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

etos serão licitados por item, em virtude de não haver necessidade de 
nto, estimulando assim, a competitividade entre os licitantes e visando o 
ra administração. Justificamos o presente agrupamento de acordo com o Artigo 
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47 da lei 14.133/2021 nos incisos II do caput e incisos I, II e III do seu §1°. 

b) CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

8.1 A presente contratação possui uma ata de registro de preços vigente, entretanto, 
o saldo para os órgãos participantes já foi totalmente liquidado. 

c) BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

Os benefícios a serem obtidos em termos de economicidade, eficácia, eficiência, 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis a serem obtidos são: 

Benefícios diretos: Os benefícios de economicidade estão atrelados à contratação 
racional do quantitativo de lavagens, com priorização dos veículos que possuem 
maior utilização e, possivelmente, estejam mais necessitados de lavagem; 

Benefícios indiretos: desnecessidade de contratações paralelas para a execução da 
lavagem de veículos. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
dos serviços e do uso racional dos recursos financeiros; 

Otimização de custos administrativos e de gerenciamento em todo o processo de 
contratação.; 

d) PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 

9.1 Por se tratar de serviço comum, de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do 
ramo, não se identifica a necessidade de providências complementares. Da mesma forma, 
não há necessidade de transição contratual, especialmente pelo fato de que não há 
contratos vigentes para este objeto. 

e) POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

10.1 Os lava jatos têm relações diretas com o meio ambiente através do solo, água, ar e fator 
antrópico, uma vez que as águas residuárias da lavagem de veículos têm uma alta 
concentração de matéria orgânica, de óleos e graxas. 

A geração de efluentes líquidos contendo óleos e graxas, podem causar grandes 
blemas ao meio ambiente como a contaminação das águas subterrâneas e do solo. 

10. ência de algum acidente, impactos diretos ou indiretos ligados a este, podem 
lemas com o meio ambiente e saúde humana. 
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10.4 Considerando o impacto ambiental que a contratação do serviço pode ocasionar, é 
fundamental na fase de planejamento observar as orientações da legislação em vigor 
quanto aos critérios e práticas sustentáveis. 

I) DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

a. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

g) JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

h) Declaro(amos) viável esta contratação. 

12.1.1 Justificativa da Viabilidade: 

12.1.1.1 Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a contratação é viável em 
termos de disponibilidade, competitividade de mercado e forma de contratação, não se 
observando óbices ao seu prosseguimento. 

i) RESPONSÁVEIS 

Vargem Grande/MA, de de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Responsável pela Demanda 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Autoridade Competente 
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 

Órgão gerenciador 

O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, pessoa jurídica de direito público 
interno, por intermédio do(a) (órgão gerenciador), com sede no 
(a)  (endereço do órgão gerenciador), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a)  
(nome do agente público, cargo e matrícula), considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no......./.
processo administrativo n.° , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133/2021, no 
Decreto Municipal n° 028/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

  especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência presente 
no anexo do edital de Licitação n°  /  , que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as indicadas no Anexo I da presente Ata. 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
do Anexo II desta Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
RTICIPANTES 

órgão gerenciador será o  (nome do órgão). 

QUARTA — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços recorrente desta licitação 
ou desta contratação direta, conforme entendimento do Tribunal de Contas do 
Maranhão no prejulgado do 2009/2023 - TCE/MA. 

4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5 CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei n° 14.133/2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

vedada a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 
sob pena de desclassificação. 

5.5 Será incluído na ata, na forma do Anexo II, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.5.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
Mantiverem sua proposta original. 

eitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
es registrados na ata. 
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5.7 O registro a que se refere o item 5.5 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.8 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.9 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.7 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.9.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.9.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.10 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

5.11 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n° 14.133/2021. 

5.11.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.12 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.9, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.13 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

strada a negociação de melhor condição. 
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5.14 A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 CLÁUSULA SEXTA — DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 

14.133/2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

6.2 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência 

desses institutos aos contratos dela decorrente, na forma do art. 93 do Decreto 

Municipal n° 5.558/2023. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

7.1 .1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

ocederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

edidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 
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8 CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

8.1.2 não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3 não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

8.1.4 Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133/2021. 

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1 Por razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

9 CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 

tidade participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
ação da penalidade. 
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9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo ao edital de licitação. 

10.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (...) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Vargem Grande/MA, ... de   de 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante (s) legal (is) do (s) 
fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO I - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Item 

do 

TR 

Especificação 

Marca 

(se 

exigida 

no 

edital) 

Modelo 

(se 

exigido 

no 

edital) 

Unidade 
Quantidade 

mínima 

Quantidade 

máxima 

Valor 

unitário 

Prazo de 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO II- CADASTRO DE RESERVA 

I - Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao do adjudicatário: 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Item 
do 
TR 

Especificação 

Marca 
(se 

exigida 
no 

edital) 

Modelo 
(se 

exigido 
no 

edital) 

Unidade 
Quantidade 

máxima 
Quantidade 

mínima 
Valor 

unitário 

Prazo de 
garantia 

ou 

validade 

II — Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original: 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Item 
do 
TR 

Especificação 

Marca 
(se 

exigida 
no 

edital) 

Modelo 
(se 

exigido 
no 

edital) 

Unidade 
Quantidade 

máxima 
Quantidade 

mínima 
Valor 

unitário 

Prazo de 
garantia 

ou 
validade 
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Anexo III - Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
recos iguais ao adjudicatário: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Un 

, Prazo 
garanti 

ou 
validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
 original: 

item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
do 
TR 

X 

Especificação Marca 
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade 

~ 

Quantidad~Quantidadel 
Máxima Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garanti 

ou 
validade 

i 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n° 

CONTRATO N° 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

VARGEM GRANDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 

XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 

05.648.738/0001-83, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 

  com sede na  , Vargem Grande, Maranhão, neste ato 

representada pelo(a) Sr° ( a).  , Secretário(a) Municipal de 
  inscrito no CPF n° e portador do RG n° 

doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa  , inscrita no C.N.P.J sob o n.° 
  com sede na  , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante legal, Sr° , R.G. n.° , C.P.F. n.° , têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO N° , decorrente do Pregão Eletrônico n° / , formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n°  , submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°028/2023, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a  , conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° / 
e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
1 O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), conforme planilha 

xo: 

Valor Total 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1 Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I — Edital do Pregão Eletrônico n.° / ; 

II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 

III — Ata de Registro de Preços n° /20 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 O prazo de vigência da contratação é de   contados do(a)  , 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 
4.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
4.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
4.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUINTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
5.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — SUBCONTRATAÇÃO 
6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 PRAZO DE PAGAMENTO 
7.1.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do objeto, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
7.2 FORMA DE PAGAMENTO 
.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

nte indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade 

de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
s Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme 

N/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; 
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 

Ativa do Estado; 
e) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 

Ativa do Município; 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 

regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor 

apresentar em sua proposta. 

7.2.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência bancária 

em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria 

Requisitante. 

7.2.3 A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante 

acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.2.1 acima. 

7.2.4 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também juntamente 
com a documentação elencada no item 7.2.1, o Extrato do Simples referente a última competência. 
7.2.5 A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção do 
ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8° do Decreto Municipal 
n° 116, de 13 de maio de 2014. 

7.2.6 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não 

haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2.7 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que 
isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

7.2.8 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 

7.2.9 O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Serviços, devendo ser efetuado 
o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O pagamento estará condicionado à 
disponibilidade de recursos financeiros. 

USULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

a para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, 
ent -» ima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação 
da seg b Ia: 

EM=Ix 

de: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,000 16438, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100)1 = 0,00016438 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
8.2 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 

desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1. 

CLÁUSULA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

9.1 A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 

protocolo. 

9.1.1 Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

10.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

10.1 .1 Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos até 

a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar 

e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 

empresa detentora da ata na execução da mesma. 

10.1 .2 Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo — IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil — INCC (para obras de engenharia) ou 
outros que venham a substituí-los no caso de prorrogação do prazo de vigência da presente ata de registro de 

preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses. 

10.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 124 da 
Lei n° 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
con Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande deste exercício, na dotação 
abaixo s 'a: 

rgão  
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Unidade Gestora 

Programa 

Projeto Atividade  

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

12.1 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço prestado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de Referência do 

Pregão Eletrônico n° / e na Ata de Registro de Preços n° /20 

13.1 .1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

13.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

13.1 .4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

13.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

13.1 .6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

13.1.7 Cientificar a Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado; 

13.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
13.1 .9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

3.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
atado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
ento de cláusulas contratuais. 

13 inistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceira e vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrênc . Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
1 13 Cum totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no edital da licitação 
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13.1.14 O CONTRATANTE deverá fiscalizar o andamento dos resultados com frequência, através da 

"internet", por telefone, pelo site do laboratório contratado, o qual deve disponibilizar via online. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de 

Referência. 
14.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
14.1 .2 Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução objeto contratual que viera efetuar, 
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas e legislação vigentes e demais documentos técnicos 
fornecidos. 
14.1 .3 Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, inclusive perante 
terceiros. 
14.1 .4 Executar o serviço, objeto desta licitação, conforme as exigências do órgão requisitante obedecendo 
sempre as Leis vigentes. 
14.1 .5 A CONTRATADA é responsável direta pela execução do objeto deste contrato, respondendo civil e 
criminalmente por todos os danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao 
Órgão Gerenciador ou a terceiros. 
14.1.6 A CONTRATADA deverá proceder as correções que se fizerem necessárias à perfeita realização do 
objeto contratado, executando-as em perfeitas condições e de acordo com a fiscalização do Órgão 
Gerenciador. 
14.1.7 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela licitação. 
14.1.8 A CONTRATADA fica obrigada, ao pagamento de todos os tributos federais, estaduais e municipais 
que existem e que porventura vierem a ser criado por Lei. 
14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
14.1.10 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —

ICAF ou sistema de cadastramento municipal, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
lização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) e comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
contra 
4) Certid.. : aridade do FGTS — CRF; e 

Certidão ¢ Débitos Trabalhistas — CNDT• 
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14.1 .11 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; comunicar ao Fiscal do contrato, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual. 

14.1.12 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14.1.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

14.1.14 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

14.1.15 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.° 14.133, de 2021); 

14.1.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
14.1 .17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021 
14.1 .18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

14.1 .19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
14.1 .20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
14.1 .21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

USULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o contratado que, com dolo ou culpa: 

xar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
ten : ' citado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
15.1.2 decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial 

1.2.1 ara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; P P q P~
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15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

15.1.2.4 ou deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

15.1.5 fraudar a licitação; 

15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
15.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
15.2.1 advertência; 

15.2.2 multa; 

15.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

5.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
hida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1 .2 e 15.1.3, a multa será de 15% do valor do contrato 

15. r infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 30% do 
valor s licitado. 

15.5 ;, de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
tar ou con d gaão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1 .7 e 15.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

ue sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
4 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

o integral dos danos causados. 

C 1 ÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1 o será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumprida obrigações de ambas as partes contratantes. 
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16.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 
16.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 
16.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
16.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
16.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
16.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
16.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
16.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.8.3 Indenizações e multas. 
16.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 

fl 16.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e 
ntrato. 

C 1 ÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
18.1 ão do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da 
Prefeitura de Vargem Grande - MA. 
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18.2 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

18.3 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°,  e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

18.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° l 1.246, de 2022, 

art. 22, III); 
l 8.5 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 22, IV). 
18.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
22, V). 
18.7 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 1 1.246, 
de 2022, art. 22, VII). 

18.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 
e II, do Decreto n° 1 1.246, de 2022). 
18.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11 .246, de 2022, art. 23, IV). 

fl  18.10 A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não 
eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações 
e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 
18.11 A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

ecessários ao desempenho de suas atividades. 
Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a permitir, a 
por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas 

encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total 
ace ondições estabelecidas. 
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18.13 A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua execução e às consequências e implicações, 

próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência 

de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

18.14 A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse 

quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas 

aos equipamentos, pessoas e serviços, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes 

à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

19.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

19.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11 .246, de 2022, art. 21, II). 

19.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 21, III). 
19.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 21, VIII). 

19.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, X). 

.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
ivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

;dades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
estor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

for 'os procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão` do contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - ALTERAÇÕES 

20.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021 
20.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
20.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

21.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
028/2023, e demais diplomas legais pertinentes. 
22.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, 
da Lei n° 14.133/21. 

VARGEM GRANDE (MA), de de 

«NOME DA CONTRATANTE» 
CNPJ N° «CNPJ DA CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 

CPF: - 

REPRESENTE 

«EM PRESA_CONTRATA DA» 
«CPF CNPJ CONTRATADO» 

CONTRATADO 

«RG CPF REPRESENT CONTRATADO» 
«NOME REPRESENTANTE» 
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ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, no Pregão Eletrônico n° **/20_ 
— Processo n°_/_, instaurada pela xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 
mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis; 

 , ... de   de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes 
no Edital Pregão Eletrônico n° * */20_ — Processo n° * */20, e seu(s) ANEXOS e do Regulamento 
bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à 
apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO VII- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° **/20_ — PROCESSO N° **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 
Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ 

Modelo 
Preço Unitário 

R$ 
Preço Total 

R$ 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição 
com os documentos enviados — DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
ransporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

videnciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

de de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° **/20_ — Processo 
n° **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência 
do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 — Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° **/20_ — Processo 
n° **/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx — MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

 , em de de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Razão Social da Empresa) CNPJ n° 
inscrita no 

Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa  , inscrita no CNPJ n° 
  cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, em especial quanto 
ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da 
Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de 
eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( )SIM  ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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entar n° 147/2014). 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante)  inscrita no CNPJ 
n°: , com sede na (endereço completo 
) , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
  infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
 e do CPF/MF n° , para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor 
público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido 
Pregão Eletrônico n° * */20 

xxxxxxxxxxxxxxx, de de 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-038/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07519.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO XI — Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico n° 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de preços, visando a futura e 
eventual Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de Veículos 
junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

O valor global de nossa proposta é de R$   ( extenso ), conforme 
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
2 
3 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 
estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

RVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS 
DOS CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PARECER JURÍDICO N° 044/2024 - ASSEJUR/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.07519.2024 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo 

ASSUNTO: Registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de lavagem de veículos junto a frota de veículos das Secretarias 
Municipais de Vargem Grande — MA. 

BASE LEGAL:  Lei N° 14.133/2021, Decreto Municipal N°28/2023 

EMENTA: PARECER JURIDICO - DIREITO 
ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELETRÔNICO. LEI 
14.133/21 E DECRETO MUNICIPAL N° 28/2023 -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO 
MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM DE VEÍCULOS JUNTO A FROTA 
DE VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE VARGEM GRANDE - MA. ANÁLISE JURIDCA 
DO PROCEDIMENTO E MINUTAS. 
POSSIBILIDADE 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de expediente de processo administrativo que tem por finalidade a 

emissão de parecer jurídico da legalidade do processo em epígrafe, tendo como objeto o registro de preços, 

do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de lavagem de veículos junto a frota de veículos das Secretarias Municipais de Vargem Grande — 

MA. 

Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

✓ Documento de formalização de demanda; 

✓ Estudo Técnico Preliminar; 

✓ Análise de Risco; 

✓ Intenção de registro de preços; 

✓ Pesquisa de preços; 
1 
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✓ Termo de Referência; 

✓ Documento do Setor Contábil informando a existência de dotação 

orçamentaria; 

✓ Autorização do órgão; 

✓ Autuação do processo; 

✓ Minuta de edital e contrato. 
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É breve relatório. 

1. ANÁLISE JURIDICA 

1.1 - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova 

Lei de Licitações e Contratos — NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante 

análise jurídica da contratação. 

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 

deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, 

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade 

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, 

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência 

e oportunidade. Em relação a esses, oportuno registrar o teor Enunciado BPC n° 07, do Manual de Boas 

Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC n°7 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

2 
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oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do 

preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Oportuno esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer 

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, tampouco 

de atos já praticados. Incumbe a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

atuação. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do 

processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

1.2 — PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Lei n° 14.133/ 2021 estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação (artigo 18, caput, da lei 14133/2021). 

O artigo 18 da Lei n° 14.133/2021, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 
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II II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 

ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei." (grifou-se) 

De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a 

própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar 

também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5° e artigo 

11, IV, da Lei n° 14.133, de 2021), conforme detalhamentos abaixo. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 

então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se 

diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a 

etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a 

instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

TUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 
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Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma 

fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do 

interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

O artigo 18, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem 

ser considerados na elaboração do ETP: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 

à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina." 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, 

e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. Quando não 
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contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1°, deverá a Administração apresentar as devidas 

justificativas. 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaboraram o estudo 

técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última 

instância, ao próprio órgão assistido, no caso em comento contém as previsões necessárias, relacionadas no 

art. 18, §1O,   da Lei n° 14.133, de 2021. 

De análise do documentos acostados nos autos, notadamente dos aspectos legais, 

sem adentrar ao viés técnico, vislumbro que consta a demonstração dos seguintes elementos: a) necessidade 

da contratação, b) previsão no plano anual de contratação, c) estimativas das quantidades, d) estimativa do 

preço da contratação; e) justificativa para parcelamento; i) posicionamento conclusivo sobre a adequação 

da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, o que demonstra que aparentemente o 

ETP preenche os requisitos previstos na legislação em comento. 

1.4 — ANÁLISE DE RISCOS 

O art. 18, inciso X, da Lei n° 14.133/21 estabelece que o planejamento da 

contratação deverá contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual. 

No caso concreto, verifica-se que a Administração elaborou o gerenciamento de 

risco, sendo conveniente ressaltar que atendeu ao exigido supra. 

1.5 — PESQUISA DE PRECOS 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, etc.), 

possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir efetivamente, 

de do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações 

ão for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 
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Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao universo 

de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação 

permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é salutar que 

a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de pesquisa", tais como bases 

de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as 

empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1a Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de recursos 

suficientes para custeá-la. 

Por fim, ficou certificado que todos os orçamentos utilizados para o balizamento 

de preços foram juntados aos autos, se estes foram corretamente inseridos no quadro demonstrativo de 

preços e, por fim, se os preços balizados estão corretamente inseridos no Termo de Referência. 

1.6 — TERMO DE REFERENCIA 

Conforme a Lei 14.133, de 2021, licitações para aquisições de bens e para a 

contratação de prestação de serviços, bem como as contratações diretas, deverão ser precedidas de Termo 

de Referência, que consiste em documento da fase interna que contém todas as informações necessárias 

para aquisição de um bem ou serviço. O Termo de Referência, devidamente autorizado pela autoridade 

competente, é o documento que deve conter todos os elementos capazes de delimitar, de forma clara, 

concisa e objetiva todas as características do objeto ou do serviço a ser contratado. 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

lementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o 

or ativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. 
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Tal documento deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. Quanto ao Termo de 

Referência, infere-se da lei de regência que deve deixar clara a definição do objeto do certame pela 

autoridade competente. Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante 

e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição impende também que a definição do objeto, refletida 

no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes excessivos, 

irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-

se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter 

eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

n o 14.133, de 2022: 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°, XXIII, da Lei 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para 

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 

e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

(...) 

No presente caso, o Termo de Referência atende o disposto na legislação vigente. 

' EVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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Lei Federal n° 14.133/21 estabelece que a realização de licitação depende da 

previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma. 

No entanto, por se tratar de certame licitatório destinado ao registro de preços, 

resta dispensada a apresentação do parecer contábil para o lançamento do certame, a teor do dispositivo 

legal, cujas rubricas deverão ser apresentadas tão somente por ocasião da contratação. 

1.8 — DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação. 

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo 

formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional. 

Com vistas nisso, o legislador infraconstitucional, para dar plena aplicabilidade do 

preceito constitucional supra, positivou em nosso ordenamento pátrio a nova Lei de Licitações n°. 

14.133/21, a qual estabelece as diretrizes gerais a serem observadas pelo administrador público quando da 

realização de seus procedimentos de contratações, bem como entabula as possíveis modalidades de licitação 

que poderão ser adotadas na busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

No caso dos autos, nota-se que a autoridade competente optou pela modalidade 

licitatória pregão eletrônico, a qual possui sua regulamentação legal encampada na Lei n° . 14.133/21 e 

Decreto Municipal n° 028/2023. 

O texto normativo disciplina em seu artigo 6°, inciso XLI, que o pregão é a 

odalidade destinada a aquisição de bens e serviços comuns, e o inciso XIII do mesmo normativo destaca 

ão considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

'vamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
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O Consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, com fulcro no dispositivo abaixo transcrito, tendo em vista tratar-se de aquisição de bem 

comum, qual seja, aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Vejamos: 

Lei n° 14.133/2021 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XIII -bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

(...) 

Desta forma, cumpre asseverar que a adoção da modalidade licitatória denominada 

Pregão, somente pode ser utilizada na contratação de bens e serviços comuns. Importa, assim, destacar o 

entendimento doutrinário sobre a definição de bens e serviços comuns: 

O conceito (indeterminado) de "bem ou serviço comum " possui as seguintes características básicas: 

disponibilidade no mercado (o objeto é encontrado facilmente no mercado), padronização 

(predeterminação, de modo objetivo e uniforme, da qualidade e dos atributos essenciais do bem ou do 

serviço) e casuísmo moderado (a qualidade "comum" deve ser verificada em cada caso concreto e 

não em termos abstratos). (Rafael Carvalho Rezende Oliveira. Licitações e Contratos Administrativos. 

Portanto, o conceito de bens e serviços comuns inclui o padronizado, o casuísmo 

moderado e ainda aqueles serviços que podem ser descritos objetivamente. Nesse mesmo sentido é o 

entendimento do Tribunal de Contas da União, in verbis: 

No tocante à adequação da modalidade de licitação escolhida, entendo que 

os produtos/serviços demandados pelo TST podem ser enquadrar como 

bens comuns, uma vez que apresentam padrões claros de desempenho e de 

qualidade objetivamente definidos no edital, compatíveis com o padrão de 

mercado, nos termos do art. 2°, §1°, do Decreto n° 5.450/2005 (TCU —

Acórdão 1114/2006 —Plenário). 

No caso vertente, da análise dos autos do processo encaminhado, em especial dos 

rmos constantes do Termo de Referência e justificativa anexos, pressupõe-se que o objeto a ser licitado 

dra-se dentre o conceito de bens e serviços comuns, o que viabiliza a adoção do pregão como 

e licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

10 
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Nos termos do já mencionado ao norte, a análise aqui realizada restringe-se aos 

aspectos legais do procedimento e não à verificação técnica do objeto licitado. Deste modo, a verificação 

casuística dos elementos que instruem o processo de licitação aponta pela possibilidade jurídica da 

utilização da modalidade pregão eletrônico como pretendido. 

Uma vez superada a análise quanto à viabilidade da utilização da modalidade 

pregão eletrônico, é de suma importância proceder a uma rigorosa avaliação quanto aos requisitos legais 

indispensáveis a sua perfectibilização. 

Como dito anteriormente, o Pregão Eletrônico é regido por legislação nacional, 

bem como por Decreto Municipal, sendo certo que dentre suas normas estabelece os procedimentos 

preparatórios que deverão ser observados pela Administração quando da adoção desta modalidade 

licitatória. Neste sentido dispõe o art. 18 da Lei 14.133/21, ipsis litteris: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os rins de seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 

ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 
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XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei 

Diante disso, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

É importante salientar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os 

atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 

jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-

se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real 

demanda da Municipalidade, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da 

contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 

metodologicamente. 

1.9 — DO REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

O Registro de Preços (previsto no artigo 78, inciso IV) é uma modalidade de 

cotação em que existe a possibilidade de se gerar uma contratação posteriormente. Deste modo, ele é um 

conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e também de 

aquisição de bens, para contratações em editais abertos e em contratações futuras. 

De acordo com o jurista Marçal Justen Filho, "o SRP consiste em um contrato 

normativo, resultante de um procedimento licitatório específico. Estabelece regras vinculantes para a 

Administração Pública e um particular relativamente a contratações futuras, em condições 

predeterminadas". Ainda mais: "não é gerada obrigação de contratar, mas o Poder Público está vinculado 

pelos termos do resultado da licitação e deve respeitar as condições ali previstas e assume uma pluralidade 

de obrigações. 

iss 

De forma a trazer mais agilidade para a contratação e evitar a formação de 

oque, prática danosa para a administração pública, o SRP tem como objetivo tornar possíveis 

ações simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade da realização de procedimentos individuais para 

sto é especialmente importante no caso de itens perecíveis e com prazos de validade curtos. Por 

RP é de grande vantagem para micro e pequenas empresas. Isto porque o fornecimento não 
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tem necessidade de ser imediato, podendo até mesmo ser parcelado, desde que respeitada a validade da ata 

do SRP. 

De acordo com a Nova Lei n° 14.133/2021, foram implementadas importantes 

modificações no procedimento. Isto nos termos em que já eram utilizados na prática e pela adoção do 

entendimento jurisprudencial dos tribunais de contas. Assim, a Nova Lei visou clarificar o tema de maneira 

detalhada, aperfeiçoando as regras e disciplinando o procedimento sem perder sua finalidade. 

As modalidades de licitação possíveis de se utilizar neste procedimento são a de 

Concorrência e a de Pregão. Com a Nova Lei de Licitações n° 14.133/2021, existe a possibilidade do 

Sistema de Registro de Preços, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 

entidade. Logo, o Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, 

incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei. 

Neste caso específico, foram observadas as seguintes condições: realização prévia 

de ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição 

do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação 

da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo 

dispositivo será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde 

que comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da 

vigência de contratos firmados. 

Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes em suas 

cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os elementos exigidos, 

resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na Lei n° 14.133/21. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame em questão, desde 

a origem é aquele previsto na Lei n° 14.133/21, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em 

consonância com a Lei n° 14.133/2021. 
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1.10 — AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição 

do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, toma-se possível ao gestor avaliar a oportunidade 

e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação. No presente caso, tal exigência foi cumprida 

1.11 - DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um agente 

de contratação, dentre os servidores desta Municipalidade, cujas atribuições incluem o recebimento das 

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter 

realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Nos autos, consta a designação do agente de contratação e a publicação deste ato, 

em atendimento à prescrição legal. 

Está designada também, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o agente 

de contratação em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 

emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura Municipal 

de Vargem Grande - MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

1.12 — MINUTA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 18, incisos V da Lei 14.133/21 o processo licitatório deve ser 

instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato — o que foi atendido. 

O artigo 25 da Lei n° 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por 

elaboração da minuta de edital, tendo seu §1° expressamente autorizado a utilização de minutas 

as situações em que o objeto assim permitir. 
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Forçoso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei n° 14.133, de 2021, exige que a 

fase preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como: 

I) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto 

II) justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 

III) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações 

com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 

IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio. 

Nesse sentido, analisando os autos, verifica-se que as devidas motivações constam 

expressamente aplicáveis no caso concreto, constam na minuta do edital da licitação, não se apresentando 

como cláusulas restritivas à ampla competitividade. 

Quanto a legalidade, precipuamente, tanto a minuta do edital quanto a do contrato 

encontram-se em sintonia com o preconizado pela legislação vigente. 

2 - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria 

entende pela regularidade da escolha da modalidade Pregão Eletrônico, abstraídas as questões técnicas e 

resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do 

ato administrativo, OPINO pela aprovação da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da 

minuta do contrato. 

É o parecer, S.M.J. 

Vargem Grande — MA, 04 de junho de 2024. 

,Hugo 12éa~fael Arjo rye < ésíjuitcY 
Assessor Jurídico! CPL 

OAB/ MA 17.018 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-038/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n° . 0101.07519.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso Ida Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

~ 
PREGÃOELETRONICO 
PE-038/2024-CPC/PMVG 
PROCESSO ADMINIS 1'RATIVO N° 0101.07519.2024 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E URBANISMO 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
LAVAGEM DE VEÍCULOS JUNTO AS FROTAS DE VEÍCULOS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 211,247,70 (duzentos e onze mil, duzentos e quarenta e sete reais e setenta 
centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 08 de Julho de 2024 às 09:00hs (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 

PREFERENCIA PARA MEIEPP/EQUIPARADAS: 
EXCLUSIVO 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande -MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (48)3461-340 

prefeituradevargemgrandema@hotmait.com 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-038/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07519.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

PREAMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído 
pela Portaria n°. 008/2024, de 05 de Janeiro de 2024, torna público para conhecimento dos 
interessados que no dia 08 de Julho de 2024, horário: 09:00hs, que na Comissão Permanente 
de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande — MA, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRONICA, na forma de Registro de 
Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei n° 14.133,  de 1° 
de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal n° 028/2023, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro 
de preços, visando a futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na 
prestação de Serviços para Lavagem de Veículos junto as Frotas de Veículos das 
secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Condições, 
Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

5.1.1 .Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com 
antecedência, evitando a perda dos prazos. 

5.1.2.A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas 
úteis. Dessa forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do 
processo por perda de prazo. 

itante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
e, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 
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(Processo Administrativo n°. 0101.07519.2024) 
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do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

5.5. Para itens (Cota Reservada), a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006. 

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123 de  2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

5.7. Não poderão disputar esta licitação: 

5.7. l .aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

5.7.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

5.7.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 

5.7.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.7.pessoa fsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

ploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
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análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

5.7.8.agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.7.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

5.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme 1° do art. 9° da Lei n° 
14.133, de 2021. 

5.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

5.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 5.7.2 e 5.7.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

5.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

5.11. O disposto nos itens 5.7.2 e 5.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

5.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialrnente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa tísica ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei n° 14.133/2021. 

5.13. A vedação de que trata o item 5.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
LITAÇÃO 

ente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
lances e de julgamento. 
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9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

9.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 6.7 deste Edital. 

9.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

9.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

9.4.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII, da Constituição: 

9.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° 
da Constituição Federal;

9.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

9.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ri° 
14.133, de 2021. 

9.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da  Lei Complementar 
n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, 
de  2021. 

9.6.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

9.6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

omplementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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9.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 9.4 ou 9.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

9.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

9.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

9.11. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

9.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

9.12. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

9.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

9.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

9.14. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto 

9.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 9.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

9.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

10. NCHIMENTO DA PROPOSTA 

te deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
ico, dos seguintes campos: 
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14.1.1 valor unitário ou total do item, 

14.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

14.1.3 Marca (se foro caso); 

14.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

14.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

14.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

14.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

14.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

14.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

14.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

14.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

14.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

14.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos previstos no item 4.9. 

14.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
ara a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
mpresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

'a de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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14.10 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, 
convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais 
que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 
Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

14.11 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto 
no instrumento coletivo aplicável_ ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

15 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

4.1 A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do 
recebimento das propostas iniciais. 

4.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

4.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

4.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,01 (um centavo) 

4.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

4.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

4.10 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

4.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

4.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmaitcom 

Página 8 de 69 



' Prefeitura de 

zf,*~ ! ~ ! VARGEM 
GRANDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-038/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07.519.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

4.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

4.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

4.10.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

4.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

4.11 .1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 

4.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

4.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

4.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 
que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

4.12.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 4.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores 
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

4.12.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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4.12.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

4.12.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

4.12.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5°/o (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

4.12.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

4.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.14 Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

4.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

4.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
inicial. 

4.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 

4.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

2 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
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inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

4.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

4.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será levado em consideração o momento de 
cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro 
poderá apresentar uma melhor oferta. 

4.20 Só poderá ha.ver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

4.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 

4.20.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

4.20.1.2avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 

4.20.1.3desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.20.1.4desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

4.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

4.20.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

4.20.2.2empresas brasileiras; 

4.20.2.3empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

4.20.2.4empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

ncerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
iro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
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definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

4.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

4.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

4.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

4.21.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

4.2 1.5 No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 2 (duas) horas para reespecifcar os valores unitários dos itens que 
compõem os lotes. Em caso de dúvidas durante o processo, o licitante 
deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma. 

4.21.6 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 

4.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

5 DA FASE DE JULGAMENTO 

16.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriarnente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.7 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

16.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

16.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas -- CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

16.1.3 Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil. 
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16.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992.

16.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 
n° 3/2018, art. 29, caput) 

16.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, ô 1°). 

16.32 O licitanté será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

16.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

16.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

16.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com ó item 9.6 deste edital. 

16.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 
IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

16.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

16.7.1 contiver vícios insanáveis; 

16.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

16.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

16.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

16.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

16.8No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

16.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

16.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

16.8.1.2inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 
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16.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

16.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

16.9.2 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

16.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

16.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

16.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

16.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

16.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

16.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de AMOSTRA, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

16.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

16.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

16.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

16.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
ucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

mo de Referência. 
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17 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2 O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na 
Plataforma Licita Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

6.2.1 Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

6.2.2 Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

6.2.3 Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

6.2.4 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução 
Normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

6.2.5 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

6.2.6 Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho 
de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.2.7 Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.3 Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado 
do processo e será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas 
apenadas e impedidas de participar dos processos licitatórios desse órgão. 

6.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

ipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

dos nos termos do disposto no Decreto n°8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
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de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

6.6 O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar 
ao pregoeiro os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, 
permite que o licitante deixe seus documentos previarnente salvos na Plataforma, 
sendo necessário somente confirmar o envio dos arquivos durante a fase de 
habilitação. 

6.7 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

6.8 Habilitação Jurídica 

6.8.1 Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de 
empresário) 

6.8.2 Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 

6.8.3 Procuração dos respectivos representantes nas licitações 

6.8.4 Documentos dos Sócios 

6.8.5 Documentos do Representante Legal 

6.8.6 Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 

6.8.7 Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas 
estrangeiras que funcionam no Brasil) 

6.9 Habilitação Fiscal e Trabalhista 

6.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.9.2 Inscrição estadual 

6.9.3 Inscrição municipal 

6.9.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 

6.9.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
interessado, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

6.9.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
interessado, relativa a ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais: 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
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6.9.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa, em cumprimento 
ao disposto na Lei n° 12.440, de 07!07/20; 

6.9.8 Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante os 
seguintes documentos. 

6.10 Qualificação Econômico-Financeira 

6.10.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

6.10.2 o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; e 

6.10.3 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade 

6.10.4 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através índices financeiros. Quando os índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) for igual ou 
inferior a 1, a licitante deverá comprovar capital social mínimo ou o 
patrimônio líquido não inferior a 10% do valor global estimado da ata de 
registro de preços, o que poderá ser consultado por meio do contrato social, 
certidão simplificada emitida pela junta comercial ou balanço patrimonial e 
da Demonstração do Resultado do último exercício social, já exigível e 
apresentado na forma da lei. 

6.10.5 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo 
de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há 
no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à solicitação dos documentos de 
habilitação pelo Pregoeiro. 

a.l) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir 
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 

lacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para 
dir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução 

nial; 

ualificação Técnica 
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Rut 

6.11.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante executou o serviço 
compatíveis com a proposta apresentada, comprovando, ainda, que o 
serviço foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de atestados 
genéricos, devendo haver a discriminação dos serviços executados, com 
suas quantidades e o período de sua execução; 

6.1 1.2 Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito 
privado, este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade 
atestadora, bem como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, 
dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado 

6.11.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vigente; 

6.11.4 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017 

6.12 Outros Documentos 

6.12.1 Alvará de funcionamento, expedidos pelo Órgão competente, com validade 
para o presente exercício no ano vigente; (facultativo) 

6.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, §1°,  e art. 6°, §4°). 

6.14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem 
desatualizados. 

6.14.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

6.15 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

6.15.1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, 
durante o cadastro da proposta inicial os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será 
ta em relação ao licitante vencedor. 

1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
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posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

6.16.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

6.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

6.17.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e 

6.17.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

6.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no item 8.8. 

6.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015). 

6.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 

18.2O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 
que: 

a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

tificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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18.3A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

18.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

18.5 0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 

18.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

18.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

19 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DF RESERVA 

19.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

8.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação ria licitação; e 

8.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

8.1.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

8.2 Para fins da ordem de classificação, OS licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

8.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes.. nas seguintes 
hipóteses: 

8.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; ou 

8.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 
11.462/23. 

8.3.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 
na forma prevista no edital, poderá: 
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8.3.4 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

8.3.5 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

9 DOS RECURSOS 

5.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

5.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

5.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
precl usão; 

5.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

5.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

5.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da 
Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

5.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

5.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

5.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

5.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
ecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

colhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
tamento. 
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5.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico da Plataforma Licita Mais Brasil. 

6 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

6.1 .1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

6.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

6.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

6.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

6.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou 

6.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

6.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 

6.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

6.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

6.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

6.1.5 fraudar a licitação 

6.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

6.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

6.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

6.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

6.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

6.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

om fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
a, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

onsabilidades civil e criminal: 

advertência; 
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6.2.2 multa; 

6.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

6.4.1 Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, a multa será de 
0,5% a 15%do valor do contrato licitado. 

6.5 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

6.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

6.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1 .2 e 
12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

6.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.4, 
6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
reço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

dministração, descrita no item 6.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
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6.11 A. apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

6.12 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.13 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

6.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.15 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

7 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 

7.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de 
campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

7.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais 
Brasil. 

7.3.1 O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, 
poderá se cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, 
através da opção Cadastro Simples. 

7.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
ivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

a a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
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8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

8.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

8.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

8.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

8.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

8.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

8.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

8.9 Em caso de divergência entre disposições 8mdeste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

8.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço 
eletrônico do órgão https://www.vargemgrande.ma.gov.br/acessoainformacao.php 

8.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

8.11.2 ANEXO II — Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

8.11.3 ANEXO III — Minuta de Ata de Registro de Preços 

8.11.4 ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

8.11.5 ANEXO V — Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

8.11.6 ANEXO VI — Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições 
do Edital. 

8.11.7 ANEXO VII - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 
Prestação aos Serviços. 

8 ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
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8.11.9 ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

8.11.10 ANEXO X - Modelo de declaração de Inexistência de Vínculo Familiar. 

8.11.11 ANEXO XI — Modelo Carta Proposta do objeto 

Vargem Grande/MA, 05 de Junho de 2024. 

Icaríf!jc 'ortela 
Secretário Munici r : . de o'i.ras, Transportes e Urbanismo 

Orgão Gerenciador 
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TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de 
Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem 
Grande/MA. 

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL TIPO DE COTA 

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM 
COMPLETA DE 
VEÍCULOS GRANDES 
(CAMINHÕES, 
CAÇAMBA, CARRO 
PIPA E OUTROS). 
SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM 
COMPLETA DE 
VEÍCULOS 
MÁQUINAS PESADAS 
TIPO - (PÁ 
CARREGADEIRA, 
MOTONIVELADORA, 
ESCAVADEIRA E 
OUTROS). 
SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM 
COMPLETA DE 
VEÍCULOS 
LEVE/UTILITARIO -
(PASSEIO). PARTE 
EXTERNA, PINTURA, 
CAIXA DE RODA, 
CAIXA DE AR, 
MOTOR E PARTE 
DEBAIXO DO 
VEÍCULO; PARTE 
INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS 
BANCOS, CARPETES 

INTERIOR DO 
ULO, PORTA-

LIMPEZA DO 
OM 

TODO 

SERVIÇOS 

SERVIÇOS 

120 

120 

R$ 154,53 

R$ 225,67 

R$ 18.543,60 

R$ 27.080,40 

Participação exclusiva 
Me/EPP/COOP 

Participação exclusiva 
Me/EPP/COOP 

SERVIÇOS 350 R$ 66,67 R$ 23.334,50 Participação exclusiva 
Me/EPP/COOP 

SERVIÇOS 250 R$ 92,33 R$ 23.082,50 Participação exclusiva 
Me/EPP/COOP 
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COMPLETA DE 
CAMINHONETE/PICK-
UP. PARTE EXTERNA, 
CAIXA DE RODA, 
CAIXA DE AR, 
MOTOR E PARTE 
DEBAIXO DO 
VEÍCULO; PARTE 
INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS 
BANCOS, CARPETES 
DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, PORTA-
MALAS, LIMPEZA DO 
PAINEL, COM 
INCERAMENTO DO 
VEÍCULO. 

5 

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM 
COMPLETA DE 
MOTOCICLETAS. 

6 

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM 
COMPLETA DE 
VEÍCULOS TIPO 
AMBULÂNCIA -
PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR, 
PARTE INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS 
BANCOS, CARPETES 
DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, LIMPEZA 
DO PAINEL. 
SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM 
COMPLETA DE 
VEÍCULOS TIPO VAN 
- PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE 

DA, CAIXA DE AR, 
TE INTERNA: 

ÇÃO DOS 
CARPETES 

R DO 
EZA 

SERVIÇOS 210 R$ 22,90 R$ 4.809,00 Participação exclusiva 
Me/EPP/COOP 

SERVIÇOS 150 R$ 73,45 R$ 11.017,50 Participação exclusiva 
Me/EPP/COOP 

SERVIÇOS 190 R$ 104,67 R$ 19.887,30 Participação exclusiva 
Me/EPP/COOP 

SERVIÇOS 250 R$ 257,33 R$ 64.332,50 Participação exclusiva 
Iole/EPP/COOP 
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VEÍCULOS GRANDES 
TIPO - ÔNIBUS E 
OUTROS 

9 

Lavagem de veículo tipo 
MicroOnibus. Ducha 
com aplicação de 
produto — limpeza da 
parte externa e aspirar 
parte interna, secar e 
passar pretinho nos 
pneus e encerar a Jataria. 

SERVIÇOS 120 R$ 159,67 R$ 
19.160,40 Participação exclusiva 

Me/EPP/COOP 

VALOR TOTAL R$ 211.247,70 

1.1. Os itens objeto da presente aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

1.2. Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, pois 
possuem especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, 
conforme estabelece o inciso XIII do art. 6° da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de I2(doze) meses, contados a partir da 
assinatura da Ata de Registro de Preço, sendo admitida sua prorrogação por igual 
período. 

1.4. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.5. Os serviços acima descritos serão realizados de forma parcelada, de acordo com a 
necessidade de cada secretaria. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO 
CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade 
pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo 
deste Termo de Referência. 

DA NECESSIDADE DA 

da contratação encontram-se 
Técnico Preliminar, apêndice 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

I.2A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do 
o Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

ÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
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5.1 Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos 
Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 

6. FISCALIZAÇÃO 

3.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 

13.1 É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 

13.2 Poderão participar desta licitação empresas reunidas em consórcio ou isoladamente, que 
satisfaçam plenamente todos os termos e condições deste Termo de Referência. 

13.2.1 Não será permitida a participação de empresa consorciada, na mesma 
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

14. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1 A proponente vencedora deverá atender às especificações deste Termo de Referência, 
sendo que deverá executar os serviços de lavagem de veículos e máquinas pesadas de 
forma parcelada, de acordo com as necessidades do Município, em seu próprio 
estabelecimento. 

3.2 O Município, por intermédio da secretaria ou órgão requisitante, procederá à entrega 
dos veículos e máquinas no estabelecimento da proponente vencedora que esteja 
localizada dentro do Município de Vargem Grande, retirando-os do local logo após a 
execução dos serviços. 

3.3 Para as empresas localizadas fora do município, com distância viária que não 
exceda a 9Km (nove quilômetros) da prefeitura municipal (Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA), deverão se responsabilizar pela retirada e 
devolução dos veículos e máquinas, arcando com todos os custos de transporte para 
realização dos serviços em seu estabelecimento, bem como, com a entrega dos veículos 
e máquinas quando finalizado o serviço. 

3.3.1 Tal exigência é necessária devido a questões de ordem operacional e 
financeira na relação custo-benefício, considerando os princípios da economicidade 

do interesse público. 

onente vencedora se obrigará a realizar os serviços de lavagem de acordo com as 
es solicitadas, após a requisição emitida pelo Setor requisitante, devendo estar 

ecer os serviços imediatamente após a assinatura da Ata de Registro de 
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3.5 A lavagem geral em veículos tem como objetivo remover sujeiras, manchas e resíduos 
do interior e parte externa do automóvel. Para a execução dos serviços deverão ser 
utilizados os seguintes procedimentos: 

6 Pneus: aplicação de produtos objetivando a limpeza, conservação e aspecto de 
novos; 

7 Plásticos e borrachas: aplicação de silicone para sua conservação; 
8 Vidros: utilizar produtos específicos para essa finalidade, a base de álcool; 
9 Motor: Não será realizada a lavagem do motor do veículo; 
10 Limpeza interna do veículo: Compreende a sopragem e aspiração geral dos bancos, 

forros, carpetes, painel, porta-malas, dentre outros itens, retirada e lavagem dos 
tapetes e pneu de estepe, lavagem do painel e toda a parte de vinil, de borracha e de 
plástico do interior do veículo; 

11 Limpeza externa do veículo: Compreende a lavagem e secagem da lataria, para-
lama, para choque, pneus, aros dos pneus, telas e faróis e a limpeza dos vidros; 

12 A secagem do veículo deverá ser realizada com flanela limpa e conservada; 
13 Aplicação de cera liquida, quando solicitado pelo setor requisitante. 

3.6 Os materiais utilizados na prestação dos serviços fornecidos deverão ser de primeira 
qualidade e estar de acordo com as normas e legislação pertinentes para cada um, sendo 
que deverá apresentar as características originais do fabricante. 

3.7 Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de 
acidentes de veículos quando do deslocamento para realização do objeto contratado, 
sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por 
infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 

3.8 Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições 
legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e 
regularidade. 

3.9 A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não 
atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua 
regularização de forma integral. 

3.10 O fornecimento dos serviços somente poderá ser efetuado pela proponente vencedora, 
vedada, portanto, a sublocação do mesmo. 

3.11 Observados os critérios e condições estabelecidas na Ata e o preço registrado, a 
Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem 
de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela 
Administração 

quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou 
al da licitação são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 

021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período 
da Ata de Registro de Preço (ARP). 
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3.13 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

7 DO RECEBIMENTO 

11.1O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e 
será realizado da seguinte forma: 

11.1.1 Provisoriamente: 

a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em 
se tratando de obras e serviços; 

b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, 
em se tratando de compras. 

1.1.1.2 Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de 
qualidade e do atendimento às especificações do Edital, bem como a 
consequente aceitação. 

9 por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando 
de obras e serviços; 

10 por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando 
de compras. 

11.2O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.3 No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de 
servidor designado, reservasse no direito de proceder à inspeção de qualidade dos 
mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as 
especificações do objeto licitado, obrigando-se a empresa vencedora a promover a 
devida substituição 

11.3.1 No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos/serviços 
recebidos provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo os produtos serem recolhidos e 
substituídos e os serviços refeitos. 

ião do recebimento do ob'eto o Municísio sor" intermédio de servidor 
do, reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, 
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verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a 
empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o 
fornecimento do objeto de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto 
na Lei 8.078/90 — Código de Defesa do Consumidor. 

11.5 A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos 
equipamentos utilizados na prestação de serviços, quando na ocasião da fiscalização, 
for constatado que se encontra com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo 
com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de 
depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, a contar 
da data efetiva do pedido. 

11.5.1 A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma 
inadequada que não atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o 
pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 

11.6O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 
quantidade, de qualidade ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as 
especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos 
deles decorrentes. 

11.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.8O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

11.9 Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da 
entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 

11.10 Responsável pelo recebimento 

11.10.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 
2021, art. 117, caput). 

11 .10.2 A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo 
mencionado(s): 

11.10.3 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do 
presente Edital, atendem a todas as especificações e demais requisitos 
exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao 
contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o 
adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades 
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da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

II .10.4 O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021. art. 117, §1O); 

11.10.5 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
informará ao gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

11.10.6 A omissão, total ou parcial, da f.iscalização, não eximirá o fornecedor da 
integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua 
competência. 

8 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1 Compete ao CONTRATANTE: 

13.1.1 Acompanhar a execução, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas quanto 
ao cumprimento do objeto contratado; 

13.1.2 Fiscalizar a execução do contrato, sem prejuízo da total responsabilidade da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou para com terceiros, por meio da 
órgão gerenciador ou outro que venha a ser designado; 

13.1.2.1 Comunicar à CONTRATADA, por ESCRITO, sempre que o ato exigir tal 
formalidade, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para 
este fim, objetivando que seja substituída, reparada ou corrigida a 
inconformidade apontada; 

13.1.3 Receber e atestar as notas fiscais relativas aos serviços prestados, encaminhando 
para pagamento; 

13.1.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 

13.2 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de 
eferência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

iscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Garantir condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da 
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assinatura do contrato, da ordem de serviço e posteriormente da nota de 
empenho; 

10.1.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas de seus 
empregados, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, de ordem de classe, indenizações e quaisquer 
outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho 
dos serviços objeto do Contrato, ficando o CONTRATANTE isento de 
qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

10.1.4. Disponibilizar correio eletrônico e telefone, assim como designar preposto 
responsável pelo contato com o CONTRATANTE; 

10.1.5. Zelar pela boa execução do Contrato, providenciando a imediata correção das 
deficiências na prestação dos serviços apontadas pelo CONTRATANTE; 

10.1.6. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação exigidas; 

10.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

10.1.8. Acusar o recebimento da matéria para publicação e informar, com a maior 
brevidade, o empecilho para publicação, se houver; 

10.1.9. Não transferir suas obrigações para outrem; 

10.1.10. Encaminhar para a Secretaria Solicitante, via e-mail, a nota fiscal referente à 
publicação de cada competência (mês). Tal procedimento poderá ser alterado 
face a determinações da Secretaria Municipal da Fazenda — SMF. ocasião, em 
que a Contratada será tempestivamente notificada; 

10.1.1 l . Aceitar os acréscimos ou supressões nas alterações unilaterais até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas 
condições propostas, na forma do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

10.1.12. Considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do 
objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 
pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da 
CONTRATADA; 

10.1.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nele empregados (Lei n°. 14.133/21, art. 119). 

4. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 
dministração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do 

nstrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
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fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei no. 

14.133/21, art. 120). 

10.1.15. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou 
do instrumento equivalente (Lei n°. 14.133/21, art. 121, caput). 

10.1.16.A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo 
seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento 
equivalente (Lei n°. 14.133/21, art. 121, § 1.°). 

10.1.17. Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 

10.1.18. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

10.1.19. Prestar informações sobre a execução do objeto; 

8 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° . 14.133/21, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n°. 14.133/21, art. 
115, caput). 

8.2 As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas POR ESCRITO 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-
mail) para esse fim. 

8.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 22, III). 

8.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for necessário 
para a regularização de eventuais erros de execução (Lei n°. 14.133/21, art. 117, § 1.°) 

fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
andar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

idas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.7 e impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do instrumento 
equ cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
corr_ y anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n°. 14.133/21, 
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art. 115, § 5.°). 

8.8 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.9 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n°. 14.133/21, art. 117, § 2.°). 

8.10 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 

8.11 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

8.11.1 Realizar a conferência do tamanho dos arquivos de acordo com os centímetros x 
coluna informados via comunicação oficial pela CONTRATADA, no dia 
seguinte à publicação da matéria; 

8.11.2 Caso exista divergência, comunicar a CONTRATADA por ESCRITO para 
correção na emissão de posterior nota fiscal; 

6 DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado mensalmente, acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 30.° 
dia consecutivo, após o ateste (Termo de Fiscalização) elaborado e firmado pelo servidor 
responsável/fiscal do contrato em processo próprio para liquidação e pagamento. 

6.2 A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação 
tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 

6.2.1 Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será 
interrompido e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas 
saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter 
solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem 
cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 

6.3 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de 
passe e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos 

rsos pelo respectivo órgão concedeste. 

ção financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação do Índice de 
onsumidor Amplo — IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia —

IB desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do 
efe "ento. 
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7 DO REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contados da data do orçamento estimado (Lei n° 14.133/2021, art. 92, § 3°). 

7.2 Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia — IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1 O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Central de 
Atendimento ao Cidadão do Município, até o término do contrato ou até a data 
da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma 
tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
8.1 Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e 
prazos estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à 
execução do objeto ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
conforme disposto na Lei n°. 14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis 
após regular Processo Administrativo de Penalização de fornecedor em 
conformidade com o Decreto Municipal n°. 028/2023 e suas alterações. 

10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) do(s) Órgão(s) requisitante(s), a ser(em) informada(s) no Pedido e 

utorização (PA). 

11 DISPOSIÇÕES GERAIS 

entos técnicos referentes ao objeto deste Pregão devem ser feitos na 
pregão eletrônico indicada no edital. 
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Vargem Grande/MA, de  de 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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ANEXO II- APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: 0101.07519.2024 
Setor Requisitante: Secretaria municipal de Obras, transportes e urbanismo 
Responsável pela Demanda: Matrícula: 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Atualmente, a Administração Municipal de Vargem Grande conta com uma 
frota própria de veículos oficiais, bem como de ônibus escolares e veículos de 
locação, para atender as demandas de transporte de bens, documentos e pessoas 
(servidores, pacientes, alunos, etc.), e serviços públicos diversos. Todavia, a 
referida frota necessita de limpeza e higienização, o que torna necessária a 
eventual Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para 
Lavagem de Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do 
Município de Vargem Grande/MA e dos órgãos/entes conveniados. 

Cabe ressaltar que a sujeira pode danificar a pintura do veículo e comprometer 
sua integridade e conservação, além de poder comprometer a saúde do motorista 
e dos passageiros, tendo em vista a presença de fungos e bactérias que podem 
causar uma série de doenças, sendo recomendável realizar a lavagem dos 
veículos periodicamente para evitar que a sujeira apodreça ou atraia diversos 
micro-organismos. 

Destaca-se, também, que os excrementos de pássaros e danos causados pelo sol 
têm potencial de prejudicar a pintura que é a principal protetora contra ferrugem 
das partes metálicas. 

Diante do exposto, a contratação encontra-se justificada, visto que os serviços 
são necessários e imprescindíveis para garantir a limpeza e higienização dos 
veículos e máquinas pesadas, assim como preservar a vida útil destes, deixando-
os em perfeito estado de conservação, além de promover o bem-estar aos 
servidores, pacientes e demais usuários que os utilizam, assegurando, dessa 
forma, a contínua prestação de serviços públicos por esta Administração 
Municipal. 

ISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, corn redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

3.1. A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 
Município. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de contratação para prestação de serviços, mediante realização 
de Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, nos termos da Lei 
n°  14.133/2021. Os serviços deverão estar em acordo com a Legislação 
vigente, com as Normas de Segurança do trabalho e Prevenção de acidentes e 
dentro dos Padrões de qualidade e Normas Técnicas previstos pela ABNT. 

Além disso, a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e deverá 
ainda observar as seguintes condições: 

a) Executar os serviços de lavagem de veículos e máquinas pesadas de forma 
parcelada, de acordo com as necessidades do Município, em seu próprio 
estabelecimento. 

b) O Município, por intermédio da secretaria ou órgão requisitante, 
procederá à entrega dos veículos e máquinas no estabelecimento 
da proponente vencedora que esteja localizada dentro do 
Município de Vargem Grande, retirando-os do local logo após a 
execução dos serviços. 

c) Para as empresas localizadas fora do município, com distância viária que não 
exceda a 9Km (nove quilômetros) da prefeitura municipal (Rua Dr. Nina 
Rodrigues, n° 20, Centro, Vargem Grande/MA), deverão se responsabilizar 
pela retirada e devolução dos veículos e máquinas, arcando com todos os 
custos de transporte para realização dos serviços em seu estabelecimento, 
bem como, com a entrega dos veículos e máquinas quando finalizado o 
serviço. 

d) Tal exigência é necessária devido a questões de ordem operacional e 
financeira na relação custo-benefício, considerando os princípios da 
economicidade e do interesse público. 

A proponente vencedora se obrigará a realizar os serviços de lavagem de 
acordo com as quantidades solicitadas, após a requisição emitida pelo órgão 
equisitante, devendo estar apta a fornecer os serviços imediatamente após a 

natura da Ata de Registro de Preços. 
em geral em veículos tem como objetivo remover sujeiras, manchas 

uos do interior e parte externa do automóvel. Para a execução dos 
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serviços deverão ser utilizados os seguintes procedimentos: 

Pneus: aplicação de produtos objetivando a limpeza, conservação 
e aspecto de novos. 

Plásticos e borrachas: aplicação de silicone para sua 
conservação. 

Vidros: utilizar produtos específicos para essa finalidade, a base 
de álcool. 

Motor: Não será realizada a lavagem do motor do veículo; 

Limpeza interna do veículo: Compreende a sopragem e 
aspiração geral dos bancos, forros, carpetes, painel, porta-malas, 
dentre outros itens, retirada e lavagem dos tapetes e pneu de 
estepe, lavagem do painel e toda a parte de vinil, de borracha e de 
plástico do interior do veículo. 

Limpeza externa do veículo: Compreende a lavagem e secagem 
da lataria, para-lama, para choque, pneus, aros dos pneus, telas e 
faróis e a limpeza dos vidros. 

A secagem do veículo deverá ser realizada com flanela limpa e 
conservada; 

Aplicação de cera liquida, quando solicitado pelo setor 
requisitante. 

Os materiais utilizados na prestação dos serviços fornecidos 
deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as 
normas e legislação pertinentes para cada um, sendo que deverá 
apresentar as características originais do fabricante. 

Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais 
danos decorrentes de acidentes de veículos quando do 
deslocamento para realização do objeto contratado, sejam eles 
pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de 
notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 

Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente 
edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos 
padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 

A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de 
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forma inadequada que não atenderem às exigibilidades não serão 
recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de 
forma integral. 

O fornecimento dos serviços somente poderá ser efetuado pela 
proponente vencedora, vedada, portanto, a sublocação do mesmo. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Para compor a seleção de preços utilizados para estimar o valor do produto por 
unidade, foram utilizados os seguintes parâmetros: 

• Banco de preços, que é um banco de dados desenvolvido para auxiliar na 
pesquisa de preços praticados pela Administração Pública, com 
mecanismo semelhante ao Painel de preços, conforme art. 5°, inciso I, da 
IN SEGES/ME n° 73/2020. Tendo sido, inicialmente, feita a pesquisa 
com aplicação dos filtros: Código do Material; como período: último ano 
e como fórmula para cálculo dos preços: média das 3 (três) melhores 
propostas iniciais. Quando não havia informações ou elas eram 
insuficientes, a pesquisa era refeita pela descrição do material e/ou 
ampliação do período. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 A contratação refere-se à Contratação de empresa para fornecimento de 
confecção de malharia para a Secretaria municipal de Obras, transportes e 
urbanismo no Município de. Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

6.2 As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto 
ao detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da 
contratação, foram definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em 
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, 
do qual está identificado no final e aprova o presente instrumento e seus 
anexos. 

6.3 A solução definida para atender a presente demanda é realizar a aquisição 
uniformes, através de empresa especializada, que forneça todos os materiais, 

ão de obra e estrutura necessária para a confecção dos mesmos. 

TITATIVO ESTIMADO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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Considerando os preços praticados no mercado, o valor médio total (estimado) é de 
R$ 211,247,70 (duzentos e onze mil, duzentos e quarenta e sete reais e setenta 
centavos), conforme quadro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

• 

2 

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULOS GRANDES 
(CAMINHÕES, CAÇAMBA, 
CARRO PIPA E OUTROS). 
SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULOS MÁQUINAS 
PESADAS TIPO - (PÁ 
CARREGADEIRA, 
MOTONIVELADORA, 
ESCAVADEIRA E 
OUTROS). 
SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULOS 
LEVE/UTILITARIO -
(PASSEIO). PARTE 
EXTERNA, PINTURA, 
CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR, MOTOR E PARTE 
DEBAIXO DO VEÍCULO; 
PARTE INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS 
BANCOS, CARPETES DO 
INTERIOR DO VEÍCULO, 
PORTA-MALAS, LIMPEZA 
DO PAINEL, COM 
INCERAMENTO DO 
VEÍCULO. 

SERVIÇOS 

SERVIÇOS 

120 

120 

R$ 154,53 

R$ 225,67 

R$ 18.543,60 

R$ 27.080,40 

3 

• 

SERVIÇOS 350 R$ 66,67 R$ 23.334,50 

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA 
DE CAMINHONETE/PICK-
UP. PARTE EXTERNA, 
CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR, MOTOR E PARTE 

EBAIXO DO VEÍCULO; 
TE INTERNA: 

ÇÃO DOS 
CARPETES DO 

O VEÍCULO, 
AS, LIMPEZA 

L, COM 

SERVIÇOS 250 R$ 92,33 R$ 23 .082,50 
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INCERAMENTO DO 
VEÍCULO. 

5
SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA 
DE MOTOCICLETAS. 

SERVIÇOS 210 R$ 22,90 R$ 4.809,00 

6 

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULOS TIPO 
AMBULÂNCIA - PARTE 
EXTERNA: PINTURA, 
CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR, PARTE INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS 
BANCOS, CARPETES DO 
INTERIOR DO VEÍCULO, 
LIMPEZA DO PAINEL. 

SERVIÇOS 150 R$ 73,45 R$ 11.017,50 

7

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULOS TIPO VAN -
PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR, 
PARTE INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS 
BANCOS, CARPETES DO 
INTERIOR DO VEÍCULO, 
LIMPEZA DO PAINEL 

SERVIÇOS 190 R$ 104,67 R$ 19.887,30 

8 
LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULOS GRANDES 
TIPO - ÔNIBUS E OUTROS 

SERVIÇOS 250 R$ 257,33 R$ 64.332,50 

9 

Lavagem de veículo tipo 
MicroÔnibus. Ducha com 
aplicação de 
produto — limpeza da parte 
externa e aspirar parte interna, 
secar e passar pretinho nos 
pneus e encerar a lataria. 

SERVIÇOS 120 R$ 159,67 R$ 19.160,40 

a) JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO 
OBJETO 

Os objetos serão licitados por item, em virtude de não haver necessidade de 
agrupamento, estimulando assim, a competitividade entre os licitantes e visando 0 

nor para administração. Justificamos o presente agrupamento de acordo com o 
047 da lei 14.133/2021 nos incisos II do caput e incisos I, II e 111 do seu §1°. 
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b) CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

8.1 A presente contratação possui uma ata de registro de preços vigente, entretanto, 
o saldo para os órgãos participantes já foi totalmente liquidado. 

e) BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

Os benefícios a serem obtidos em termos de economicidade, eficácia, eficiência, 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis a serem obtidos são: 

Benefícios diretos: Os benefícios de economicidade estão atrelados à contratação 
racional do quantitativo de lavagens, com priorização dos veículos que possuem 
maior utilização e, possivelmente, estejam mais necessitados de lavagem; 

Benefícios indiretos: desnecessidade de contratações paralelas para a execução 
da lavagem de veículos. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da 
prestação dos serviços e do uso racional dos recursos financeiros; 

Otimização de custos administrativos e de gerenciamento em todo o processo de 
contratação.; 

d) PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 

9.1 Por se tratar de serviço comum, de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do 
ramo, não se identifica a necessidade de providências complementares. Da mesma 
forma, não há necessidade de transição contratual, especialmente pelo fato de que não 
há contratos vigentes para este objeto. 

e) POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

10.1 Os lava jatos têm relações diretas com o meio ambiente através do solo, água, ar e 
fator antrópico, uma vez que as águas residuárias da lavagem de veículos têm uma alta 
concentração de matéria orgânica, de óleos e graxas. 

10.2 A geração de efluentes líquidos contendo óleos e graxas, podem causar grandes 
problemas ao meio ambiente como a contaminação das águas subterrâneas e do solo. 

Na existência de algum acidente, impactos diretos ou indiretos ligados a este, podem 
rar problemas com o meio ambiente e saúde humana. 

10. • . ,- rando o impacto ambiental que a contratação do serviço pode ocasionar, é 
al na fase de planejamento observar as orientações da legislação em vigor 

os critérios e práticas sustentáveis. 
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~ 

I) DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

a. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

g) JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

h) Declaro(amos) viável esta contratação. 

12.1.1 Justificativa da Viabilidade: 

12.1.1.1 Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a contratação é viável em 
termos de disponibilidade, competitividade de mercado e forma de contratação, não se 
observando óbices ao seu prosseguimento. 

i) RESPONSÁVEIS 

Vargem Grande/MA, de de 

XXXXxxxxxxxXXXXXXXXXXXXXX 
Responsável pela Demanda 

XxxxxxxxxxxxxxXxxxxxxxxxx 
Autoridade Competente 
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(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 

Órgão gerenciador 

O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, pessoa jurídica de direito público 

interno, por intermédio do(a) (órgão gerenciador), com sede no 

(a)  (endereço do órgão gerenciador), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a) 

(nome do agente público, cargo e matrícula), considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° ......./...., 
processo administrativo n.° , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133/2021, no 
Decreto Municipal n° 028/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

9 CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
9.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 

de  , especificado(s) no(s) item(ns)   do Termo de Referência 
presente no anexo do edital de Licitação n°  /  , que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

10 CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
10.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as indicadas no Anexo I da presente Ata. 

10.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta do Anexo II desta Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
RTICIPANTES 

O órgão gerenciador será o  (nome do órgão). 

12 CL QUARTA — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmait.com 
Página 48 de 69 



Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-038/2024-CPC/PMVG
r 

(Processo Administrativo n°. 0101.07519.2024) 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° "[23/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

12.1 Não será admitida a adesão à ata de r.egistro de preços recorrente desta 

licitação ou desta contratação direta, conforme entendimento do Tribunal de 

Contas do Maranhão no prejulgado do 2009/2023 - TCE/MA. 
12.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 

de preços. 

13 CLÁUSULA QUINTA •-- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 
13.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
13.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

13.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

13.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133/2021. 
13.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 
13.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 
13.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 
13.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

vedada a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 
sob pena de desclassificação. 

13.5 Será incluído na ata, na forma do Anexo II, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que: 

.5.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

antiverem sua proposta original. 
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13.6 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 

13.7 O registro a que se refere o item 5.5 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

13.8 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

13.9 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 5.7 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.9.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

13.9.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 
13.10 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços. 

13.11 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no editai de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021. 

13.11.1O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

13.12 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.9, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

13.13 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

3.13.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

acima do preço do adjudicatário; ou 
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13.13.2Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

13.14 A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas; mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

14 CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

14.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

14.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133/2021; 

14.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

14.2 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, 
revisão, supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da 
incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, na forma do art. 93 do 
Decreto Municipal n° 5.558/2023. 

15 CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
15.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
15.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

15.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

nvocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
ncelado. 
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15.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

15.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 

15.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

15.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 
15.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, e na legislação 
aplicável. 

15.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
15.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

15.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

.6 O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

ração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
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alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 

14.133/2021. 

16 CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

16.1 O registro do fornecedor será cancelado peio gerenciador, quando o 

fornecedor: 

16.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 
16.1.2 não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

16.1.3 não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

16.1.4 Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou 1V do caput do art. 156 da 

Lei n° 14.133/2021. 
16.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

16.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão 

gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

16.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado peio órgão 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
16.4.1 Por razão de interesse público; 

16.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
16.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

17 CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
17.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 
17.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

es do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (, 
s hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
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dos órgãos ou entidade participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

17.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

18.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo ao edital de licitação. 
18.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (...) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Vargem Grande/MA, ... de   de 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal (is) do(s) 
fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO I - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Item 
do 
TR 

Especificação 

Marca 
(se 

exigida 
no 

edital) 

Modelo 
(se 

exigido 
no 

edital) 

Unidade 
Quantidade 

mínima 
Quantidade 

máxima 
Valor 

unitário 

Prazo de 
garantia 

ou 

validade 
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ANEXO II- CADASTRO DE RESERVA 

I - Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao do adjudicatário: 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Item 

do 

TR 
Especificação 

Marca 
(se 

exigida 
no 

edital) 

Modelo 
(se 

exigido 
no 

edital) 

Unidade 
Quantidade 

máxima 
Quantidade 

mínima 
Valor 

unitário 

Prazo de 

garantia 
ou 

validade 

II — Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original: 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Item 

do 

TR 
Especificação 

Marca 
(se 

exigida 
no 

edital) 

Modelo 
(se 

exigido 
no 

edital) 

Unidade 
Quantidade 

máxima 
Quantidade 

mínima 
Valor 

unitário 

Prazo de 

garantia 
ou 

validade 
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Anexo III - Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
recos iguais ao adjudicatário: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garantiu 

ou 
valida 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad~Quantidade 
Máxima Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

~.-

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VARGEM GRANDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
05.648.738/0001-83, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na , Vargem Grande, Maranhão, neste ato 
representada pelo(a) Sr° ( a).   , Secretário(a) Municipal de 
  inscrito no CPF n°  e portador do RG n°  
doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa , inscrita no C.N.P.J sob o n.° 
  com sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante legal, Sr° , R.G. n.° , C.P.F. n.° , têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO N° , decorrente do Pregão Eletrônico n° / , formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n°   , submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°028/2023, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a  , conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° / , 
e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
1 O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), conforme planilha 

xo: 

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

Valor Total R$ 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1 Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I — Edital do Pregão Eletrônico n.° / ; 

II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 

III — Ata de Registro de Preços n° /20 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 O prazo de vigência da contratação é de   contados do(a)  , 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
4.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
4.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
4.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUINTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
5.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — SUBCONTRATAÇÃO 
6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 PRAZO DE PAGAMENTO 
7.1.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do 
objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
7.2 FORMA DE PAGAMENTO 
.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

nte indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada 
idor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de 

e fiscal: 
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, 
aria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; 
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 

Ativa do Estado; 
c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 

Ativa do Município; 
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 

situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência bancária 
em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria 
Requisitante. 
7.2.3 A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante 
acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.2.1 acima. 
7.2.4 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também juntamente 
com a documentação elencada no item 7.2.1, o Extrato do Simples referente a última competência. 
7.2.5 A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção do 
ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8° do Decreto 
Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014. 
7.2.6 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
7.2.7 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que 
isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
7.2.8 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
7.2.9 O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Serviços, devendo ser 
efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O pagamento estará 
condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

USULA OITAVA - DA ATUALIZACÃO FINANCEIRA 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 
C • TE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota 
Fiscal : a aplicação da seguinte fórmula: 
EM=Ix 

de: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,000 16438, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 
365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8.2 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 

desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1. 

CLÁUSULA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

9.1 A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 

protocolo. 

9.1.1 Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

10.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

10.1.1 Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos 
até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
10.1.2 Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo — IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil — INCC (para obras de engenharia) ou 
outros que venham a substituí-los no caso de prorrogação do prazo de vigência da presente ata de registro 
de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses. 
10.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 124 da 
Lei n° 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTA ÃO OR AMENTÁRIA 

despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
con • Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande deste exercício, na dotação 
abaixo • a: 

rgão  
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Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

12.1 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço prestado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de Referência do 

Pregão Eletrônico n° / e na Ata de Registro de Preços n° /20 
13.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

13.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
13.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
13.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

13.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
13.1.7 Cientificar a Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado; 
13.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
13.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
3.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

atado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

ento de cláusulas contratuais. 
13 inistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceir ue vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decor . do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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13.1.13 Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no edital da 

licitação. 
13.1.14 O CONTRATANTE deverá fiscalizar o andamento dos resultados com frequência, através da 

"internet", por telefone, pelo site do laboratório contratado, o qual deve disponibilizar via online. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de 

Referência. 
14.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
14.1.2 Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução objeto contratual que viera efetuar, 
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas e legislação vigentes e demais documentos 
técnicos fornecidos. 
14.1.3 Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, inclusive perante 
terceiros. 
14.1.4 Executar o serviço, objeto desta licitação, conforme as exigências do órgão requisitante 
obedecendo sempre as Leis vigentes. 
14.1.5 A CONTRATADA é responsável direta pela execução do objeto deste contrato, respondendo civil 
e criminalmente por todos os danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao 
Órgão Gerenciador ou a terceiros. 
14.1.6 A CONTRATADA deverá proceder as correções que se fizerem necessárias à perfeita realização 
do objeto contratado, executando-as em perfeitas condições e de acordo com a fiscalização do Órgão 
Gerenciador. 
14.1.7 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela licitação. 
14.1.8 A CONTRATADA fica obrigada, ao pagamento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que existem e que porventura vierem a ser criado por Lei. 
14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
agamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
ou sistema de cadastramento municipal, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) . ularidade relativa à Seguridade Social; 
2) ce .ta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certids: n .rovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

tratado; 
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4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

14.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; comunicar ao Fiscal do contrato, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual. 
14.1.12 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
14.1.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
14.1.14 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
14.1.15 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.° 14.133, de 2021); 
14.1.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
14.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
14.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
14.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
14.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
14.1.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

rendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
abalho noturno, perigoso ou insalubre. 

15. 
culpa: 
15.1.1 

ha sido so 

A DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
e infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o contratado que, com dolo ou 

egar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
o/a pregoeiro/a durante o certame; 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com Página 64 de 69 



Prefeitu
VARGEM 
GRANDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-038/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07519.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

R 

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
15.1.2.1 
15.1.2.2 

15.1.2.3 

15.1.2.4 

15 1.2.5 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou deixar de apresentar amostra; 
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
15.1.5 fraudar a licitação; 
15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
15.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
15.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
15.2.1 advertência; 
15.2.2 multa; 
15.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
5.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

de controle. 
15: " ta será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolh . • máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
15.4.1 P. j'. ções previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 15% do valor do 

trato licit 
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15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 30% do 

valor do contrato licitado. 

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 
15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15. 1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
'dade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15 rso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que so. -cisão final da autoridade competente. 
15.14 A das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

aração int `P nos causados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

16.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

16.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

16.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 
16.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
16.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
16.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
16.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.8.3 Indenizações e multas. 
16.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 
16.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 
a gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

dade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

A DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17. . -se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
coma -,s por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e 
neste con 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZACÃO DO CONTRATO 

1.8.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

18.2 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

18.3 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1O, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

18.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, 

art. 22, III); 
18.5 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
18.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 22, V). 
18.7 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
18.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 
18.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
18.10 A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não 
eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, 
especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

8.11 A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 
ção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, 

os, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 
ao desempenho de suas atividades. 

18." sete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a permitir, a 
tempo ito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou 
dúvidas . encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio 

lica total . as condições estabelecidas. 
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18.13 A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua execução e às consequências e implicações, 

próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência 

de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
18.14 A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse 

quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas 

aos equipamentos, pessoas e serviços, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos 

referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

19.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 21, IV). 
19.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 
19.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 
19.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
19.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
ivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

mento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
estor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

fo 'os procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão do contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - ALTERAÇÕES 

20.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 
20.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
20.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

21.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
028/2023, e demais diplomas legais pertinentes. 
22.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, 
da Lei n° 14.133/21. 

VARGEM GRANDE (MA), de de 

«NOME DA CONTRATANTE» 
CNPJ N° «CNPJ DA CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 

CPF: 

REPRESENTE 

«EMPRESA CONTRATADA» 
«CPF CNPJ CONTRATADO» 

CONTRATADO 
«RG CPF REPRESENT CONTRATADO» 

«NOME REPRESENTANTE» 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-038/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07.519.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, no Pregão Eletrônico n° 
* */20_ — Processo n°_!_, instaurada pela xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo 
legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

 de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 
constantes no Edital Pregão Eletrônico n° * */20  — Processo n° * */20_ e seu(s) ANEXOS e do 
Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que 
concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-038/2024-CPC/PMVG
(Processo Administrativo n°. 0101.07519.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO VII- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° **/20_ — PROCESSO N° **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condi ões estabelecidas no Edital: 
Lote/iitem Qtde. 

L  01 

Unid. Especificações Marca/ 
Modelo

Preço Unitário 
R$ 

Preço Total 
RS 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição 
com os documentos enviados — DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 
lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
ransporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

videnciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

AxXX de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-038/2024-CPCPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07519.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxx.xxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n °  **/20_ — Processo 
n° **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência 
do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 — Código de Defesa 
do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° **/20_ —
Processo n° **/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx — MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

,em de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE ~ 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-038/2024-CPC/PMVG i---~ 
(Processo Administrativo n°. 0101.07519.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Razão Social da Empresa) CNPJ n° 
inscrita no 

Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa  , inscrita no CNPJ n° 
  cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, em 
especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa 
Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida 
para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 ¡ Tel. (98)3461-1340 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-038/2024-CI'C/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07519.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
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ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante)   inscrita no CNPJ 
n°:  , com sede na   (endereço completo 
) , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
  infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

  e do CPF/MF n°  , para fins do 
presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite 
a participação no referido Pregão Eletrônico n° * */20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, de de 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-038/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07519.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
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ANEXO XI— Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico n° 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de preços, visando a futura e 
eventual Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de 
Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem 
Grande/MA. 

O valor global de nossa proposta é de R$   ( extenso ), conforme 
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
2 
3 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 
estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

tenciosamente, 

VAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS 
S CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 TeL (98)3461-1340 
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Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-038/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO 
Nº 0101.07519.2024. ORGÃO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei 

nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 028/2023, Lei nº 123/06, Lei 147/14, e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de preços, visando a futura e 
eventual Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para 
Lavagem de Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do 
Município de Vargem Grande/MA. Conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretaria Municipal 
de Obras, Transportes e 
Urbanismo. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 
08/07/2024. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 
3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 
horas). 

Vargem Grande - MA, 05 de junho de 2024. 

ICARO ' . L "PORTELA 
Secretário Municip• d Obras, Transportes e Urbanismo. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 
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No Maranhão,4®8 armasFls  ~ Rubr~ de fogo sao apreendidas ior-
órgãos  federais em 16 meses 
Considerando somente 2023, foram 363 apreensões no estado maranhense, aumento de 16,3% 
em relação a 2022. Em todo o país, 13.340 armas foram apreendidas por PF, PRF e Senasp entre 
janeiro de 2023 e abril de 2024 

No Maranhão, 408 armas de 
fogo ilegais foram apreendidas 
por órgãos federais de 
segurança desde o início 
do governo do presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva. O 
número é referente ao período 
entre janeiro do ano passado e 
abril de 2024, quando os itens 
furam retirados de circulação 
no estado maranhense pela 
Polícia Federal (PF), Polícia 
Rodoviária Federal (PRF) 
e Secretaria Nacional de 
Segurança Pública (Senasp). 

siderando somente 2023, 
363 apreensões no 

iranhão, tlm aumento de 
16,3% em relação a 2022, 
quando 225 armas foram 
retiradas de circulação pelas 
forças federais. 
DADOS ESTÃO 
DISPON(VEIS NO 
COMUNICABR 
Em tudo o país, 13.340 armas 
de fogo foram apreendidas por 
PE, PRF e Senasp entre janeiro 
de 2023 e abril de 2024. 
Somente no ano passado, 
furam 10.935 apreensões, um 
incremento de 28% em relação 
a 2022 (8.466). E, nos quatro 
primeiros meses deste ano, 
mais 2.405. 
O diretor de Operações 
Integradas e de Inteligência 
da Senasp (Diop/Senasp), 
Rodney Silva, explicou que os 
números registrados em 2023 
e 2024 decorrem do aumento 
da fiscalização e das ações 

Amos ilegais apreendidas durante operação da Polícia Federal 

operacionais da PF, da PRF e 
das polícias militares e civis 
dos estados. 
"O foco tem sido a prevenção 
das ocorrências de crimes mais 
graves, como mortes violentas 
intencionais, crimes passionais 
e o crime organizado, que se 
aproveita desse comércio ilegal 
de armas e, consequentemente, 
fortalece o tráfico de drogas, o 
tráfico de armas propriamente 
dito, tomadas de cidade e 
outros crimes violentos", 
afirmou Silva. 
Ações como o Programa 
Nacional de Enfrentamento 
às Organizações Criminosas 
(Enfoc), que conta com aporte 

federal de R. 900 milhões até 
2026, e expansão dos Grupos 
de Investigações Sensíveis 
(Gise) e das Forças integradas 
de Combate ao Crime 
Organizado (Fisco), ligados à 
Polícia Federal, impactaram 
diretamente os números de 
apreensões de armas de fogo 
no Brasil. 
Os Gise furam expandidos em 
2023 e passaram a operar em 
21 estados. As Ficco estão em 
todo o país. O Ministério da 
Justiça e Segurança Pública 
destinou R$ 85 milhões para o 
funcionamento das unidades, 
especialmente para pagamento 
de diárias, aquisição de 

DIVULGACAo/PF 

viaturas, materiais de apoio e 
equipamentos tecnológicos e 
de inteligência. 
"O desafio da segurança 
pública no combate ao 
uso ilegal de arma de fogo 
perpassa pelo fortalecimento 
da atividade de inteligência 
de segurança pública, a 
integração das forças de 
segurança e também a 
participação da sociedade 
na construção coletiva de 
soluções alternativas em 
busca do entendimento sobre 
a resolução de conflitos", 
finalizou Silva. 

(Secom/Presidãncia 
da Reptlbica) 

Feira do Empreendedor foca negócios e compromisso com a sustentabiiidade 
Evento firma parceria cum startup 
maranhense para medidas compensatórias, 

ulsionando o debate e a conscientização 
sobre as mudanças climáticas. 

to à questão da sustentabilidade, o 
aebrae estabeleceu mais uma parceria 
estratégica com a star up maranhense 
Compensei, para transformar a Feira do 
Empreendedor 2024 em um evento carbono 
neutro. A feira vai ocorrer em Balsas, 
de 27 a 30 de junho. A iniciativa está 
alinhada com as ações de sustentabilidade 
que fazem parte da estratégia ESG que, 
juntamente com a Inovaçào e as Conexões 
Corporativas, compõem os três eixos 
temáticos do evento. 
A Feira do Empreendedor 2024 é uma 
iniciativa do Sebrae Maranhão, que tem 
como patrocinadores o governo do Estado, 
Prefeitura de Balsas, Ceape, Vale e Senar, 
e como apoiadores a Fiema (Sesi e Senai), 
Banco do Brasil e Mix Mateus. 

De acordo com Vilena Silva, CEO da 
Compensei, os eventos desse tipo têm como 
objetivo compensar todas as emissões de 
gases de efeito estufa (GEE) geradas, por 
meio de ações que as removam ou evitem 
na mesma proporção da sua geração. Esse 
processo envolve três etapas fundamentais: 
medição, redução e compensação efetiva. 
"Para medir, calculamos todas as emissões 
associadas ao evento, desde o transporte 
de materiais e pessoas até o consumo 
de energia e a geração de resíduos. E, a 
partir daí, adotamos ações para reduzir 
essas emissões an máximo e, na última 
etapa, compensamos as emissões restantes 
investindo ens projetos de sequestro de 
carbono, como reflorestamento ou energias 
renováveis, entre outros, garantindo que 
o impacto do evento seja neutralizado", 
explicou. 
Durante a Feira, a Compensei implementará 
diversas iniciativas, como a elaboração de 

um inventário minucioso das emissões de 
gases de efeito estufa (GEE), abrangendo 
todas as atividades antes, durante e após 
o evento; medidas para diminuir as 
emissões, incluindo ouso de materiais 
biodegradáveis, gestão eficaz de resíduos, 
estímulo à prática de carona solidária e 
campanhas educativas para conscientização 
dos parricipantes. 
INSCRIÇÕES 
Para ter acesso à Feira do empreendedor 
2024, visitantes e expositores devem 
se inscrever no site do evento: 
fciradoemprccndcd or.scbracma.com. 
Nos dias de realização da Feira, o 
público inscrito deve procurar o setor de 
Credenciamento do evento, para retirada 
do crachá. Lembrando que não serão 
disponibilizadas inscrições antecipadas 
para as atividades da programação 
de conhecimento. A participação será 
garantida por ordem de chegada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE -MA 
AVISO DE cONTRATAÇAO DIRETA 

REPUBLICAÇAO DE EDITAL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024—cPt 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2024 

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire. MA, localizada na Av. Wílson Branco, 
5/N, Centro, Vitorino Freire - MA, CEP 65320-000, CNn: 46.611.856/001-80, co-
munica aos interessados A REPUBUCAÇAO do edital de licitação na modalidade 
Dispensa Eletrônica nº 05/2024 no dia 25/06/2024 às 08h00, horário de Brasi-
lia, no site www.licitacaovitorinofreire.com.br, objetivando o "Contratação de 
empresa para aquisição de Instrumentos muslcals para suprir as necessidades 
da banda marcial municipal de Vltorino Freire — MA", conforme quantidades e 
especificaçles sentidas no Termo de Referência, Anexo ido edital. 
0 Edital pode ser consultado na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Vitorino Freire- MA, situada à Av Wilson Branco, 5/N, Centro, Vitorino freire 
- MA, de segunda a sexta (exceto feriados), no horário das 08:OOhs às 12:00hs, 
onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente por meio digital, bem 
como pela Internet, através do nosso endereço eletrônico (https://transparencia. 
vitorinofreire.ma.govbr(, Portal Nacional de Compras Públicas (www.gov.br/ 
pncp/pt-br), e www.licibcaovitorinofreire.com.br. 

Vhodno Freire — MA, 19 de junho de 2024. 
VANDERLEY VIEIRA SOARES 

Agente de contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE - MA 
AVISO DE UcITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024 
REPUBUCAÇAO DE EDITAL 

A Prefeitura Munklpal de Vltorino Freire — MA, localizada na Av. 
Wilson Branco, s/n, Centro, CEP: 65320-000 comunica aos interessados 
a republicação do edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 18/2024, no dia 03/07/2024 às lãh, horário de Brasília, objetivando 
Contratação de empresa prestadora de serviços de limpeza pública 

para realizar a gestão de residuos sbtldos urbanos do Município de 
Vftorino Freire/MA" conforme especificações descritas no Termo de 
Referência e Estudo Técnico Preliminar que acompanham o Edital. 
O Edital pode ser consultado na Comissão Permanente de Licitação-
CPL, em dias úteis de ra a it feira, ias horários das •A:. • às lv:• •h. 
O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site: http://vitorinofreire. 
mo.goe..br/servko/tronsporenckr/, na aba acesso á informação"/" 
atos e publicações" ou no portal de compras do Município, 
www.licitacaovitorinofreire.com.br. Informações pelo e-mail: 
llcftacaovitorinofre/re~gmoiL. com. 

Vitorino Freire (MA), 19 de junho de 2024. 
VANDERLEY VIEIRA SOARES 

Agente de Contratação 

♦., i : 

idade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
/ AVISO DE LICITAÇÃO 

daPUBUCAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-022/2024-CPC/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.07443.2024. ORGÃO REAUZADOR: 
Agente de Contratação. BASE LEGAI: Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº 028/2023, Lei nº 123/06, Lei 147/14, e suas alterações. 
TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, Vlsando a Futura e 
Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 
de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar-condicionado 
destinados as Secretarias do Municfplo de Vargem Grande/MA. Conforme 
Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas no Edital e Seus Anexos. 
ORGÃO CONTRATANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 05/07/2024. HORÁRIO: 09h00m1n. 
(NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na integra, nos endereços 
eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande. 
ma.govbr/. Quaisquer Informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 
3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito 
horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 18 de Junho de 
2024. Kelma Simone Silva de Souza — Secretária Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-038/2024-CPC/PMVG. PROL. ADMINISTRATIVO 
Nº 0101.07519.2024. ORGÃO REALIZADOR: Agente de Contratação. 
BASE LEGAL Lei nº 14.133/2021. Decreto Municipal nº 028/2023. Lei 
nº 123/06, LeI 147/14, e suas alterações. 11PO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de preços, visando a futura e eventual Contratação de Empresa 
Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de Veículos junto 
as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem 
Grande/MA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE: https://Iicitamaisbrasil. 
cutn.br/. DATA: 08/07/2024. HORÁRIO: 0911OOrnin. (NOVE HORAS). O 
Edital está disponibilizada, na integra, nos endereços eletrônicos: https:// 
licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.govbr/. 
Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461.1103/ (98) 3461-1201 
/ e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 05 de junho de 2024. 
(CARO DA SILVA PORTEIA — Secretário Municipal de Obras, Transportes e 
Urbanismo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE UCITAÇAO 

PREGÃO EI. TRÕNICO Nº PE-039/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO 
Nº 0101.07544.2024. ORGÃO REALIZADOR: Agente de Contratação. 
BASE LEGAL Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 028/2023, Lei 
nO 123/06, Lei 147/14, e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de preços, visando a futura e eventual Serviços Funerários, com 
fornecimento de urna funerária e serviço de translado, com vista aos 
atendimentos das necessidades de famílias em situação carente assistidas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem 
Grande/MA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAL/Silt: https://licitamaisbrasil. 
com.br/. DATA: 08/07/2024. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). 
0 Edital está disponlbilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. 
Quaisquer Informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461.1201 
/ e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 05 de )unho de 2024. 
Kelma Simone Silva de Souza — Secretária Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE UCITAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO 
Nº 0101.07567.2024. ORGÃO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE 
LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 028/2023, Lei nº 123/06, 
Lei 147/14, e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro 
de preços, visando a futura e eventual Contratação de Empresa para 
Realização de Consultas, Exames e Fornecimento de óculos de Interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde do Municfplo de Vargem Grande/MA. 
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 
e seus anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 
LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 09/07/2024. HORÁRIO: 
09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na integra, nos 
endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www. 
vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 
3461-1108/)98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com 
e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL, situado na Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 13 de junho 
de 2024. Thais Kellen Leite de Mesquita — Secretária Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA 

AVISO DE ADIAMENTO, PREGÃO ELETRÔNICO N" 14/2024. 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que 

a abertura do Pregão Eletrônico n° 14/2024, cujo objeto 

é o registro de preços para aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes, marcada para o dia 26/06/2024, ás 

09:OOh (horário de Brasília), fica adiada para o dia 03/07/2024, 

ás 09:00h (horário de Brasilia), em razão da ausência da 

publicação do aviso de licitação no Diário Oficial da União 

(DOU). O edital encontra-se a disposição no endereço 

eletrônico: https://portaldecompras.penalva.ma.govbr e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Informações 

pelo e mail: licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 18 

de junho de 2024, N(Iziran Nunes Pinto-Pregoe(ra. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LICITAÇÃO - AVISO DE REPUBI ÇAÇÃO: 022/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
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REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° PE -022/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINIS!PRT1 rCO, 0101.07443.202 4~ 

ORGÃO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, Lei 

147/14, e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, Visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa 

Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar -condicionado destinados as Secretarias do 

Município de Vargem Grande/MA. Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas no Edital e Seus Anexos. ORGÃO 

CONTRATANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 05/07/2024. HORÁRIO: 09h00 min. 

(NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 18 de Junho de 2024. Kelma 
Simone Silva de Souza — Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento social. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 
038/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-038/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07519.2024. ORGÃO REALIZADOR: 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas alter ações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de preços, visando a futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para 
Lavagem de Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. Conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Urbanismo. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 08/07/2024. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br /. Quaisquer 
informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 05 de junho de 2024. ICARO DA SILVA PORTELA - Secretário Municipal de Obras, Transportes e 
Urbanismo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 
039/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-039/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07544.2024. ORGÃO REALIZADOR: 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas alter ações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de preços, visando a futura e eventual Serviços Funerários, com fornecimento de urna funerária e serviço 
de translado, com vista aos atendimentos das necessidades de famílias em situação carente assistidas pela Secretaria Municipa 1 de Assistência 
Social do Município de Vargem Grande/MA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. ORGAO 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA 
08/07/2024. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitamaisbrasil.com.br/_e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/(98) 3461-1201 / 
e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 05 de junho de 2024. 
Kelma Simone Silva de Souza — Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento social. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 040;2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-040/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07567.2024. ORGÃO REALIZADOR: 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas alter ações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de preços, visando a futura e eventual Contratação de Empresa para Realização de Consultas, Exames e 
Fornecimento de Óculos de Interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA . Conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA 09/07/2024. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
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brasil.com.br/. DATA: 05/07/2024. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE 

HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços 
eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargem-
grande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-
1103/(98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com 
e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário 
das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande 
- MA, 18 de Junho de 2024. Kelma Simone Silva de Souza — Secretá-
ria Municipal de Assistência e Desenvolvimento social. 

~. ,O F,S 
FEIRA, 21 -JUNHO -2024 D.U. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-038/2024-CPC/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N° 0101.07519.2024. ORGÃO REALIZA-
DOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, 
Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de preços, 
visando a futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na 
prestação de Serviços para Lavagem de Veículos junto as Frotas de 
Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/ 
MA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretaria Muni-
cipal de Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE: https://li-
citamaisbrasil.com.br/. DATA: 08/07/2024. HORÁRIO: 09h00min. 
(NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos ende-
reços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.var-
gemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 
3461-1103/(98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao(aigmail. 
com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situa-
do na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no 
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem 
Grande - MA, 05 de junho de 2024. ICARO DA SILVA PORTELA -
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-039/2024-CPC/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N° 0101.07544.2024. ORGÃO REALIZA-
DOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, 
Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de preços, 
visando a futura e eventual Serviços Funerários, com fornecimento de 
urna funerária e serviço de translado, com vista aos atendimentos das 
necessidades de famílias em situação carente assistidas pela Secreta-
ria Municipal de Assistência Social do Município de Vargem Grande/ 
MA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretaria Muni-
cipal de Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE: https://li-
citamaisbrasil.com.br/. DATA: 08/07/2024. HORÁRIO: 14h00min. 
(QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www. 
vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: 
(98) 3461-1103/(98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@ 
gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, 
no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Var-
gem Grande - MA, 05 de junho de 2024. Kelma Simone Silva de Sou-
za — Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento social. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-040/2024-CPC/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N° 0101.07567.2024. ORGÃO REALIZA-
DOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, 
Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de preços, 
visando a futura e eventual Contratação de Empresa para Realização 
de Consultas, Exames e Fornecimento de Óculos de Interesse da Se-
cretaria Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. 
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edi-
tal e seus anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretaria Municipal 
de Saúde. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 
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09/07/2024. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE l TORAS). O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licita-
maisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais-
quer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/(98) 3461-1201 
/ e-mail: vargemgrande.licitacao(l igmail.com e/ou na sala da Comis-
são Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) 
às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 13 de junho de 2024. 
Thais Kellen Leite de Mesquita — Secretária Municipal de Saúde. 

CERTIFICADOS 

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER 

EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO ESPORTIVO N° 
035/2024 -SEDEL SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E 
LAZER - SEDEL EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO 
ESPORTIVO N°035/2024 -SEDEL - SECRETARIA DE ESTADO 
DO ESPORTE E LAZER. NOME DO PROJETO: COMBATENDO 
O CAPACITISMO ATRAVÉS DO JUDÔ PARAOLIMPICO. TIPO 
DO PROJETO: SOCIAL ESPORTIVO. PROPONENTE: S&W 
PRODUÇÕES LTDA. CNPJ: 04.175.202/0001-25. VALOR AUTO-
RIZADO PARA CAPTAÇÃO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.45000.00318. AMPA-
RO LEGAL: Lei n° 9.436, de 15.08.2011; Decreto n°. 27.730, de 
18.10.2011. DATA DE ASSINATURA: 03 de junho de 2024. PRA-
ZO DE VALIDADE DA AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO: 
03.06.2025. ASSINATURAS: Marcellus Ribeiro Alves — Secretário 
de Estado da Fazenda; Naldir de Jesus Vale Lopes - Secretário de 
Estado do Esporte e Lazer, Francisco Ranon David de Sousa — Presi-
dente — CAPEI - Comissão de Análise de Projetos Esportivos incenti-
vados e Miguel Ribeiro Pereira — Representante do Governador. São 
Luís (MA), 19 de junho de 2024. Publique-se com efeito retroativo 
à data da assinatura do certificado de mérito esportivo. NALDIR DE 
JESUS VALE LOPES - Secretário de Estado do Esporte e Lazer. 

EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO ESPORTIVO N° 
039/2024 - SEDEL SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
E LAZER - SEDEL EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRI-
TO ESPORTIVO N°039/2024 - SEDEL - SECRETARIA DE ES-
TADO DO ESPORTE E LAZER. NOME DO PROJETO: MARA-
NHÃO NO RALLY DOS SERTÕES. TIPO DO PROJETO: SOCIAL 
ESPORTIVO. PROPONENTE: OITO PROJETOS CRIATIVOS 
LTDA. CNPJ: 04.175.202/0001-25. VALOR AUTORIZADO PARA 
CAPTAÇÃO: R$ 299.999,96 (duzentos e noventa e nove mil nove-
centos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos) PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°2024.45000.00304. AMPARO LEGAL: Lei 
n° 9.436, de 15.08.2011; Decreto n°. 27.730, de 18.10.2011. DATA 
DE ASSINATURA: 05 de junho de 2024. PRAZO DE VALIDADE 
DA AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO: 05.06.2025. ASSINATU-
RAS: Marcellus Ribeiro Alves — Secretário de Estado da Fazenda; 
Naldir de Jesus Vale Lopes - Secretário de Estado do Esporte e Lazer, 
Francisco Ranon David de Sousa — Presidente — CAPEI - Comissão 
de Análise de Projetos Esportivos Incentivados e Miguel Ribeiro Pe-
reira — Representante do Governador. São Luís (MA), 19 de junho 
de 2024. Publique-se com efeito retroativo à data da assinatura do 
certificado de mérito esportivo. NALDIR DE JESUS VALE LOPES 
- Secretário de Estado do Esporte e Lazer. 

COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA 

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENI-
TENCIÁRIA - SEAP, torna público, que REQUEREU junto à Se-
cretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA, 
a Licença de Instalação - L.I, com o objetivo de instalar Estação de 
Tratamento de Esgoto ou Efluentes Indústrias - ETE no Complexo 
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NOVO REGISTRO DE PREÇOS - PE - 038/2024-CPC/PMVG 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS 

Data e horário da publicação: 25/06/2024 15:05:45 

Comprovante de publicação gerado automaticamente pela Plataforma de 
Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, conforme informações abaixo: 

Órgão público: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Secretaria: Secretaria de Obras, Transportes e Urbanismo 

Nome do Pregoeiro Responsável: Eduardo Melo Barros 

Equipe de apoio: Ricardo Barros Pereira, Karilianne Dos Santos Vidinha 

Número do Edital/Aviso: PE - 038/2024-CPC/PMVG 

Objeto de interesse: Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para 
Lavagem de Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de 
Vargem Grande/MA 

Início de Recebimento de Propostas: 26/06/2024 11:30:00 

Fim de Recebimento de Propostas: 08/07/2024 08:59:00 

Início do pregão: 08/07/2024 09:00:00 

Data limite para solicitação de esclarecimento e impugnação: 02/07/2024 23:59:00 

Validade da proposta: 12 Meses 

Fase de habilitação: Pós fase de lances 

Critério de Julgamento: Menor preço 

Tipo de encerramento dos lances: Modo aberto 

Participação no processo: Exclusiva ME 

Valor ofertado: Valor unitário 

Link de Acesso: https://licitamaisbrasil.com.br/detalhes-do-edital/tNQiuk5lbEzxy8sh

Identificador no PNCP: 05648738000183-1-000065/2024 

www.licitamaisbrasil.com, br 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 



LAVA JATO FERNANDES 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES - ME 
CNP): 21.245.083/0001-59 IE: 12.449.587-7 
ACESSO BR 222, Nº 580, MOIZINHO 
VARGEM GRANDE - MA, CEP: 65.430-000 
e-mail: lavaajatovg@gmail.com 

CARTA PROPOSTA DO OBJETO 

Vargem Grande — MA, 05 de Julho de 2024. 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA. 
Comissão Permanente de Licitações — CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico n° 038/2024 — CPL/PMVG. 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Presencial em referência, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor 
preço, visando à Futura Aquisição de Combustíveis destinados as Secretarias Municipais de 
Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital, 
para a PREFEITURA, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 204.150,00 (Duzentos e quatro mil e cento e cinquenta 
reais), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
PREFEITURA, observados os limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 
estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Vargem Grande — MA, 05 de Julho de 2024. 

MARIA LU C I LEN E SANTOS FÉRNANDES 8212 3132320 
LUCILENE DOS 

DOS SANTOS 
ND' C-BR, en cja1, OU.. 190 Certificado Digital PF 
R1.Oü.Ptesencial. OU=37904918000199, OU=AC 
SyngJanID Multipla, CN=MARIA LUCILENE DOS 

F E R N A N DES: 8212 SANTOS FERNANDES 82128332320 
Razao: E0 sou o autor deste documento 
LocaãzaFao. 
Data' 2024.07 05 133O.280300' 
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LAVA JATO FERNANDES 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES - ME 
CNPJ: 21.245.083/0001-59 IE: 12.449.587-7 

ACESSO BR 222, Nº 580, MOIZINHO 

VARGEM GRANDE - MA, CEP: 65.430-000 
e-mail: lavaajatovg@gmail.com 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PE-038/2024-CPL/PMVG 

IDENTIFICACÃO DA PROPONENTE 

s} FlJ  ~s< 

Razão Social: M. L. DOS SANTOS FERNANDES - ME 
CNPJ: 21.245.083/0001-59 I.E.: 12.449.587-7 
Optante pelo Simples Nacional? Sim ( X ) Não ( ) 
Endereço: AC BR 222, 580 
Bairro: Moizinho Cidade: Vargem Grande — MA 
CEP: 65.430-000 e-mail:lavaajatovg( gmail.com 
Telefone: (98) 99189-0580 Fax: 
Banco da Licitante: Banco Bradesco Conta Bancária da Licitante: 8306-2 
Agência: 2631 
Representante: MARIA LUCILENE DOS 
SANTOS FERNANDES 

Telefone: (98) 99189-0580 

e-mail: lavaajatovg(a gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
N° ITEM UNID QUANT. iTh tárlo Total 

I
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM LAVAGEM 
COMPLETA DE VEÍCULOS GRANDES 
(CAMINHÕES, CAÇAMBA, CARRO PIPA E 
OUTROS) 

SERV. 120 

120 

RS 150,00 RS 18.000,00 

2 

SERVIÇO ESPECIALIZADO EM LAVAGEM 
COMPLETA DE VEÍCULOS MAQUINAS 
PESADAS TIPO - (PÁ CARREGADEIRA, 
MOTONIVELADORA, ESCAVADEIRA E 
OUTRAS) 

SERV. R$ 220,00 RS 26.400,00 

3 

SERVIÇO ESPECIALIZADO EM LAVAGEM 
COMPETA DE VEÍCULO TIPO 
LEVE/UTILITÁRIO - (PASSEIO). PARTE 
EXTERNA, PINTURA, CAIXA DE RODA, 
CAIXA DE AR, MOTOR E PARTE DE BAIXO 
DO VEÍCULO; PARTE INTERNA, ASPIRAÇÃO 
DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, PORTA-MALAS, LIMPEZA DO 
PAINEL, COM ENCERAMENTO DO VEÍCULO. 

SERV. 350 R$ 65,00 R$ 22.750,00 

4 

SERVIÇO ESPECIALIZADO EM LAVAGEM 
COMPLETA DE CAMINHONETE/PICK-UP. 
PARTE EXTERNA, PINTURA, CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR, MOTOR E PARTE DE 
BAIXO DO VEÍCULO; PARTE INTERNA, 
ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO 
INTERIOR DO VEÍCULO, CARROCERIA, 
LIMPEZA DO PAINEL, COM ENCERAMENTO 

SERV. 250 R$ 9000 
, 

R$ 22.500,00 

MARIA LUCILENE
DOS SANTOS , ,R 

FERNANDES:82128 «á
332320

ACESSO 8R 222, Nº 580- MOIZNHO- VARGEM GRANDE — MA — Email: lavaajatovg@gmail.com 



LAVA JATO FERNANDES 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES - ME 
CNPJ: 21.245.083/0001-59 IE: 12.449.587-7 
ACESSO BR 222, Nº 580, MOIZINHO 
VARGEM GRANDE - MA, CEP: 65.430-000 
e-mail: lavaajatovg@gmail.com 

~ 
~ 
O Fls. 

\ RuFirff:~ / 

DO VEÍCULO. 

210 5 
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MOTOCICLETA SERV. R$ 20,00 R$ 4.200,00 

6 

SERVIÇO ESPECIALIZADO EM LAVAGEM 
COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO 
AMBULÂNCIA - PARTE EXTERNA: PINTURA, 
CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, PARTE 
INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, 
CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, 
LIMPEZA DO PAINEL 

SERV, 150 R$ 72,00 R$ 10.800,00 

7 

SERVIÇO COMPLETO ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEN DE VEICULOS - TIPO VAN 

SERV. 190 RS 100,00 R$ 19.000,00 

8 
LAVAGEM COMPLETA DE VEICULOS 
GRANDES TIPO - ONIBUS E OUTROS SERV. 250 R$ 250,00 R$ 62.500,00 

9 

LAVAGEM DE VEICULOS TIPO MICRO 
ONIBUS, DUCHA COM APLICAÇÃO DE 
PRODUTOS, LIMPEZA DA PARTE EXTERNA E 
INTERNA 

SERV. 120 R$ 150,00 R$ 18.000,00 

VALOR TOTAL R$ 204.150,00 

A empresa M. L. DOS SANTOS FERNANDES — ME, declara que estão inclusas todas as despesas com 

mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Valor Global da Proposta: R$ 204.150,00 (Duzentos e quatro mil e cento e cinquenta reais). 

Prazo de Entrega: Conforme Edital 

Vargem Grande — MA, 05 de Julho de 2024. 

AwuOo ppOnun,e par MARLS LUCLENE DOS SANTOS 

MARIA LUCILENE DOS `N~ °Eo=G ~:~óD•~. .,~aDglwpfA,.DD• 
Repuq.lOU•019D5919pDU1lf.OU46S,n9amIDSUPUS SANTOS .
CN~MApLS LUC4ENE 005 SIiNT05 fERNANDE3:dt,aBd333Ra 
0.etla: Eu wu p wtd auu Oo[umeMp 

FERNANDES:82128332320 '  a]059]059L1a0' 
fmn pDV Raeaer Vent' 2p2a I Ç 

MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
CPF: 831.283.323-20 

RG: 101439898-0 SESP-MA 
EMPRESÁRIA 

ACESSO BR 222, Nº 580- MOIZNHO- VARGEM GRANDE — MA — Email: lavaajatov8@gmail.com
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COMPROVANTE DE CADASTRO DE LANCE INICIAL 
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PROCESSO: PE - 038/2024-CPC/PMVG 
► FMS ) __ 

ÓRGÃO PROMOTOR: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE RutxtiCd 

DATA E HORA DO REGISTRO DO LANCE: 08/07/2024 08:12:19 

DECLARAÇÕES 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

3. Declaro para fins do disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n°9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009 da 
SLTI/MP. 

S. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal. 

6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PROCESSO 

• Certidão negativa de débitos Estaduais - CNDA ESTADUAL.pdf 
• Balanço patrimonial - Livro Diario 2022 -

assinado_20230703165008_Livro_1b3b88b041fc004968621ef42b9d5176.pdf 
• CPF/CNPJ - CNPJ.pdf 
• Outros Documentos - DECLARAÇÕES.pdf 
• Certidão negativa de débitos Trabalhista - CNDT TRABALHISTA.pdf 
• Outros Documentos - CARTA PROPOSTA.pdf 
• Certidão negativa de débitos Municipais - CND MUNICIPAL .pdf 
• Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) -

1.Certificado_mei.pdf 
• Certidão negativa de Falência e Concordata - CERTIDAO FALENCIA E CONCORDATA.pdf 
• Certidão negativa de débitos Federais - CND FEDERAL.pdf 
• Balanço patrimonial - Balanço Patrimonial 2022 -

assinado_20230703165325_Balanco_MAE2300831876.pdf 



Licita + 
• Certidão negativa de débitos do FGTS - CRF FGTS.pdf 
• Balanço patrimonial - CRP CONTADOR.pdf 
• Outros Documentos - PROPOSTA DE PREÇOS.pdf 
• Documentos dos Sócios - RG.pdf 
• Balanço patrimonial - Livro Diario 2023 -

assinado_20240701133731_Livro_1055b929da21a6ead517a3cfd681915c.pdf 
• Comprovante de pagamento - Boleto pago.pdf 
• Balanço patrimonial - Livro Diario 2022 -

20230704144053_TermoAutenticacao_MAE2300831890_230870775.pdf 
• Atestado(s) de Capacidade Técnica Profissional - Atestado de Capacidade Técnica.pdf 
• Outros Documentos - CERTIDAO JUCEMA SIMPLIFICADA.pdf 
• Certidão negativa de débitos Estaduais - CND ESTADUAL .pdf 
• Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo -

4.assinado_20220609153127_Contrato_MAP2209121971.pdf 
• Termos de adesão - Termos de adesão (Licitante - PJ).pdf 
• Inscrição municipal - ALVARA 2024.pdf 
• Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo - 3.Requerimento_de_empresário.pdf 
• Certidão negativa de débitos Municipais - CNDA MUNICIPAL.pdf 
• Balanço patrimonial - Balanço Ptrimonial 2023 -

assinado_20240701150512_Balanco_MAE2401001861.pdf 
• Outros Documentos - CERTIDAO JUCEMA ESPECIFICA.pdf 
• Balanço patrimonial - Livro Diario 2023 -

20240701155342_TermoAutenticacao_MAE2401001875_240882245.pdf 
• Inscrição estadual - FICHA CADASTRAL SEFAZ.pdf 

PROPOSTA INICIAL ANEXADA AO PROCESSO 

• Proposta inicial - PROPOSTA DE PREÇOS.pdf 
• Proposta inicial - CARTA PROPOSTA.pdf 

VALORES DOS LANCES CADASTRADOS 

24us-ir) 

Lote Item Produto Quantidade Referência (R$) Lance inicial (R$) Valor total (R$) 

1 1 
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍC 

120,00 R$ 154,53 R$ 150,00 R$ 18.000,00

2 1 
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍC 

120,00 R$ 225,67 R$ 220,00 R$ 26.400,00

3 1 
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍC 

350,00 R$ 66,67 R$ 65,00 R$ 22.750,00

4 1 
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE CAMI 

250,00 R$ 92,33 R$ 90,00 R$ 22.500,00

5 1 
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE MOTO 

210,00 R$ 22,90 R$ 20,00 R$ 4.200,00

6 ] 
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍC 

150,00 R$ 73,45 R$ 72,00 R$ 10.800,00

7 1 
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍC 

1.90,00 R$ 104,67 R$ 100,00 R$ 19.000,00 

8 1 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 
GRANDES TIPO - ÔNIBUS 

250,00 R$ 257,33 R$ 250,00 R$ 62.500,00

9 1 Lavagem de veículo tipo MicroÔnibus. 
Ducha com apl 

120,00 R$ 159,67 R$ 150,00 R$ 18.000,00



"Declaro que no ano-calendário de realização da presente licitação, não celebrei contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte." 
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Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 82128332320 

Nome do Empresário 
MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

Nome Fantasia 
LAVA JATO FERNANDES 
Capital Social 
700,00 

N° da Identidade Órgão Emissor OF Emissor CPF 
1014398980 SSP MA 821.283.323-20 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 17/10/2014 

:meros de Registro 

CNP] HIRE 

21.245.083/0001-59 21-8-0071537-1 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 
65430-000 ACESSO BR 222 580 

Bairro 
MOIZINHO 

Município UF 
VARGEM GRANDE MA 

Ponto de Referência 
LAVA JATO DO BUCHECHA 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
^7!10/2014 

;digo da Atividade Principal 
45.20-0/05 

Ru ca 
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~ 
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Descrição da Atividade Principal 
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Código da Atividade SecundáriaDescrição da Atividade Secundária 
1 56.11-2/01 Restaurantes e similares 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório  - declaração prestada no 
momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor 
Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço: 
http:// rww,r.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 
ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no 
endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp 

Número do Recibo: ME03435820 

Número do Identificador: 21245083000159 

i 
l 

Data de Emissão: 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
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PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
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Eras docurncn o foi gcnr)o no porºI Empresa Fácil 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2017 12:36 SOB N' 20170072193. 
PROTOCOLA: 170072193 DE 15/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700612545. WIRE: 21800715371. 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES - 5-IR 

Lilian Theresa Rodriques Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 15/02/2017 
mew. empreaatacil.Iaa.gov.br 

~ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos partais. 

Informando seus respectivos códigos de verificaçân 



Página 1 de 3 
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUQ~15 -  \ 

M L DOS SANTOS FERNANDES r  ` 
r ~ 

Pelo presente instrumento particular de Alteração: 

MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES, brasileira, casada em comunhão parcial, 
empresária, natural da cidade de Vargem Grande/MA, nascida no dia 08/04/1978, Filiação: Raimundo 
Fernandes e Maria da Paz dos Santos, portadora da Carteira de Identidade (RG): n° 000101439898-
0, expedida por SESP/MA e inscrita no CPF: n° 821.283.323-20, residente e domiciliado na Rodovia 
BR 222, n° 580, Moisinho — Vargem Grande — MA, CEP: 65430-000; 

Na condição de titular do Empresário Individual M L DOS SANTOS FERNANDES, com sede e foro 
jurídico na Acesso BR 222, n° 580, Moizinho — Vargem Grande — MA, CEP: 65430-000, com seu 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE n° 21800715371 em 
17/10/2014 e devidamente inscrita no CNPJ sob n°21.245.083/0001-59. 

Resolve alterar seu ato constitutivo como Empresário Individual, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - O capital social que era de R$5.000,00 (cinco mil reais) passa a ser de R$30.000,00 
(trinta mil reais), sendo um aumento de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA II - O Empresário Individual terá como objeto social o exercício das seguintes atividades: 
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
RESTAURANTES E SIMILARES (COM SERVIÇO E VENDA DE COMIDAS PREPARADAS E 
BEBIDAS ALCOLICAS OU NÃO) 

À VISTA DAS ALTERAÇÕES ORA AJUSTADAS, CONSOLIDA-SE O EMPRESARIO INDIVIDUAL%
COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

CLÁUSULA I - NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
O Empresário Individual tem como nome empresarial a seguinte firma M L DOS SANTOS 
FERNANDES. 

CLÁUSULA II- DO CAPITAL SOCIAL (art. 968, III, CC) 
O capital social do Empresário Individual é de R$30.000,00 (trinta mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual tem sua sede na: ACESSO BR 222, n° 580, MOIZINHO — Vargem 
Grande/MA, CEP: 65430-000. 

Parágrafo Primeiro 
O Empresário Individual poderá a qualquer tempo abrir filiais, sucursais, agencias, depósitos e 
escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério do empresário. 

CLÁUSULA IV - OBJETO SOCIAL (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual tem por objeto social: SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E 
POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; RESTAURANTES E SIMILARES (COM SERVIÇO 
E VENDA DE COMIDAS PREPARADAS E BEBIDAS ALCOLICAS OU NÃO) 
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E exerce as seguintes atividades: 

Atividade Principal: 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
Atividades Secundárias: 
5611-2/01 - Restaurantes e similares 

CLÁUSULA V - DA DECLARAÇÃO DE DESENPEDIMENTO (art. 37, 11, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido 
de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PARAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, E, Decreto 
n° 1.800/96) 
A empresa iniciou suas atividades 17/10/2014, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL 
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 
2006) 

CLÁUSULA VIII— DO FORO 
Fica eleito o foro da Cidade de Vargem Grande, estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente ato. 

E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento. 

Vargem Grande — MA, 09 de junho de 2022. 

MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
Empresário 
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Certificamos que o ato da empresa M. L. DOS SANTOS FERNANDES consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

82128332320 MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2022 16:27 SOB N° 20220729786. 

PROTOCOLO: 220729786 DE 09/06/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207438303. CNPJ DA SEDE: 21245083000159. 

MIRE: 21800715371. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/06/2022. 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

RICARDO DINIZ DIAS 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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EM RES0. GOVERNO00ll~F cn.1wRANKAo 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

'ACID áRnN~ ttA0O
Ó

~ 

Nome Empresarial: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

NIRE :21800715371 
Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: MAC2403518194 

NIRE (Sede) 
21800715371 

CNPJ 
21.245.083/0001-59 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
17/10/2014 

Início de Atividade 
17/10/2014 

Endereço Completo 
Acesso BR 222, Nº 580, MOIZINHO-Vargem Grande/MA- CEP65430-000 

abjeto 
SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES RESTAURANTES E SIMILARES (COM SERVICO E 
VENDA DE COMIDAS PREPARADAS E BEBIDAS ALCOLICAS OU NAO) 

Capital Porte 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ME (Microempresa) 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
01/07/2024 20240879066 223 / 223 - BALANCO Status 

xxxxx 

Nome do Empresário: MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
Identidade: CPF: 
0001014398980 821.283.323-20 
Estado civil: Regime de bens: 
CASADO(A) NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/07/2024, às 10:17:16 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.emptesafaciima.gov.br, com o código 55LCRGUK. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1de1 
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FÁCIL MARANHÃO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRESA i GOVERNO DO 

FÁcn MARANHÃO 

Certificamos que a empresa M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
Portadora do CNPJ 21.245.083/0001-59 
É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2403518211 

NIRE (Sede) 
21800715371 

CNPJ 
21.245.083/0001-59 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 
17/10/2014 

Início de Atividade 
17/ 10/2014 

idereço Completo 
ACESSO BR 222, Nº580, MOIZINHO - Vargem Grande/MA - CEP65430000 

Situação 
ATIVA 
Status 

Arquivamentos Posteriores 
Ato Número Data Descrição 
223 20240879066 01/07/2024 BALANCO 
223 20230870716 04/07/2023 BALANCO 
002 20220729786 09/06/2022 OUTROS 
002 20220729786 09/06/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20220715220 07/06/2022 BALANCO 
223 20200477323 06/07/2020 BALANCO 
223 20190801123 25/06/2019 BALANCO 
223 20180422456 12/06/2018 BALANCO 
223 20170264173 23/02/2017 BALANCO 
315 20170072207 15/02/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 20170072193 15/02/2017 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 M1721000182 05/01/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
350 M1621016216 17/10/2014 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
~80 21800715371 17/10/2014 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

80 21800715371 17/10/2014 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

fill III q n i 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/07/2024, às 08:10:25 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaclima.gov.br, com o código NHLFGCAE. 

IjkIA2IjL!J1IJUII IIi u IIi 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1de1 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA L 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21.245.083/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/10/2014 

NOME EMPRESARIAL 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LAVA JATO FERNANDES 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AC BR 222 

CEP 

65.430-000 
BAIRRO/DISTRITO 
MOIZINHO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LAVAJATOVG@HOTMAI L.COM 

NÚMERO 

580 
COMPLEMENTO 

MUNICÌPIO 
VARGEM GRANDE 

UF 

MA 

TELEFONE 

(98) 9189-0580 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
17/10/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/07/2024 às 09:16:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
C N PJ : 21.245.083/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 09:13:33 do dia 05/07/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/01/2025. 
Código de controle da certidão: 8B38.F2C1.DDBD.9A5F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.245.083/0001-59 
Razão 

Social: 
MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

Endereço: AC BR 222 N 580 / MOIZINHO / VARGEM GRANDE / MA / 65430-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/07/2024 a 02/08/2024 

Certificação Número: 2024070421264531182390 

Informação obtida em 05/07/2024 09:15:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 21.245.083/0001-59 

Certidão n°: 47039473/2024 

Expedição: 05/07/2024, às 09:15:07 

Validade: 01/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 21.245.083/0001-59, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



= MA R A N' A r) 

SEcRETAR1A DA F,t1rDa 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 82128332320 

DATA: 05/07/2024 

HORA: 09:18 

INSC. ESTADUAL: 12.449.587-7 

RAZÃO SOCIAL: M L DOS SANTOS FERNANDES 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 09/06/2022 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SERASA: Não 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: --

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 21.245.083/0001-59 
RAZÃO SOCIAL: M L DOS SANTOS FERNANDES 

NIRE: 21800715371 
INICIO DE ATIVIDADES: 17/10/2014 

AGENCIA REGIONAL: 34 - AGENCIA DE ITAPECURU MIRIM 
TIPO DE SOCIEDADE: EMPRESÁRIO 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 
DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÓNICO: lavajatovg@hotmail.com 

INSC. CENTRALIZADORA: --

TIPO PESSOA: JURÍDICA 0I, 
CAPITAL SOCIAL: 30.000,00 FIS 

UFRE: 49 - U(re/Bacabal
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 1/

DATA OBRIG. EFD: --

ÁREA UTILIZADA: --

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 65430-000 
ENDEREÇO ACE BR 222 

COMPLEMENTO: --

PONTO DE REFERENC.: LAVA JATO DO BUCHECHA 
CIDADE: VARGEM GRANDE 

TELEFONE: (98)9189-0580 
CEP CAIXA POSTAL: --

NÚMERO: 580 

BAIRRO: MOIZINHO 
ESTADO: MA 

FAX: --

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 

ENDEREÇO AVE BR 222 
COMPLEMENTO: --

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: VARGEM GRANDE 
TELEFONE: (98)9189-0580 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

NÚMERO: 580 

BAIRRO: MOIZINHO 
ESTADO: MA 

FAX: --

CNAE - ATIVIDADES ECONÓMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

2 5611201 RESTAURANTES E SIMILARES 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

28407444000165 JHS CONTABILIDADE E ASSOCIADOS LIDA 3 - CONTADOR 

82128332320 MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 801 - EMPRESARIO 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO I DATA INCLUSÃO ' DATA REVOGAÇÃO IDOC.CONCESSÃO IEFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

I C M S 01/01/2017 -- Ativo 

EFD 01/10/2014 -- Ativo 

EFD 01/10/2014 Ativo 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO I DATA INICIO I DATA FIM I SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 200951/24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 04/06/2024 09:01:14 

Inscrição Estadual: 124495877 CPF/CNPJ:21245083000159 

Razão Social: M L DOS SANTOS FERNANDES 

Endereço: ACE BR 222, 580 CEP: 65430000 - MOIZINHO 

te lefone: (98)91890580 Município: VARGEM GRANDE 

%Q DE <%. 
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UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/09/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/07/2024 09:14:09 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 046889/24 Data da 1 2/06/2024 1 2:03:50 

Inscrição Estadual: 124495877 CPF/CNPJ:21245083000159 

Razão Social: M L DOS SANTOS FERNANDES 

Endereço: ACE BR 222, 580 CEP: 65430000 - MOIZINHO 

'T~lefone: (98)91890580 Município: VARGEM GRANDE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/09/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

~ CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/07/2024 09:14:34 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
Nº 000272/2024 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME/RAZÃO SOCIAL M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

C. MUNICIPAL 211270421245083000159 
CNPJ ~ï 21.245.083/0001-59 
ATIVIDADE ° SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
"ENDEREÇO AC BR 222, 580, , MOIZINHO, VARGEM GRANDE - MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo n° Nº000533/2024 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 

inscrita sob o CNPJ CNPJ 21.245.083/0001-59, inerentes aos tributos municipais; 

• Certidão de Divida Ativa - CDA 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 

aos tributos municipais. 

Emitida às 09:43:47 hs do dia 13 de Maio de 2024 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é válido até 11 de Agosto de 2024 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, clique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 3B1836240513. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

CNPJ Nº 05.648.738/0001-83 
RUA DR NINA RODRIGUES, Nº 20, CENTRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

Nº 000098/2024 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

NOME/RAZÃO 
SOCIAL 

ENDEREÇO 

INSC. MUNICIPAL 

CPF/CNPJ 

ATIVIDADE 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

AC BR 222, Nº 580, MOIZINHO - VARGEM GRANDE, 65430-000 

211270421245083000159 

21.245.083/0001-59 

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo nº 000533 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 09:44:26 hs do dia 13 de Maio de 2024 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento é válido até 11 de Agosto de 2024 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu 
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
UWGF24240513. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 7-NJUCE 
Departamento de Registro Empresarial e Integração /P ~ C2 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS, sob a autenticidade n° 12309883282 
em 04/07/2023, protocolo 230870775. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

Número de Registro: 21800715371 

C N PJ : 21245083000159 

Munícipio: Vargem Grande 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Identificação de Livro Digital 

Número de Ordem: 5 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 

01888585390 

82128332320 

,.r 

Nome 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 

MARIA LUCILENE DOS SANTOS 
FERNANDES 

MA14438 

~ 

CRCIOAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/07/2023 14:40 SOB N° 20230870775. 

PROTOCOLO: 230870775 DE 03/07/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12309883282. NIRE: 21800715371. 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 04/07/2023 

empresafacil.ma.gov.br 
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TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 5 

Contém este livro 11 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 11 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

M L DOS SANTOS FERNANDES 
ACESSO BR 222, 580 
MOIZINHO 
65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob n° 21800715371 

Arquivado em 17/10/2014 

Inscrição Estadual n° 124495877 
C.N.P.J. n°21.245.083/0001-59 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 
Contador 
C.P.F.: 018.885.853-90 
R.G. : 023655182003-0 
C.R.C.: MA-014438/O-2 

Vargem Grande/MA, 01 de Janeiro de 2022 

MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
EMPRESARIA 
C.P.F.: 821.283.323-20 
R.G.: 0001014398980 
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LIVRO DIÁRIO ---~-~ 

M L DOS SANTOS FERNANDES /c ,

Acesso Br 222, 580 - Moizinho Cep : 65430-000 
F~5 jv ,i 

Vargem Grande / MA j 
CNPJ / CEI : 21.245.083/0001-59 Inscrição Estadual: 1244958 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 17/10/201 N°.dd'Registro : 21800715371 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0005 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico I Complemento 
Abert Débito 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 38.192,92 
Abert Débito 1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 459,80 
Abert Débito 1.02.03.01.0004 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 10.500,00 
Abert Crédito 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 618,32 
Abert Crédito 2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 5.000,00 
Abert Crédito 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 43.534,40 

Total Saldo de Abertura do ATIVO =_> 49.152,72 

Total Saldo de Abertura do PASSIVO =_> 49.152,72 

04/01 18.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 219,31 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Referente ao(s) Més(es): NOVEMBRO 2021 

Total Débitos 219,31 

Total Créditos 219,31 

01/02 SEM MOVIMENTO 
Total Débitos 0,00 

Total Créditos 0,00 

31/03 19.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 399,01 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Referente ao(s) Mës(es): DEZEMBRO 2021 

Total Débitos 399,01 

Total Créditos 399,01 

01/04 

01/05 

SEM MOVIMENTO 
SEM MOVIMENTO 

Total Débitos 0,00 

Total Créditos 0,00 

09/06 23.0000 1.02.03.01.0004 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 12.300,00 
2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 
211 - Compra de maquinas e equipamentos 

09/06 24.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 12.700,00 
2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 
047 - Capital Social Integralizado 

Total Débitos 25.000,00 

Total Créditos 25.000,00 

01/07
01/08

SEM MOVIMENTO 
SEM MOVIMENTO 

A Transportar  > Débitos: 74.771,04 Créditos: 74.771,04 
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LIVRO DIÁRIO 

M L DOS SANTOS FERNANDES 
.
q

Acesso Br 222, 580 - Moizinho Cep : 65430-000 3J:3'\ ~xY~ 
Vargem Grande / MA v 
CNPJ / CEI : 21.245.083/0001-59 Inscrição Estadual: 124495877
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 17/10/2014 N°2ae R. gistt' : 21800715371 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0005 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico 1 Complemento 

De Transporte  > Débitos: 74.771,04 Créditos :I 74.771,04 
01/09 

SEM MOVIMENTO 
Total Débitos 0,00 
Total Créditos 0,00 

11/10 1.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.012,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados 9611/10/202211.400.133/0001-71 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE VARGEM 

11/10 2.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 990,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados 97 11/10/2022 11.400.133/0001-71 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE VARGEM 

11/10 3.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.007,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados 98 11/10/2022 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRAN 

11/10 4.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.580,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 99 11/10/2022 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRAN 

Total Débitos 14.589,00 
Total Créditos 14.589,00 

31/10 20.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 3.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Referente ao(s) Més(es): JANEIRO A OUTUBRO DE 2022 

31/10 21.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 875,34 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
065 - Provisão referente ao(s) Mës(es): OUTUBRO 2022 

31/10 22.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 7.132,30 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165 - Custos S/ Serviços prestados 

Total Débitos 11.007,64 
Total Créditos 11.007,64 

11/11 5.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.730,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 100 11/11/2022 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRAN 

11/11 6.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.337,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 101 11/11/2022 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRAN 

A Transportar  > Débitos: 109.434,68 Créditos: 109.34,68 
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LIVRO DIARIO

M L DOS SANTOS FERNANDES`

Acesso Br 222, 580 - Moizinho 
Vargem Grande / MA 
CNPJ / CEI : 21.245.083/0001-59 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2022 

Cep : 65430-000 
FIA . ~xY 

:21800715371 

O 
Inscrição Estadual: 124495877 -- 
Data do Registro : 17/10/2014 N° d_ Q,R'egistro 

a 31/12/2022 LIVRO : 0005 ~-

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos: 109.434,68 Créditos: 109.434,68 
11/11 7.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.089,00 

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados 102 11/11/2022 11.400.133/0001-71 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE VARGEM 

11/11 8.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.168,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados 103 11/11/2022 11.400.133/0001-71 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE VARGEM 

Total Débitos 15.324,00 
Total Créditos 15.324,00 

21/11 25.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 875,34 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Referente ao(s) Més(es): OUTUBRO 2022 

Total Débitos 875,34 

Total Créditos 875,34 

30/11 26.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 919,44 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
065 - Provisão referente ao(s) Mês(es): NOVEMBRO 2022 

30/11 27.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Referente ao(s) Més(es): NOVEMBRO 2022 

30/11 28.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 10.250,30 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165 - Custos S/ Serviços prestados NOVEMBRO 2022 

Total Débitos 11.469,74 

Total Créditos 11.469,74 

12/12 9.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.040,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 104 12/12/2022 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRAN 

12/12 10.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.507,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 105 12/12/2022 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRAN 

12/12 11.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.287,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados 106 12/12/2022 11.400.133/0001-71 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE VARGEM 

12/12 12.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.320,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados 107 12/12/2022 11.400.133/0001-71 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE VARGEM 

Total Débitos 16.154,00 

Total Créditos 16.154,00 

A Transportar  > Débitos: 144.190,76 Créditos: 144.190,76 



LIVRO DIÁRIO

M L DOS SANTOS FERNANDES

Acesso Br 222, 580 - Moizinho 
Vargem Grande / MA 
CNPJ / CEI : 21.245.083/0001-59 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2022 

Cep : 65430-000 ! 1s ._b_ '1 

: 21800715371 

v O 

Inscrição Estadual: 124495877
Data do Registro : 17/10/2014 —N°-dar egistro 

a 31/12/2022 LIVRO : 0005 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos: 144.190,76 Créditos: 144.190,76 
19/12 29.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 919.44 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Referente ao(s) Mês(es): NOVEMBRO 2022 

Total Débitos 919,44 

Total Créditos 919,44 

28/12 13.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.188,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados 109 28/12/2022 11.400.133/0001-71 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE VARGEM 

28/12 14.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.970,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 111 28/12/2022 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRAN 

Total Débitos 5.158.00 
Total Créditos 5.158,00 

29/12 15.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.265,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados 112 29/12/2022 11.400.133/0001-71 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE VARGEM 

29/12 16.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.267,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados 113 29/12/2022 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRAN 

Total Débitos 10.532,00 
Total Créditos 10.532,00 

31/12 30.0000 4.01.01.03.0012- SIMPLES NACIONAL 1.910,64 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
065 - Provisão referente ao(s) Mês(es): DEZEMBRO 2022 

31/12 31.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Referente ao(s) Mês(es): DEZEMBRO 2022 

1 31/12 32.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTADOO DE SERVIÇOS (CPS) 22.369,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165 - Custos S/ Serviços prestados DEZEMBRO 2022 

31/12 37.0000 3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 61.757,00 
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 38.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 3.600,00 
4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 39.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 3.705.42 
4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

A Transportar  > Débitos: 254.442,76 Créditos: 254.442,76 

e12 
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LIVRO DIÁRIO 

M L DOS SANTOS FERNANDES 

Acesso Br 222, 580 - Moizinho 
Vargem Grande / MA 
CNPJ / CEI :21.245.083/0001-59 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2022 

-

Cep : 65430-000 ~~1 Rs. -~ ' ) 
Of 

: 21800715371 

u ~- y' 
Inscrição Estadual: 124495877
Data do Registro : 17/10/2014 t1 -do registro 

a 31/12/2022 LIVRO : 0005 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 

De Transporte  > Débitos: 254.442,76 Créditos : 254.442,76 

31/12 40.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 
Total Créditos 

39.752,10 

133.394,66 
133.394,66 

Total do Mês  > Débitos: 294.194,86 Créditos: 294.194,86 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

JOSE HERMINIO SOBRINHO MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
CONTADOR EMPRESARIA 
C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 C.P.F. :821.283.323-20 
C.R.C. :MA-0144381O-2 R.G. :0001014398980 

e12 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM- ,11212022 

M L DOS SANTOS FERNANDES Ga° /~,, 1

Acesso Br 222, 580 - Moizinho Cep : 65430-000 , 1 
Vargem Grande / MA 4 ~} Fis ._X__« ~ .̀ v C~ 
CNPJ / CEI : 21.245.083/0001-59 Inscrição Estadual: 124495877 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 17/10/2014 
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

Página 7 de 12 

Registro: 21800715371 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 61.757,00 61.757,00 

(_) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 61 .757,00 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendido 

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 39.752,10 39.752,10 

(_) Lucro Bruto 22.004,90 

/ 1 (-) Despesas Operacionais 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

HONORARIOS CONTABEIS 3.600,00 3.600,00 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

SIMPLES NACIONAL 3.705,42 3.705,42 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 14.699,48 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 14.699,48 

~ 

VARGEM GRANDE / MA, 31 de Dezembro de 2022 

JOSE HERMINIO SOBRINHO MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
CONTADOR EMPRESARIA 

C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 C.P.F. :821.283.323-20 

C.R.C. :MA-014438/O-2 R.G. :0001014398980 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

M L DOS SANTOS FERNANDES 

Acesso Br 222, 580 - Moizinho - Cep : 65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 
C N PJ : 21.245.083/0001-59 
Local de Registro: Jucema 
Período de Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

Inscrição Estadual : 124495877 
Data Registro: 17/10/2014 

V 
tj([ .0

Y

,f 

R~t+Kc~ 

ëró Registro: 21800715371 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE 67.344,52 D CIRCULANTE 1.910,64 C 

DISPONIVEL 66.884,72 D OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 1.910,64 C 

CAIXA 66.884,72 D IMPOSTOS A RECOLHER 1.910,64 C 

CAIXA MATRIZ 66.884,72 D SIMPLES A RECOLHER 1.910,64 C 

ESTOQUES 459,80 D PATRIMONIO LIQUIDO 88.233,88 C 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 459,80 D CAPITAL SOCIAL 30.000,00 C 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 459,80 D 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 30.000,00 C 

ATIVO NAO CIRCULANTE 22.800,00 D CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 30.000,00 C 

IMOBILIZADO 22.800,00 D LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 58.233,88 C 

IMOBILIZADO EM USO 22.800,00 D LUCRO NO EXERCICIO 58.233,88 C 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 22.800,00 D LUCRO NO PERIODO 58.233,88 C 
TOTAL DO ATIVO > 90.144,52 D TOTAL DO PASSIVO > 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importância de 

R$ 90.144,52 ( Noventa Mil e Cento e Quarenta e Quatro Reais e Cinquenta e Dois Centavos) 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 

CONTADOR 

C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 

C.R.C. :MA-014438/O-2 

90.144,52 C 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

EMPRESARIA 

C.P.F. :821.283.323-20 

R.G. :0001014398980 
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M L DOS SANTOS FERNANDES 

Acesso Br 222, 580- Moizinho - CeP 65430-000 

VARGEM GRANDE / MA 

C N PJ: 21.245.083/0001-59 I.E.:  124495877 
Local de Registro: Jucema Data do 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

¡ ': 
y  ~. 

1 ♦ ~ 
O Fás. • .

------
iub Gú 

Registro: 17/10/2014 egistro: 21800715371 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG = ILG = 

67.344,52 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 1.910,64 ILG : 35,2471 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC 

67.344,52 
= ILC = 

Passivo Circulante 1.910,64 ILC: 35,2471 

M ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 
ISG = ISG 

90.144,52 
= 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 1.910,64 ISG : 47,1803 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 

CONTADOR 

C.P.F. :018.885.853-90 RG :023655182003-0 

C.R.C. :MA-014438/O-2 

MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

EMPRESARIA 

C.P.F. :821.283.323-20 

R.G. :0001014398980 

e12 
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M L DOS SANTOS FERNANDES 
Acesso Br 222, 580 - Moizinho - Cep: 65430-000 

VARGEM GRANDE / MA 

CN PJ: 21.245.083/0001-59 

Local de Registro: JUCEMA 

4 

é O Fls _ 

Inscrição Estadual: 124495877+ - 

Data de Registro: 17/10/2014 N~ Registro: 21800715371 

~ 

~ 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa M L DOS SANTOS FERNANDES é uma empresa individual, com sede e foro na cidade de 
Vargem Grande - MA, tendo como objeto social: 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e 
polimento de veículos automotores / 56.11-2-01 - Restaurantes e similares, com início de atividades em 
17/10/2014. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 
3.2) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 

5) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), totalmente integralizado. 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Vargem Grande - MA, 31 de Dezembro de 2022. 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

JOSE HERMINIO SOBRINHO MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
CONTADOR EMPRESARIA 

C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 C.P.F. :821.283.323-20 
C.R.C. :MA-014438/O-2 R.G. :0001014398980 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 5 

Contém este livro 11 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 11 e 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

M L DOS SANTOS FERNANDES 
ACESSO BR 222, 580 
MOIZINHO 
65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob n°21800715371 

Arquivado em 17/10/2014 

Inscrição Estadual n° 124495877 
C.N.P.J. n°21.245.083/0001-59 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 
Contador 
C.P.F.: 018.885.853-90 
R.G. :023655182003-0 
C.R.C.: MA-014438/O-2 

Vargem Grande/MA, 31 de Dezembro de 2022 

MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
EMPRESARIA 
C.P.F.: 821.283.323-20 
R.G.: 0001014398980 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. L. DOS SANTOS FERNANDES consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01888585390 JOSE HERMINIO SOBRINHO 

82128332320 MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

JUCEMlA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/07/2023 14:40 SOB N° 20230870775. 

PROTOCOLO: 230870775 DE 03/07/2023. NIRE: 21800715371. 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 04/07/2023 

empresafacil.ma. gov. br 



BALANÇO PATRIMONIAL 

M L DOS SANTOS FERNANDES 

Acesso Br 222, 580 - Moizinho - Cep : 65430-000 

VARGEM GRANDE / MA 

CNPJ : 21.245.083/0001-59 

Local de Registro: Jucema 

Período de Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

Inscrição Estadual : 124495877 

Data Registro: 17/10/2014 Número Registro: 21800715371 

~ 

Ru 

E 

ICS 

Página 1 de 5 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE 67.344,52 D CIRCULANTE 1.910,64 C 

DISPONIVEL 66.884,72 D OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 1.910,64 C 

CAIXA 66.884,72 D IMPOSTOS A RECOLHER 1.910,64 C 

CAIXA MATRIZ 66.884,72 D SIMPLES A RECOLHER 1.910,64 C 

ESTOQUES 459,80 D PATRIMONIO LIQUIDO 88.233,88 C 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 459,80 D CAPITAL SOCIAL 30.000,00 C 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 459,80 D 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 30.000,00 C 

ATIVO NAO CIRCULANTE 22.800,00 D CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 30.000,00 C 

IMOBILIZADO 22.800,00 D LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 58.233,88 C 

IMOBILIZADO EM USO 22.800,00 D LUCRO NO EXERCICIO 58.233,88 C 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 22.800,00 D LUCRO NO PERIODO 58.233,88 C 

TOTAL DO ATIVO > 90.144,52 D TOTAL DO PASSIVO > 90.144,52 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importância de 

R$ 90.144,52 ( Noventa Mil e Cento e Quarenta e Quatro Reais e Cinquenta e Dois Centavos) 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

JOSE HERMINIO SOBRINHO MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
CONTADOR EMPRESARIA 

C.P.F. :018.885,853-90 RG : 023655182003-0 C.P.F. :821.283.323-20 

C.R.C. :MA-014438/O-2 R.G. :0001014398980 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 
Página 2 de 5 

M L DOS SANTOS FERNANDES 

Acesso Br 222, 580 - Moizinho Cep : 65430-000 
Vargem Grande / MA 

CNPJ / CEI : 21.245.083/0001-59 Inscrição Estadual: 124495877 

Local de Registro: Jucema 
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

O Fls %L. . 
' 

Data do Registro: 17/10/2Q1 
.~ 

N° do Registro: 21800715371 
`a íáu icy ~ 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 61 .757,00 61.757,00 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 61.757,00 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendido 

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 39.752,10 39.752,10 

(_) Lucro Bruto 22.004,90 

(-) Despesas Operacionais 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

HONORARIOS CONTABEIS 3.600,00 3.600,00 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

SIMPLES NACIONAL 3.705,42 3.705,42 

(_) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 14.699,48 

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 14.699,48 

VARGEM GRANDE / MA, 31 de Dezembro de 2022 

JOSE HERMINIO SOBRINHO MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

CONTADOR EMPRESARIA 

C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 C.P.F. :821.283.323-20 

C.R.C. :MA-0144381O-2 R.G. :0001014398980 
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M L DOS SANTOS FERNANDES 
Acesso Br 222, 580 Moizinho Cep : 65430-000 

VARGEM GRANDE/MA

CNPJ: 21.245.083/0001-59 I.E.: 124495877 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 17/1o/2o' , ........._._ -.---+ 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

'(c

.a 7 

-
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-- 

do Registro: 21800715371 

W

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 67.344,52 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 1.910,64 ILG : 35,2471 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 67.344,52 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 1.910,64 ILC : 35,2471 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 90.144,52 
ISO = ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 1.910,64 ISG : 47,1803 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

JOSE HERMINIO SOBRINHO MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

CONTADOR EMPRESARIA 

C.P.F. :018.885.853-90 RG :023655182003-0 C.P.F. :821.283.323-20 

C.R.C. :MA-014438/O-2 R.G. :0001014398980 
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M L DOS SANTOS FERNANDES 
Acesso Br 222, 580 - Moizinho - Cep : 65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 

C N PJ: 21.245.083/0001-59 
Local de Registro: JUCEMA 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Inscrição Estadual: 124495877 

Data de Registro: 17/10/2014 
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do Registro: 21800715371 

~ 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa M L DOS SANTOS FERNANDES é uma empresa individual, com sede e foro na cidade de 
Vargem Grande - MA, tendo como objeto social: 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e 
polimento de veículos automotores / 56.1 1-2-01 - Restaurantes e similares, com início de atividades em 
17/10/2014. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 
3.2) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 

5) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), totalmente integralizado. 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Vargem Grande - MA, 31 de Dezembro de 2022. 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

JOSE HERMINIO SOBRINHO MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
CONTADOR EMPRESARIA 

C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 C.P.F. :821.283.323-20 
C.R.C. :MA-0144381O-2 R.G. :0001014398980 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa M. L. DOS SANTOS FERNANDES consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01888585390 JOSE HERMINIO SOBRINHO 

82128332320 MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/07/2023 13:59 SOE N° 20230870716. 

PROTOCOLO: 230870716 DE 04/07/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309878017. CNPJ DA SEDE: 21245083000159. 

NIRE: 21800715371. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/07/2023. 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12409241388 em 01/07/2024, protocolo 240882245. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 
.......................... 

CNPJ: 

~Mlu nícipio: 
.............. ........ ......

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

Identificação de Empresa 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

21800715371 

21245083000159 

Vargem Grande 

Identificação de Livro Digital 

DIÁRIO 

6 

01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) Nome 

01888585390 

82128332320 

• 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 

MARIA LUCILENE DOS SANTOS 
FERNANDES 

JuCEMA 

CRC/DAB 

MA14438 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 01/07/2024 15:53 SOB N° 20240882245. 

PROTOCOLO: 240882245 DE 01/07/2024. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12409241388. NIRE: 21800715371. 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

ALYNE LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 01/07/2024 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 6 

~- 

Contém  este livro 14 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 14 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2023 a 31/12/2023 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

M L DOS SANTOS FERNANDES 
ACESSO BR 222, 580 
MOIZINHO 
65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob NIRE n° 21800715371 

Arquivado em 17/10/2014 

Inscrição Estadual n° 124495877 
C.N.P.J. n° 21.245.083/0001-59 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 
Contador 
C.P.F.: 018.885.853-90 
R.G. :023655182003-0 
C.R.C.: MA-014438/O-2 

Vargem Grande/MA, 01 de Janeiro de 2023 

MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
EMPRESARIA 
C.P.F.: 821.283.323-20 
R.G.: 0001014398980 
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LIVRO DIARIQ 

M L DOS SANTOS FERNANDES ? ~ 

Acesso Br 222, 580 - Moizinho 
Vargem Grande / MA 
CNPJ / CEI :21.245.083/0001-59 
Local Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2023 

Cep : 65430-000 Iiu ) 

: 21800715371 

~ 

Inscrição Estadual: 124495877 Rut. c' 

Data do Registro : 17/10/2014 Registro 
a 31/12/2023 LIVRO : 0006 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 
Abert Débito 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 66.884,72 
Abert Débito 1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 459,80 
Abert Débito 1.02.03.01.0004 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 22.800.00 
Abert Crédito 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 1.910,64 
Abert Crédito 2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 30.000,00 
Abert Crédito 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 58.233,88 

Total Saldo de Abertura do ATIVO =_> 90.144,52 
Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==> 90.144,52 

18/01 30.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 1.910,64 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Més(es): DEZEMBRO 2022 

18/01 31.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme DEZEMBRO 2022 

Total Débitos 2.210,64 
Total Créditos 2.210,64 

10/02 32.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme JANEIRO 2023 

Total Débitos 300,00 
Total Créditos 300,00 

16/02 1.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 792,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 -Serviços Prestados 114 16/02/2023 11.400.133/0001-71 FUND. MUN DE SAUDE DE 
VARGEM GRANDE 

16/02 2.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.497,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados 115 16/02/2023 11.400.133/0001-71 FUND. MUN DE SAUDE DE 
VARGEM GRANDE 

16/02 3.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.860,00 
1 3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 

002- Serviços Prestados 116 16/02/2023 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE - 

16/02 4.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.938,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 117 16/02/2023 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE -

Total Débitos 11.087,00 
Total Créditos 11.087,00 

28/02 53.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 8.315,25 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165 - Custos S/ Serviços prestados 

Total Débitos 8.315,25 
Total Créditos 8.315,25 

A Transportar  > Débitos: 112.057,41 Créditos: 112.057,41 
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LIVRO DIÁRIO 

M L DOS SANTOS FERNANDES

Acesso Br 222, 580 - Moizinho Cep : 65430-000 F►s ï '~ 
~ 

~/ 
Vargem Grande / MA 
CNPJ / CEI : 21.245.083/0001-59 Inscrição Estadual: 124495877 

_.... 
R "i ` 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 17/10/2014 dó Registro : 21800715371 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0006 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 112.057,41 Créditos : 112.057,41 
08/03 33.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 300,00 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme FEVEREIRO 2023 

Total Débitos 300,00 
Total Créditos 300,00 

10/03 5.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 822,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados 118 10/03/2023 11.400.133/0001-71 FUND. MUN DE SAUDE DE 
VARGEM GRANDE 

10/03 6.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 460,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados 119 10/03/2023 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE - 

10/03 7.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.895,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 120 10/03/2023 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE -

Total Débitos 6.177,00 
Total Créditos 6.177,00 

20/03 34.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 665,22 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Més(es): FEVEREIRO 2023 

Total Débitos 665.22 
Total Créditos 665.22 

30/03 54.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 4.323,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165 - Custos S/ Serviços prestados 

Total Débitos 4.323,90 
Total Créditos 4.323,90 

04/04 8.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.490,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 121 04/04/2023 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE - 

04/04 9.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.185,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 123 04/04/2023 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE -

Total Débitos 7.675,00 
Total Créditos 7.675,00 

10/04 35.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MARÇO 2023 

Total Débitos 300,00 
Total Créditos 300,00 

A Transportar  > Débitos: 131.498,53 Créditos: 131.498,53 

e15 
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M L DOS SANTOS FERNANDES

Acesso Br 222, 580 - Moizinho Cep : 65430-000 (~y F,S
Vargem Grande / MA t3 o 

CNPJ / CEI : 21.245.083/0001-59 Inscrição Estadual: 124495877 ri t 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 17/10/2014 Registro : 21800715371 

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0006 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos: 131.498,53 Créditos : 131.498,53 
20/04 36.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 370.61 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Referente ao(s) Més(es): MARÇO 2023 

Total Débitos 370,61 

Total Créditos 370,61 

30/04 55.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 5.372,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165 - Custos S/ Serviços prestados 

Total Débitos 5.372,50 

Total Créditos 5.372,50 

03/05 13.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.850,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 124 03/05/2023 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE - 

03/05 14.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.664,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 126 03/05/2023 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE -

Total Débitos 17.514,00 

Total Créditos 17.5 14,00 

09/05 10.0000 1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 1.747,84 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
001 - Conforme Nota(s) Fiscal(is) 146163 

09/05 11.0000 1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 2.774,80 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
001 - Conforme Nota(s) Fiscal(is) 161151 

Total Débitos 4.522,64 

Total Créditos 4.522,64 

10/05 37.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ABRIL 2023 

Total Débitos 300,00 
Total Créditos 300,00 

11/05 12.0000 1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 2.798,94 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
001 - Conforme Nota(s) Fiscal(is) 458530 

Total Débitos 2.798,94 

Total Créditos 2.798,94 

17/05 38.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 460,51 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Referente ao(s) Mês(es): ABRIL 2023 

Total Débitos 460,51 
Total Créditos 460.51 

A Transportar  > Débitos: 162.837,73 Créditos: 162.837,73 



LIVRO DIÁRIO 
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M L DOS SANTOS FERNANDES t, 1 

Acesso Br 222, 580 - Moizinho 
s - ( O Fl)_L. ` 1YCep : 65430-000 ' 

Vargem Grande / MA 
CNPJ / CEI : 21.245.083/0001-59 Inscrição Estadual: 124495877 '1,. "
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 17/10/2014 N° do Registro : 21800715371 

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0006 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 162.837,73 Créditos: 162.837,73 
31/05 15.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 10.320,00 

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 127 31/05/2023 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE -

31/05 16.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.786,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 128 31/05/2023 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE - 

31/05 56.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 21.434,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165 - Custos S/ Serviços prestados 

31/05 67.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 1.820,30 
1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 
165 - Custos S/ Serviços prestados 

Total Débitos 36.360,30 

Total Créditos 36.360,30 

10/06 39.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MAIO 2023 

Total Débitos 300,00 
Total Créditos 300,00 

28/06 40.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 1.837,19 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Referente ao(s) Mês(es): MAIO 2023 

Total Débitos 1.837,19 

Total Créditos 1.837,19 

03/07 17.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.760,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 129 03/07/2023 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE - 

Total Débitos 6.760,00 
Total Créditos 6.760,00 

04/07 18.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.754,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados 131 04/07/2023 11.400.133/0001-71 FUND. MUN DE SAUDE DE 
VARGEM GRANDE 

04/07 19.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.772,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados 132 04/07/2023 11.400.133/0001-71 FUND. MUN DE SAUDE DE 
VARGEM GRANDE 

Total Débitos 8.526,00 

Total Créditos 8.526,00 

10/07 41.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme JUNHO 2023 

A Transportar  > Débitos: 216.921,22 Créditos: 216.921,22 

e15 



LIVRO DIÁRIO 

M L DOS SANTOS FERNANDES

Acesso Br 222, 580 - Moizinho Cep : 65430-000
Vargem Grande / MA 
CNPJ / CEI : 21.245.083/0001-59 Inscrição Estadual: 124495877

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 17/10/2014 

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0006 

: 21800715371 

cJ~ ~.-~/ 

° do Régistro 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 216.921,22 Créditos : 216.921,22 
Total Débitos 300,00 

Total Créditos 300,00 

31/07 57.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 10.700,20 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165 - Custos S/ Serviços prestados 

Total Débitos 10.700.20 

Total Créditos 10.700,20 

01/08 20.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.830,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 133 01/08/2023 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE -

01/08 21.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.653,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados 134 01/08/2023 11.400.133/0001-71 FUND. MUN DE SAUDE DE 
VARGEM GRANDE 

01/08 22.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.867,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados 135 01/08/2023 11.400.133/0001-71 FUND. MUN DE SAUDE DE 
VARGEM GRANDE 

Total Débitos 11.350,00 

Total Créditos 11.350,00 

10/08 42.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme JULHO 2023 

Total Débitos 300,00 
Total Créditos 300,00 

25/08 43.0000 4.01.01.03.0012- SIMPLES NACIONAL 917,17 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Referente ao(s) Mës(es): JULHO 2023 

Total Débitos 917,17 

t 

131/08 

Total Créditos 917,17 

58.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 7.945,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165 - Custos S/ Serviços prestados 

Total Débitos 7.945,00 
Total Créditos 7.945,00 

12/09 44.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme AGOSTO 2023 

Total Débitos 300,00 
Total Créditos 300,00 

28/09 23.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.960,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 136 28/09/2023 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE -

Total Débitos 5.960,00 

A Transportar  > Débitos: 254.393,59 Créditos: 254.393,59 

e15 
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M L DOS SANTOS FERNANDES

Acesso Br 222, 580 - Moizinho 
Vargem Grande / MA 
CNPJ / CEI : 21.245.083/0001-59 
Local de Registro : Jucema 
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) 
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Inscrição Estadual: 124495877 ~U 

Data do Registro : 17/10/2014 ttô Registro 
a 31/12/2023 LIVRO : 0006 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico I Complemento 

De Transporte  > Débitos : 254.393,59 Créditos : 254.393,59 
Total Créditos 5.960,00 

29/09 24.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 25.050,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 138 29/09/2023 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE -

Total Débitos 25.050,00 
Total Créditos 25.050,00 

30/09 59.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 23.257,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165 - Custos S/ Serviços prestados 

l 
30/09 68.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 2.102,30 

1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 
165 - Custos S/ Serviços prestados 

Total Débitos 25.359,80 
Total Créditos 25.359,80 

02/10 25.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.670,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 139 02/10/2023 09.539.563/0006-31 CSR-CONSTRUCOES E 
SERVICOS RODOVIARIOS L 

02/10 46.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 681,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186- Referente ao(s) Mês(es): AGOSTO 2023 

Total Débitos 2.351,00 
Total Créditos 2.351,00 

10/10 45.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme SETEMBRO 2023 

Total Débitos 300,00 
Total Créditos 300,00 

I~30/10 26.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 14.620,00 
1 3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 

002 - Serviços Prestados 140 30/10/2023 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE -

Total Débitos 14.620.00 
Total Créditos 14.620,00 

31/10 60.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 11.403,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165 - Custos S/ Serviços prestados 

Total Débitos 11.403,00 
Total Créditos 11.403,00 

01/11 47.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 1.860,59 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Referente ao(s) Mês(es): SETEMBRO 2023 

Total Débitos 1.860,59 
Total Créditos 1.860,59 

A Transportar  > Débitos: 335.337,98 Créditos: 335.337,98 
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M L DOS SANTOS FERNANDES

Acesso Br 222, 580 - Moizinho 
Vargem Grande / MA 
CNPJ / CEI : 21.245.083/0001-59 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2023 

Cep : 65430-000 
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í 
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Inscrição Estadual: 124495877 

Data do Registro : 17/10/2014 41 dQ.Régistro 
a 31/12/2023 LIVRO : 0006 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 335.337,98 Créditos : 335.337,98 
07/11 27.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.560,00 

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 141 07/11/2023 09.539.563/0006-31 CSR-CONSTRUCOES E 
SERVICOS RODOVIARIOS L 

Total Débitos 1.560,00 
Total Créditos 1.560,00 

14/11 48.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 977,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
186 - Referente ao(s) Més(es): OUTUBRO 2023 

14/11 49.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme OUTUBRO 2023 

Total Débitos 1.277,40 
Total Créditos 1.277,40 

30/11 51.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 93,60 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
065 - Provisão referente ao(s) Més(es): NOVEMBRO 2023 

30/11 61.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 562,30 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165 - Custos S/ Serviços prestados 

Total Débitos 655,90 
Total Créditos 655,90 

05/12 28.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.100,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 142 05/12/2023 09.539.563/0006-31 CSR-CONSTRUCOES E 
SERVICOS RODOVIARIOS L 

Total Débitos 2.100,00 
Total Créditos 2.100,00 

12/12 50.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme NOVEMBRO 2023 

Total Débitos 300,00 

Total Créditos 300,00 

26/12 29.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 17.685,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados 143 26/12/2023 05.648.738/0001-83 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE -

Total Débitos 17.685.00 

Total Créditos 17.685,00 

31/12 52.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES NACIONAL 1.187,10 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
065 - Provisão referente ao(s) Més(es): DEZEMBRO 2023 

31/12 62.0000 4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 14.838,75 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
165 - Custos S/ Serviços prestados 

A Transportar  > Débitos: 374.942,13 Créditos: 374,942,13 



LIVRO DIARIO 

M L DOS SANTOS FERNANDES /c r.

Acesso Br 222, 580 - Moizinho Cep : 65430-000 tn Fis~.2 ~~•/ 
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CNPJ ICEI :  21.245.083/0001-59 Inscrição Estadual: 124495877 - c T / 
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Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0006 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos: 374.942,13 Créditos : 374.942,13 

31/12 69.0000 3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 150.840,00 
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 70.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 9.050,39 
4.01.01.03.0012- SIMPLES NACIONAL 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 71.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 3.600,00 
4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 72.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 112.075,00 
4.01.03.01.0002 - CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 291.591,24 

Total Créditos 291.591,24 

Total do Mês  > Débitos: 650.507,52 Créditos: 650.507,52 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

JOSE HERMINIO SOBRINHO MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
CONTADOR EMPRESARIA 
C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 C.P.F. :821.283.323-20 
C.R.C. :MA-0144381O-2 R.G. :0001014398980 

e15 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 
M L DOS SANTOS FERNANDES  

Acesso Br 222, 580 - Moizinho Cep : 65430-000 f. r, ' y 
Vargem Grande / MA
CNPJ / CEI : 21.245.083/0001-59 Inscrição Estadual: 124495877 ~ ~ As ___.,_~>> 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 17/10/20 .Nº dd Registro: 21800715371 
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 150.840,00 150.840,00 

(_) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 150.840,00 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendido 

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 112.075,00 112.075,00 

(_) Lucro Bruto 38.765,00 

(-) Despesas Operacionais 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

SIMPLES NACIONAL 9.050,39 9.050,39 

DESPESAS GERAIS 

DESPESAS COM COMBUSTIVEL 3.600,00 3.600,00 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 26.114,61 
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 26.114,61 

VARGEM GRANDE / MA, 31 de Dezembro de 2023 

JOSE HERMINIO SOBRINHO MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
CONTADOR EMPRESARIA 

C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 C.P.F. :821.283.323-20 
C.R.C. :MA-014438/O-2 R.G. :0001014398980 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

M L DOS SANTOS FERNANDES 

Acesso Br 222, 580 - Moizinho - Cep: 65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 
C N PJ : 21.245.083/0001-59 
Local de Registro: Jucema 
Período de Movimento : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 

f : . `~ ~✓ ~. ~ ~ '`~. 

c•'~ J+ 1"~- ~ •1

Fis 
\t)

Inscrição Estadual : 12449587 

Data Registro: 17/10/2014 
Rutb(cv í 

Número Registro: 21800715371 

ATIVO 

CIRCULANTE 92.829,19 

DISPONIVEL 88.970,41 

CAIXA 88.970,41 

CAIXA MATRIZ 88.970,41 

ESTOQUES 3.858,78 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 3.858,78 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 3.858,78 

ATIVO NAO CIRCULANTE 22.800,00 

IMOBILIZADO 22.800,00 

IMOBILIZADO EM USO 22.800,00 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 22.800,00 

TOTAL DO ATIVO > 115.629,19 D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 

SIMPLES A RECOLHER 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

1.280,70 C 

1.280,70 C 

1.280,70 C 

1.280,70 C 

114.348,49 C 

30.000,00 C 

30.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 30.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 84.348,49 C 

LUCRO NO EXERCICIO 84.348,49 C 

LUCRO NO PERIODO 84.348,49 C 

TOTAL DO PASSIVO > 115.629,19 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a importância de 

R$ 115.629,19 ( Cento e Quinze Mil e Seiscentos e Vinte e Nove Reais e Dezenove Centavos) 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

JOSE HERMINIO SOBRINHO MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

CONTADOR EMPRESARIA 

C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 C.P.F. :821.283.323-20 

C.R.C. :MA-014438/O-2 R.G. :0001014398980 
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ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS.

M L DOS SANTOS FERNANDES 
Acesso Br 222, 580 - Moizinho - Cep : 65430-000 •esc

Fls.~~~ ~ ~ ~t 
VARGEM GRANDE/MA ii 

C)~ C N PJ: 21.245.083/0001-59 I.E.:  12449 5877 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 17/10/2014 _N94b Registro: 21800715371 
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 92.829,19 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 1.280,70 ILG : 72,4832 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 92.829,19 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 1.280,70 ILC: 72,4832 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 115.629,19 
ISG = ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 1.280,70 ISG: 90,2859 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

JOSE HERMINIO SOBRINHO MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

CONTADOR EMPRESARIA 

C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 C.P.F. :821.283.323-20 

C.R.C. :MA-014438/O-2 R.G. :0001014398980 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

M L DOS SANTOS FERNANDES 
Acesso Br 222, 580 - Moizinho - Cep: 65430-000 
VARGEM GRANDE/MA 

CNPJ: 21.245.083/0001-59 
Local de Registro: JUCEMA 
N° do Registro: 21800715371 

Inscrição Estadual: 124495877 

Data de Registro: 17/10/2014 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa M L DOS SANTOS FERNANDES é uma empresa individual, com sede e foro na cidade de 
Vargem Grande - MA, tendo como objeto social: 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento 
de veículos automotores / 56.11-2-01 - Restaurantes e similares, com início de atividades em 17/10/2014. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 
3.2) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 

5) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), totalmente integralizado. 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Vargem Grande - MA, 31 de Dezembro de 2023. 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

JOSE HERMINIO SOBRINHO MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
CONTADOR EMPRESARIA 

C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 C.P.F. :821.283.323-20 
C.R.C. :MA-014438/O-2 R.G. :0001014398980 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 6 
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Contém este livro 14 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 14 e 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2023 a 31/12/2023 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

M L DOS SANTOS FERNANDES 
ACESSO BR 222, 580 
MOIZINHO 
65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob NIRE n°21800715371 

Arquivado em 17/10/2014 

Inscrição Estadual n° 124495877 
C.N.P.J. n° 21.245.083/0001-59 

JOSE HERMINIO SOBRINHO 
Contador 
C.P.F.: 018.885.853-90 
R.G. :023655182003-0 
C.R.C.: MA-014438/O-2 

Vargem Grande/MA. 31 de Dezembro de 2023 

MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
EMPRESARIA 
C.P.F. 821.283.323-20 
R.G. 0001014398980 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA Ru 
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Certificamos que o ato da empresa M. L. DOS SANTOS FERNANDES consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01888585390 JOSE HERMINIO SOBRINHO 

82128332320 MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

JUCENlA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 01/07/2024 15:53 SOB N° 20240882245. 

PROTOCOLO: 240882245 DE 01/07/2024. NIRE: 21800715371. 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

ALYNE LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 01/07/2024 

empresafacil .ma . gov. br 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

M L DOS SANTOS FERNANDES 

Acesso Br 222, 580 - Moizinho - Cep: 65430-000 
VARGEM GRANDE / MA 

CNPJ : 21.245.083/0001-59 
Local de Registro : Jucema 
Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 

Inscrição Estadual : 124495877 

Data Registro: 17/10/2014 

C) As 

Re. c4 / 
~lalúmero~egistro: 21800715371 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE 92.829,19 D CIRCULANTE 1.280,70 C 

DISPONIVEL 88.970,41 D OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 1.280,70 C 

CAIXA 88.970,41 D IMPOSTOS A RECOLHER 1.280,70 C 

CAIXA MATRIZ 88.970,41 D SIMPLES A RECOLHER 1.280,70 C 

ESTOQUES 3.858,78 D PATRIMONIO LIQUIDO 114.348,49 C 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 3.858,78 D CAPITAL SOCIAL 30.000,00 C 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 3.858,78 D 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 30.000,00 C 

ATIVO NAO CIRCULANTE 22.800,00 D CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 30.000,00 C 

IMOBILIZADO 22.800,00 D LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 84.348,49 C 

IMOBILIZADO EM USO 22.800,00 D LUCRO NO EXERCICIO 84.348,49 C 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 22.800,00 D LUCRO NO PERIODO 84.348,49 C 

TOTAL DO ATIVO > 115.629,19 D TOTAL DO PASSIVO > 115.629,19 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importância de 

R$ 115.629,19 ( Cento e Quinze Mil e Seiscentos e Vinte e Nove Reais e Dezenove Centavos) 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

JOSE HERMINIO SOBRINHO MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

CONTADOR EMPRESARIA 

C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 C.P.F. :821.283.323-20 

C.R.C. :MA-014438/O-2 R.G. :0001014398980 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 
', 

M L DOS SANTOS FERNANDES 
.` 

f~ ~̀~ /çr 

Acesso Br 222, 580 - Moizinho Cep : 65430-000 
Vargem Grande / MA 

Fls., --2_ ? h
CNPJ / CEI : 21.245.083/0001-59 Inscrição Estadual: 124495877 V 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 17/10/20 ~- Ru ; iiio Registro: 21800715371 
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 150.840,00 150.840,00 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 150.840,00 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendido 

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 112.075,00 112.075,00 

(_) Lucro Bruto 38.765,00 

(-) Despesas Operacionais 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

SIMPLES NACIONAL 9.050,39 9.050,39 

DESPESAS GERAIS 

DESPESAS COM COMBUSTIVEL 3.600,00 3.600,00 

(_) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 26.114,61 

(_) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 26.114,61 

VARGEM GRANDE / MA, 31 de Dezembro de 2023 

JOSE HERMINIO SOBRINHO MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

CONTADOR EMPRESARIA 

C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 C.P.F. :821.283.323-20 

C.R.C. :MA-014438/O-2 R.G. :0001014398980 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

M L DOS SANTOS FERNANDES
Acesso Br 222, 580 - Moizinho - Cep : 65430-000 

VARGEM GRANDE / MA 

CNPJ:21.245.083/0001-59 I.E.: 124495877 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 17/10/201v N 1 

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 

.r: ~ 

rS Fls. +" 
Registro: 21800715371 

Ru. .Gï► 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 92.829,19 
ILG = 

72,4832 
ILG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 1.280,70 ILG: 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 92.829,19 
ILC = 

: 72,4832 
ILC = 

Passivo Circulante 1.280,70 ILC 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 115.629,19 
ISG = 

90,2859 
ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 1.280,70 ISG: 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

JOSE HERMINIO SOBRINHO MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

CONTADOR EMPRESARIA 

C.P.F. :018.885.853-90 RG :023655182003-0 C.P.F. :821.283.323-20 

C.R.C. :MA-0144381O-2 R.G. :0001014398980 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

M L DOS SANTOS FERNANDES 
Acesso Br 222, 580 - Moizinho - Cep: 65430-000 

VARGEM GRANDE / MA 

C N PJ: 21.245.083/0001-59 

Local de Registro: JUCEMA 

N° do Registro: 21800715371 

Inscrição Estadual: 124495877 

Data de Registro: 17/10/2014 

~ 

_ _ ,. _. y 
~ 
:~• 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa M L DOS SANTOS FERNANDES é uma empresa individual, com sede e foro na cidade de 
Vargem Grande - MA, tendo como objeto social: 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento 
de veículos automotores / 56.11-2-01 - Restaurantes e similares, com início de atividades em 17/10/2014. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 
3.2) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 

5) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), totalmente integralizado. 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Vargem Grande - MA, 31 de Dezembro de 2023. 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

JOSE HERMINIO SOBRINHO MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
CONTADOR EMPRESARIA 

C.P.F. :018.885.853-90 RG : 023655182003-0 C.P.F. :821.283.323-20 

C.R.C. : MA-014438/O-2 R.G. :0001014398980 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa M. L. DOS SANTOS FERNANDES consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01888585390 JOSE HERMINIO SOBRINHO 

82128332320 MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/07/2024 17:01 SOE N° 20240879066. 

PROTOCOLO: 240879066 DE 01/07/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12409250050. CNPJ DA SEDE: 21245083000159. 

MIRE: 21800715371. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/07/2024. 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



02/05/2024. 13:26 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

~ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional. apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

certidão n.°: MA/2024/00000893 
Nome: JOSE HERMINIO SOBRINHO cPF: 018.885.853-90 
CRC/UF n.° MA-014438/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 31/07/2024 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 018.885.853-90 Controle : 6784.7726.8039.8353 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 2/2 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

? Vara da Comarca de Vargem Grande 

CERTJUDONE-VNVG - 1232024 
Código de validação: E405F3EBFB 

Número da guia: 24058401001841559. 

CERTIDÃO 
DE 

FALÊNCIA E CONCORDATA 

flC
QDE~C \

CERTIFICO para os devidos fins, que em virtude de 
requerimento verbal de pessoa interessada e pela faculdade que a Lei 
me confere, que revendo os Registros de Processos Cíveis que 
tramitam nesta Comarca, deles constatei a INEXISTÊNCIA de AÇÕES DE FALÊNCIA 
CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em nome da empresa M L DOS 
SANTOS FERNANDES, empresa inscrita no CNPJ no 21.245.083/0001-59, com 
endereço na BR 222, Moisinho, N°580, na cidade de Vargem Grande - MA CEP: 
65.430-000. CERTIFICO ainda que esta Secretaria de Distribuição é a 
única existente nesta cidade e Comarca de Vargem Grande, bem 
como que não constam processos baixados e/ou arquivados e não 
constam processos referentes à carta precatória. CERTIFICO por fim, que a presente 
certidão é válida por 60 (sessenta) dias. 

O referido é verdade e dou fé. 
Eu, Jasson Ryam dos Santos Silva, Secretário Judicial, conferi, digitei e 

,. subscrevi. 

Vargem Grande - MA na data assinalada pelo sistema 

JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

1a Vara da Comarca de Vargem Grande 
Matrícula 189472 

Documento assinado. VARGEM GRANDE, 03/07/2024 16:18 (JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA) 

CERTJUDONE-VNVG - 1232024 / Código: E405F3EBFB 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa M L 
DOS SANTOS FERNANDES, com sede na AC BR 222, nº 580, Moizinho, 
Vargem Grande — MA, CEP: 65.430-000, inscrita no CNPJ sob nº 
21.245.083/0001-59, prestou/presta para o Município de Vargem Grande, 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83, através do Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Básico, conforme Contrato nº 20210125, Processo Administrativo nº 
0101.05044.2020, Pregão nº SRP-031/2020-CPL/PMVG, serviços de 
lavagem completa de veículos automotores, não havendo fatos 
supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro 
dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpre com suas 
obrigações, não havendo reclamação ou objeção quanto á qualidade dos 
serviços. 

Vargem Grande — MA, 20 de Julho de 2022. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

CONTRATO N° 20210125 
PROCESSO ADM. N° 0101.05044.2020 
Pregão n° SRP-031/2020-CPL/PMVG 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, E A EMPREA 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES - ME, PARA O PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEÍCULOS JUNTO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM GRANDE/MA. 

O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, através da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, 
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 05.648.738/0001-83, com sede na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro / Vargem 
Grande -MA, doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do FUNDO DESENV. EDUCACAO DO 
ENSINO BASICO, neste ato representada pelo(a) Sr. RAIMUNDO NONATO DA COSTA, residente na Rua Tomas 

quino, s/n, São Miguel. Vargem Grande/MA, portador do CPF; 870.512.573-15, e a empresa M. L. DOS 
S NTOS FERNANDES - ME, CNPJ 21.245.083/0001-59, com sede na AC BR 222, 580, Moizinho, Vargem 
Grande-MA, CEP 65430-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) 
Sr(a). MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES, residente na Avenida 3, 338, Cohab, Vargem Grande-MA, 
CEP 65430-000, portador do(a) CPF 821.283.323-20, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 20210125, 
decorrente do Pregão n° 031/2020, formalizado nos autos do Processo n° 0101.05044.2020, submetendo-se às 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n° 004/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto à Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de lavagem de veículos 
junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações Constantes 
no Anexo I, que faz parte do Edital. 

ITEM DESCRIÇAO/ESPECLFICAÇOES UNIDADE QUANTIDADE 'IAWR UMITAR:. VALOR TOTAL 

s 
050661 SERVIÇO ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPETA DE VEÍCULO SERVICO 

TIPO LEVE/UTILITÁRIO -

050662 

050663 

050664 

42, Í'üG 2. 1.00, 00 

(PASSEI0). PARTE EXTERNA, PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA 
DE AR, MOTOR E PARTE DE BAIXO DO VEÍCULO; PARTE 
INTERNA, ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, PORTA-MALAS, LIMPEZA DO PAINEL, COM 
ENCERAMENTO DO VEICULO. 
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHO SERVIÇO 55.00 25.100 3.575,00 
METE/PICK-UP-
PARTE EXTERNA, PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, 
MOTOR E PARTE DE BAIXO DO VEÍCULO; PARTE INTERNA, 
ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, 
CARROCERIA, LIMPEZA DO PAINEL, COM ENCERAMENTO DO 
VEÍCULO. 
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LAVAGEM COMPLETA DE MOTOCIC SERVIÇO 10,00 13,000 130,00 
LEIA.-
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS GRANDES TIPO )ONIBUS E SERVIÇO 120,00 .1G,000 13.200, 00 
OUTROS) 

VALOR GLOBAL R$ 19.005,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n° 031/2020, a Proposta de 
Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N° 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n° 65.430-000, 
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor estimado deste Contrato é de R$ 19.005,00 (dezenove mil e cinco reais). 
PARÁGRAFO ÚNICO- Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Exercício 2021 
Atividade 0110.123610027.0.029 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 40% , Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 19.005,00. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, § 
fla Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021, condicionada sua 
eficácia à publicação no Jornal Oficial do Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA 
A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato de forma parcelada, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, desde que a 
CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas 
e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
O recebimento dos serviços de Serviços de lavagem de veículos para as secretarias de Vargem Grande será efetuado 
por comissão especialmente designada, formada por no mínimo 01 (um) servidor da Secretarias Municipais. 
P RÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE, observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento 

iisório para efeito de posterior verificação quanto à conformidade com Serviços de lavagem de veículos com as q ç g 
características especificadas no ANEXO I do Edital e na Proposta da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Após verificação da qualidade e quantidade Materiais recebidos provisoriamente, 
havendo aceitação dos mesmos, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade dos serviços de lavagem de veículos entregues. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO 

Os Serviços de lavagem de veículos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
CONTRATADA substituí-las no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, 
arcando com todos os custos decorrentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do transporte serão de intei 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N° 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n° 65.430-000, 
CNPJ n° 05.648.73810001-83 
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responsabilidade da CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso 
consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado 
no Jornal Oficial do Município, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, 
falhas, erros ou atrasos na execução do Serviço subcontratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará 
obrigada a aceitar suas decisões. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Secretaria, aceito pela fiscalização, durante o período de vigência 

contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
1aração de que deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento de identidade, além dos dados 

relacionados à sua qualificação profissional. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do 
Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento, da Certidão Negativa de 
Débitos Relativo aos Tributos Federais e à Ativa da União e do Certificado de Regularidade do FGTS, com validades 
compatíveis à data do pagamento, e com o respectivo Documento de Autenticação de Nota Fiscal para Órgão Público 
- DANF. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela comissão responsável pelo 
recebimento das Serviços de lavagem de veículos para as Secretarias de Vargem Grande. 

GRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
_.f1TRATADA, no Banco Bradesco, Agência 2631, Conta Corrente 8306-2. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta cláusula, 
a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a empresa. 

PARAGRAFO QUARTO - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 
Parágrafo QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento 
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N° 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n° 65.430-000, 
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a) As lavagens dos veículos deverão atender a todas as especificações e orientações dos fabricantes dos 
veículos, a fim de eliminar riscos de danos a peças e equipamentos componentes dos respectivos 
veículos; 

b) A lavagem dos veículos deverá ser realizada nas dependências da empresa contratada, de acordo 
com as necessidades da STC, em dias e horários previamente agendados, mediante a apresentação de 
requisição, em duas vias, assinada pelo servidor responsável, autorizado pela Seção de Transporte, 
especificando a marca e modelo do veículo, placa, especificação do serviço, campo para inserção do 
nome e assinatura do servidor autorizado pela administração para efetuar a requisição e pelo 
condutor do veículo 

c) Os serviços, objeto desta contratação, deverão ser executados por profissionais com habilitação 
técnica, devidamente comprovada, em suas respectivas áreas, e adotar as seguintes Práticas de 
Sustentabilidade Ambiental na Execução dos Serviços; 

d) Respeitar as Normas Brasileiras de Regulamentação - NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE se obriga a: 

a) emitir cada Autorização de Serviços; 
b) analisar os serviços de Serviços de lavagem de veículos que serão utilizados para a lavagem de 

veículos antes dos serviços; 

c) acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato; 
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega das Serviços de lavagem de 

veículos, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
e) notificar a CONTRATADA para a substituição das Serviços de lavagem de veículos devolvidos; 
f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 

instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento das 
Serviços de lavagem de veículos; 

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 
8.666/1993. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega dos serviços de Serviços de lavagem de veículos 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02%(dois centésimos por cento) do valor do respectivo 
fornecimento, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N° 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n° 65.430-000, 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de inexecução total ou parcial do Contrato, 'a-€O1~1TRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

eter fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
èitura Municipal de Vargem Grande/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá às Secretarias Municipais da CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA 
e publicação no Jornal Oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das 
penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que 
lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

~ Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) o atraso injustificado no início do fornecimento; 

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
o desatendimento das determinações regulares emanadas por comissão designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as da Secretária Municipal de Educação; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1O do art. 67 da Lei 
Federal n.° 8.666/93; 

g) 
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i a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; ç ç 
j) a dissolução da CONTRATADA; ~~~~ 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato; 

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis; 

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o 
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato; 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/1993, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 
65 da referida Lei; 

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos 
fornecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

P) 

q) 

J AGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
( aburado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a "o" 
desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções p vistas 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N° 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n° 65.430-000, 
CNPJ n° 05.648.73810001-83 



neste instrumento. 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

(C FIs.I_ i a 
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por 
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas 
comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Jornal Oficial do Município, até o 5° (quinto) dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Vargem Grande/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que 
também os subscrevem. 

Testemunhas: 

1 

VARGEM GRANDE/MA-MA, 19 de Abril de 2021 

---~ 

FUNDO DESENV. + ACAO DO ENSINO BASICO 
CNPJ(MF) 05.648.738/0001-83 

CONTRATANTE 
CPF: 870.512.573-15 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 

DOS SANTOS FERNANDES - ME 
CNPJ 21.245.083/0001-59 

CONTRATADO(A) 
CPF: 870.512.573-15 

MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

2 

Rua Or. Nina Rodrigues, N° 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n° 65.430-000, 
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PAF nQ {I4©26ü/2Q24 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAM ENTU E ORÇAMENTO 
2024 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
VALIDADE: 31112/2024 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 
211210421245083000159 21245.083%4001-59 
NOME/RAZÃO SOCIAL NOME DE FANtASIA 
M. L DOS SANTOS FERNANDES LAVA )ATO FERNANDES 

REGISTRO NA JUCEMA: NATUREZA JURÍDICA: 213•5 - Empresário (Individual) 

LOCALIZAÇÃO 
`\C BR 222 580, MOIZINHO, 65430-000 VARGEM GRANDE MA 

ATIVIDADE PRINCIPAL E SECUNDARIAS 
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

OBSERVAÇÃO 
ALF 

RESTRIÇÕES 
ESTE CONTRIBUINTE ESTA AUTORIZADO A DESENVOLVER SOMENTE A(SI ATIVIDADE(S) ACIMA DISCRIMINADA (S) E FIRMA COMPROMISSO, SOB AS 
PENAS DA LEI, DOS REQUISITOS LEGAIS PARA FUNCIONAMENTO, RECONHECENDO QUE O NÃO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO ACARRETARA A 
SUSPENSÃO E CASSAÇÃO DESTE ALVARÁ. 

VARGEM GRANDE - MA, 22 de Fevereiro de 2414 

~ 

t-ALaYtCt.s t\jc,kf•.Lï1e jI(r;Y(~-' «'~ ~Q1 

Superintendente do Departamento de Receitas Imobiliário e Mobiliárias 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL á FISCALIZAÇÃO 

CÓDIGO DE AUTENT1CtDADER 
Z9KORU24O222 



LAVA JATO FERNANDES 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES - ME 
CNP]: 21.245.083/0001-59 IE: 12.449.587-7 
ACESSO BR 222, Nº 580, MOIZINHO 
VARGEM GRANDE - MA, CEP: 65.430-000 
e-mail: lavaajatovg@gmail.com 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ao (a) Pregoeiro do Município de Vargem Grande — MA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 038/2024-CPL/PMVG, Processo n° 
0101.07519.2024, instaurado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 — Código de Defesa 
do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 038/2024-
CPL/PMVG, Processo n° 0101.07519.2024, realizado pela Prefeitura de Vargem 
Grande — MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Vargem Grande — MA, 05 de Julho de 2024. 

MARIA LUCILENE 
D O S SANTOS     

ND; C-8R. O-ICP-8ras11. OU-Certi15ta00 Digdal OF 
A7, OU~Presential. OU-31904918000199. OU-AC 
Syrgo18t10 Multipla. CN-MARIA LUCILENE DOS 

F E R N A N D E S :821 2 Razão £u ssouNo auDtoEi tiesle28dowment0 
LOC811LaG80: 
0418:2024.07.05 13:29.040300' 
Foxit PDF Reader Verxap: 2024.1.0 

Assinado d~gdalmente por MARIA LUCILENE DOS 
SANTOS FERNANDES:82128332320 

8332320 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

Maria Lucilene dos Santos Fernandes 
CPF: 821.283.323-20 

Empresária 



LAVA JATO FERNANDES 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES - ME 
CNP): 21.245.083/0001-59 IE: 12.449.587-7 
ACESSO BR 222, Nº 580, MOIZINHO 
VARGEM GRANDE — MA, CEP: 65.430-000 
e-mail: lavaajatovg@gmail.com 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do 
pregão e os termos constantes do Edital Pregão Eletrônico n° 038/2024-CPL/PMVG, Processo 
n° 0101.07519.2024 e seus ANEXOS e do regulamento, bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a apresentação de documentação para 
fins de habilitação. 

Vargem Grande — MA, 05 de Julho de 2024. 

MARIA LUCI~EIVE SANTOSFERNANDE582
Assinado digoalmente por 

1n2312320
1LENED05 

NO C=6R. O.ICP.Brasit. OU.Certiticado Digilal PP 
Al, OU•Presencìal. OU.31904918000199. OU=AC 
SyngulartD Multipla. CN=MARIA LUCILENE DOS 

F E R N A N DES :8212 Ra 8o0Eu so o A u Dtor deste documento
. Localizagao: 

Data: 2024.07.05 13:29:160300 
Foxit PDF Reader Vers2o: 2024.1.0 

DOS SANTOS 

8332320 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

Maria Lucilene dos Santos Fernandes 
CPF: 821.283.323-20 

Empresária 



LAVA JATO FERNANDES
M. L. DOS SANTOS FERNAN DES - ME r 
CNP): 21.245.083/0001-59 IE: 12.449.587-7 '(('j
ACESSO BR 222, N- 580, MOIZINHO  E' 

VARGEM GRANDE — MA, CEP: 65.430-000 
e-mail: lavaajatovg@gmail.com 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação 
Pregão Eletrônico n° 038/2024-CPL/PMVG, Processo n° 0101.07519.2024, instaurada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE — MA, que a empresa: 

Cumpre ao disposto nos incisos VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigo e insalubre e não empresa menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 7° da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo 
legal mencionado, implica rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Vargem Grande — MA, 05 de Julho de 2024. 

IVI ARIA  LU C I L E N EAssinado 
 SANTOS RNANDES 8r2MARIA

Z 31 Z3ZQ ILENE 
DOS 

DOS DOS SANTOS 
NO C.BR, O=ICP Brasil. OU•Certificado Digital PP 
Al. Otf=lkesencial. OU=31904918000199. OU=AC 
SyngulatlD Muhipla. CN=MARIA LUCILENE DOS 

F E R N A N D ES :821   2 SANTOS FERNANDES 82128332320 
Razào: Eu sou o autor deste documento 
Locaâzar,2o 

8332320 º~Xa:Po~Rader'VPs9o' 20240;.0 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
Maria Lucilene dos Santos Fernandes 

CPF: 821.283.323-20 
Empresária 



LAVA JATO FERNANDES 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES - ME 
CNPJ:  21.245.083/0001-59 I E: 12.449.587-7 
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ACESSO BR 222, Nº 580, MOIZINHO 
VARGEM GRANDE — MA, CEP: 65.430-000 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

( X ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

M. L DOS SANTOS FERNANDES, CNPJ n°21.245.083/0001-59, sediada na AC BR 
222, n° 580, Moizinho, Vargem Grande — MA, CEP: 65.430-000, por intermédio de sua 
representante legal, a Sra MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES, portador(a) 
da Carteira de Identidade n° 000101439898-0 SESP-MA e do CPF n°821.283.323-20. 

D E C L A R A, sob as penas da Lei, que a empresa M L DOS SANTOS 
FERNANDES, inscrita no CNPJ sob n°21.245.083/0001-59, cumpre os requisitos legais para 
a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar n° 123 de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir 
o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa 
está excluída da vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 
de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 
declarada vencedora do certame. 

Sou Optante pelo Simples Nacional? 

(X)SIM ( )NÃO 

Vargem Grande — MA, 05 de Julho de 2024. 

MARIA LUCILLNE~ .SANTOSFERNMsalado I100140 
ANOE 8212 

313I3201LENEDos 

ND: C~BR. O•ICP.8rasd, OU-CerulKaao Digeal PF 
Al. O U-Prosenaa I. OU-31904818000199.  00-AC 
SyngulahD Multipla, CN-MARIA LUCILF.NE DOS 

F E R N A N D E S: 8212 RaSANTOS FE RNANDES 92128331320 
7do• Eu Sou o euta 0051e Oocumento 

Loca►zet;io. 
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M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
Maria Lucilene dos Santos Fernandes 

CPF: 821.283.323-20 
Empresária 

DOS SANTOS 



LAVA JATO FERNANDES 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES - ME
CNP): 21.245.083/0001-59 IE: 12.449.587-7 f 
ACESSO BR 222, i  Nº 580 MOIZINHO 
VARGEM GRANDE - MA, CEP: 65.430-000 —
e-mail: lavaajatovg@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR 

M. L DOS SANTOS FERNANDES, CNPJ n°21.245.083/0001-59, sediada na AC BR 
222, n° 580, Moizinho, Vargem Grande — MA, CEP: 65.430-000, por intermédio de sua 
representante legal, a Sra MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES, portador(a) 
da Carteira de Identidade n° 000101439898-0 SESP-MA e do CPF n° 821.283.323-20, para fins 
do presente processo licitatório, DECLARA, não possuir em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro(a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA, 
que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n° 038/2024-CPL/PMVG.. 

Vargem Grande — MA, 05 de Julho de 2024. 

Assinado tl g4almente por MARIA LUCILENE 

MARIA LU CI L E M DOS SANTOS FERNANDES:82126332320 
ND: C•9R, O-ICPBrasll. OU=Cerlilitatlo Digital 

DOS SANTOS PP Al. 
OU A Syng ua ÌD0MuRpa.CNMARIA~199
LUCILENE DOS SANTOS 

FERNANDES 821 Razão: Eu sou Bo autor destedocumemo 

28332320 
Localização: 
Data: 2024.07.05 13:30:080300' 
Food PDF Reader Versão: 2024.1.0 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
Maria Lucilene dos Santos Fernandes 

CPF: 821.283.323-20 
Empresária 
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Consulta Consolidada ce Pessoa Jurídica 

NOVA CONSULTA 

r~ CNPJ. 21.245.083/0001-59 
Ili 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

LAVA JATO FERNANDES 

Órgão Emissor Certidão 

TCU 

~ CNJ 

Portal da 
Transparência 

Tempo de 
Geração 
(segundos) 

Inidôneos - Licitantes Inidôneos 0.05 

CNIA - Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade 

CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneos e 
Suspensas 

Portal da CNEP - Cadastro Nacional de 
Transparência Empresas Punidas 

BAIXAR PDF Ela 

0.07 

0.12 

0.11 
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Consulta certidão online 
DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 



I 
NIRE (Sede) 
21800715371 

CNPJ 
21.245.083/0001-59 

Data de Arquivamento 
do Ato Constitutivo 
17/10/2014 

i 

Início de 
Atividade 
17/10/2014 

Endereço Completo 
ACESSO BR 222, N°580, MOIZINHO - Vargem Grande/MA - CEP65430000 

Ato 

423 
_23 
002 

002 

223 
223 
223 

223 

223 

315 

~A O

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data 

20240879066 

20230870716 

20220729786 

20220729786 

20220715220 

20200477323 
20190801123 

20180422456 

20170264173 
20170072207 

01/07/2024 
04/07/2023 
09/06/2022 
09/06/2022 

07/06/2022 

06/07/2020 
25/06/2019 
12/06/2018 

23/02/2017 
15/02/2017 

002 20170072193 15/02/2017 

002 M1721000182 05/01/2017 

350 M1621016216 17/10/2014 

080 21800715371 17/10/2014 

080 21800715371 17/10/2014 

Descrição 

BALANCO 

BALANCO 

OUTROS 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 

BALANCO 

BALANCO 

BALANCO 

ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
ALTERACAO DE DADOS E DE 
NOME EMPRESARIAL 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
DESENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 
INSCRIÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL 



Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/07/2024, às 08:10:25 (horário de 
Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com 
o código NHLFGCAE. 

II I III I II II I II 
MAC2403518211 

II I II 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMEROOEINSCRIÇAO 
21.245.083/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA17/10/2014 

NOME EMPRESARIAL 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LAVA JATO FERNANDES 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AC BR 222 
NUMERO 

580 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.430-000 
BAIRROIDISTRiTO 
MOIZINHO 

MUNICIPIO 
VARGEM GRANDE 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

LAVAJATOVG@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 9189-0580 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/10/2014 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 
•~Hf~~t 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
1R~<HH 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/07/2024 às 13:12:07 (data e hora de Brasília). 

Z CONSULTAR QSA 

.... ... .. 

~VOLTAR 
 

IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, Lque agiJ. 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 21.245.083/0001-59 
NOME EMPRESARIAL: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
CAPITAL SOCIAL: R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

O VOLTAR $ IMPRIMIR 

Passo a  passo  para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros otstços CNPJ 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

O 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 



Prefeitura Municipal de 

Vargem Grande 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Endereço da prefeitura: 
RUA DR NINA RODRIGUES, N° 20, CENTRO 
Cep: 65.430-000 
E-mail: 
va rgemgrande. tributos®gmaiL com 

Suporte Online 

Clique aqui. Tire suas dúvidas 
com um de nossos atendentes. 
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Ver mapa ampliado 
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Exibir mapa ampliado 

Verificar Autenticidade 

SELECIONE O TIPO DO DOCUMENTO 
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Setor de Tributos 
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O Alvará 
O Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
OAuto de Infração 

Ri ~~ca 
~-..~ 

--CONFIRMAÇÃO 

PREZADO CONTRIBUINTE 

DOCUMENTO VÁLIDO E EMITIDO PELO PORTAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS! 

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do telefone (98)3235-7787. 

Portal dos Tributos Municipais© 2024 



Autenticidade de Livros 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

240882245 

mata do Protocolo: 

08/07/2024 

Número de Registro: 

;= 21800715371 

Empresa: 

I M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

'1' umento(s): 

d Termo de Autenticação 

< Voltar 

(s Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 
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Contato (98) 2W6--8500 Outros QesenvcaMdo 

contatas 
por: 

Endereço: Av. Pedra H, N°199 m Centra, 
São Luis MA, C5O1a 45O¡7~̂
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EMPRESA
FÁQL
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Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

' 240879066 

Data do Protocolo: 

01/07/2024 

Número de Registro: 

;- 21800715371 

Arquivamento: 

~ 20240879066 

Empresa: 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

Documento(s): 

d Balanço 

< Voltar 

Acesso exclusivo dos órgãos \ 
estaduais e municipais 

J 
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Contato (98) 21068500 - Outros 
contatos 

ouvídorìa jucerna.rragQv.br 

Desen1lC}~vki4 

por: 

Endereço: Av. Pedra U, N°199 - Centro, 
f~`"~

São Luís - MA, 650104450 (~~ ~ 
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

N° da Certidão: 200951/24 

Data de Validade: 02/10/2024 09:01:14 

Data de Emissão: 04/06/2024 09:01:14 

Inscrição Estadual: 124495877 

CPF/CNP]: 21245083000159 

Razão Social: M L DOS SANTOS FERNANDES 

Nova Consulta I Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/C:CJft-t:'; - 20;5-2G(%La 
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Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

~1 230870716 

Data do Protocolo: 

04/07/2023 

Número de Registro: 

sE 21800715371 

Arquivamento: 

20230870716 

Empresa: 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

Documento(s): 

ak3flixC) 

< Voltar 

'co 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 



TAABALHANOO PARE TOQOS 

Contato (98) 21O6-8500 - Outros 
contatos 

ouvídoria©jucema.rna.gov.hr 

Endereço: Av, Pedra U, N°199 Centra, 
São Luís m MA, 65O1O-4a0 

Desenvoívith 

por: 
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Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

220729786 

Data do Protocolo: 

09/06/2022 

Número de Registro: 

jE 21800715371 

Arquivamento: 

~ 20220729786 

Empresa: 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

Documento(s):

j Requenmento do Empresário 

< Voltar 

Acesso exclusivo dos órgâo s 
estaduais e municipais 



TipABAIHAtf00 PARA 10005 

Contato (98) 2100-8500 - Outros 
contatos 

ouvídoria@jucema.ma.gov.br 

Endereço: Av. Pedro II, N°199 -
Sáo Luís - MA, 6501 
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por: 
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CA 
CAIXA ECO NOMCA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 21.245.083/0001-59 

Razão 
MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

Social: 
Endereço: AC BR 222 N 580 / MOIZINHO / VARGEM GRANDE / MA / 65430-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:04/07/2024 a 02/08/2024 

Certificação Número: 2024070421264531182390 

Informação obtida em 08/07/2024 13:41:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Dúvidas mais Frequentes Inicio j V - 1.7 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 21.245.083/0001-59 
Razão social: MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

Data de 
Emissão/Leitura 

04/07/2024 

15/06/2024 

27/05/2024 

08/05/2024 ... . . . . ..... . .. . . 
19/04/2024 

31/03/2024 

12/03/2024 

22/02/2024 

03/02/2024 

15/01/2024 

27/12/2023 

08/12/2023 

19/11/2023 

31 /10/2023 

2/10/2023 

23/09/2023 

04/09/2023 

16/08/2023 

28/07/2023 . .. .... ... . ......... .......... 
09/07/2023 

20/06/2023 

01/06/2023 

13/05/2023 . ................ . __............. 
24/04/2023 

05/04/2023 

17/03/2023 

26/02/2023 

07/02/2023 

19/01/2023 

31/12/2022 

12/12/2022 

Data de Validade 

04/07/2024 a 02/08/2024 

' 15/06/2024 a 14/07/2024 

127/05/2024 a 25/06/2024 

108/05/2024 a 06/06/2024 ,._ 
19/04/2024 a 18/05/2024 

31/03/2024 a 29/04/2024 

12/03/2024 a 10/04/2024 

22/02/2024 a 22/03/2024 

03/02/2024 a 03/03/2024 

15/01/2024 a 13/02/2024 _ 
27/12/2023 a 25/01/2024 

08/12/2023 a 06/01/2024 

19/11/2023 a 18/12/2023 

31/10/2023 a 29/11/2023 ,._ 
¡ 12/10/2023 a 10/11/2023 . _ 
23/09/2023 a 22/10/2023 ,... _ 
04/09/2023 a 03/10/2023 

16/08/2023 a 14/09/2023 .. _. . 
28/07/2023 a 26/08/2023 

09/07/2023 a 07/08/2023 

20/06/2023 a 19/07/2023 

~ 01/06/2023 a 30/06/2023 L _ _ 
13/05/2023 a 11/06/2023 

~ 24/04/2023 a 23/05/2023 _ 
05/04/2023 a 04/05/2023 

17/03/2023 a 15/04/2023 

` 26/02/2023 a 27/03/2023 

107/02/2023 a 08/03/2023 

19/01/2023 a 17/02/2023 

31/12/2022 a 29/01/2023 

i 12/12/2022 a 10/01/2023 

Número do CRF 

2024070421264531182390 

2024061503154531182309 

2024052705464531182339 
._ .. _ _._ _ . . 

2024050803594531182300 

2024041919174491452214 

2024033101261412589441 

2024031219184251735394 

2024022204534004889458 

2024020301584247226886 

2024011504315260536183 _ 
2023122719112480845123 

2023120807435829185128 

2023111901475521926884 

2023103106362155431531 

2023101201524549952655 

2023092301460432447262 

2023090406461895013074 

2023081605532119164779 

2023072819273483831070 

2023070903165255219390 _. 
2023062001510223231503 

2023060102155204398072 

2023051301493819245485 

2023042401284563908076 

2023040501445002134802 

2023031701463102925204 

2023022601425302575589 

2023020701531353150126 

2023011901534540707930 

2022123101451410550316 

2022121201353916871162 



Data de 
Emissão/Leitura 

23/11/2022 

04/11/2022 

16/10/2022 

27/09/2022 

08/09/2022 

20/08/2022 ....... .... 
01/08/2022 

13/07/2022 

Data de Validade 

23/11/2022 a 22/12/2022 . ...... .. . . 
04/11/2022 a 03/12/2022 

16/10/2022 a 14/11/2022 

¡27/09/2022 a 26/10/2022 

= 08/09/2022 a 07/10/2022 

20/08/2022 a 18/09/2022 

01/08/2022 a 30/08/2022 

113/07/2022 a 11/08/2022 ~ 

Resultado da consulta em 08/07/2024 13:42:00 

Número do CRF 

2022112301591247653989 

2022110402104639151303 __..._ 
2022101601330977691905 

2022092701530581527448 

2022090801320824040784 

2022082001515078067709 

2022080101385757967840 

2022071301580483728002 

Vol



Prefeitura Municipal de 

Vargem Grande 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Endereço da prefeitura: 
RUA DR NINA RODRIGUES, N° 20, CENTRO 
Cep: 65.430-000 
E-mail: 
vargemgrande.tributos®gmail. com 

Suporte Online 

Clique aqui. Tire suas dúvidas 
com um de nossos atendentes. 
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Verificar Autenticidade 

—SELECIONE O TIPO DO DOCUMENTO 

Pá ina Inicial ~• 

Setor de Tributos 
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o 
Fis 

~ 
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O Alvará 
O Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
OAuto de Infração 

---CONFIRMAÇÃO 

PREZADO CONTRIBUINTE 

DOCUMENTO VÁLIDO E EMITIDO PELO PORTAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS! 

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do telefone (98)3235-7787. 

Portal dos Tributos Municipais© 2024 
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA E 

N° da Certidão: 046889/24 

Data de Validade: 10/10/2024 

Data de Emissão: 12/06/2024 12:03:50 

Inscrição Estadual: 124495877 

C PF /CNP]: 21245083000159 

Razão Social: M L DOS SANTOS FERNANDES 

í~ 

Desenvc:'lvi::fo pele St'`r17..Ji:OTEC; - 2005-2.009 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

( ' F,s  3  
Zj) 

~~  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 21.245.083/0001-59 

Certidão n°: 47039473/2024 

Expedição: 05/07/2024, às 09:15:07 

Validade: 01/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 21.245.083/0001-59, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

18 Vara da Comarca de Vargem Grande 

CERTJUDONE-VNVG - 1232024 
Código de validação: E405F3EBFB 

Número da guia: 24058401001841559. 

CERTIDÃO 
DE 

FALÊNCIA E CONCORDATA 

~-- 

~ ~ I Fls3 ,-,~— ~ 

CERTIFICO para os devidos fins, que em virtude de 
requerimento verbal de pessoa interessada e pela faculdade que a Lei 
me confere, que revendo os Registros de Processos Cíveis que 
tramitam nesta Comarca, deles constatei a INEXISTÊNCIA de AÇOES DE FALÊNCIA 
CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em nome da empresa M L DOS 
SANTOS FERNANDES, empresa inscrita no CNPJ n° 21.245.083/0001-59, com 
endereço na BR 222, Moisinho, N°580, na cidade de Vargem Grande - MA CEP: 
65.430-000. CERTIFICO ainda que esta Secretaria de Distribuição é a 
única existente nesta cidade e Comarca de Vargem Grande, bem 
como que não constam processos baixados e/ou arquivados e não 
constam processos referentes à carta precatória. CERTIFICO por fim, que a presente 
certidão é válida por 60 (sessenta) dias. 

O referido é verdade e dou fé. 
Eu, Jasson Ryam dos Santos Silva, Secretário Judicial, conferi, digitei e 

subscrevi. 

Vargem Grande - MA na data assinalada pelo sistema 

JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

1a Vara da Comarca de Vargem Grande 
Matrícula 189472 

Documento assinado. VARGEM GRANDE, 03/07/2024 16:18 (JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA) 

CERTJUDONE-VNVG - 1232024 / Código: E405F3EBFB 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 
c  .Q

/~ Fts 

fl  q

Confirmação da Autenticidaté de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 21.245.083/0001-59 

Código de Controle: 8B38.F2C1.DDBD.9A5F 

Data da Emissão: 05/07/2024 

gora da Emissão: 09:13:33 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 05/07/2024, com validade até 01/01/2025. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

O 
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Autenticidade de Livros 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

230870775 

uata do Protocolo: 

~ 08/07/2024 

Número de Registro: 

21800715371 

Empresa: 

W M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

umento(s): 

d Termo de Autenticação 

< Voltar 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 



TRABALHANDO DAR* T0DOS 

Contato (98) 21O6 85OO Outros Desenvo~vido 

contatos 

ouvídvrìa©jucema. rna.gov. br 
por: 
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Endereço: Av, Pedro U, N°199- Centro,, ,°7~
São Luís - MA, 65010•-456
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EMPRESA 
FÁQt 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

170072207,170072193 

Data do Protocolo: 

15/02/2017 

Número de Registro: 

;- 21800715371 

Arquivamento: 

~ 
20170072207,170072193 

Empresa: 

W M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

Documento(s): 

Solicitação de Enquadramento 

¿ Requerimento do Empresário 

< Voltar 

í - q DE

~ z1~  ,~'
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f;
~! 

Acesso exclusivo dos círgäos 
estaduais e municipais 
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Prefeitura Municipal de 

Vargem Grande 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Endereço da prefeitura: 
RUA DR NINA RODRIGUES, N° 20, CENTRO 
Cep: 65.430-000 
E-mail: 
va rgemgrande. tributos@gmail. com 

Suporte Online 

Clique aqui. Tire suas dúvidas 
com um de nossos atendentes. 

tá Vargem G... 
Ver mapa ampliado 

[uados cartográficos ®2024 GoogleE O 
Exibir mapa ampliado 
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Verificar Autenticidade 

SELECIONE O TIPO DO DOCUMENTO 

Setor de Tributos 

P ina inicial 

RfsY~r~Ga 
O Alvará 
OO Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
OAuto de Infração 

'-CONFIRMAÇÃO 

PREZADO CONTRIBUINTE 

DOCUMENTO VÁLIDO E EMITIDO PELO PORTAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS! 

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do telefone (98)3235-7787. 

Portal dos Tributos Municipaiso 2024 



Consulta certidão online 
DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

NIRE (Sede) 
21800715371 

CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade 
21.245.083/0001-59 ~ 17/10/2014 17/10/2014 

Endereço Completo 
Acesso BR 222, N° 580, MOIZINHO-Vargem Grande/MA- CEP65430-000 

Objeto 
SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES RESTAURANTES E ` 
S.LMILARES (COM SERVICO E VENDA DE COMIDAS PREPARADAS E BEBIDAS ALCOLICAS OU NAO) 

Capital 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Porte 
ME 

(Microempresa) 

Último Arquivamento 

Data Número 
f 01/07/2024 20240879066 

Ato/eventos 

223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Nome do Empresário: MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 

Identidade: CPF: 
0001014398980 821.283.323-20 
Estado civil: Regime de bens: 

~ADO(A) NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/07/2024, às 10:17:16 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 55LCRGUK. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 



~ 

• VARGEM 
GRANDE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP- 038/2024-CPC/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07519.2024 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP-038/2024-CPC/PMVG. 
PROL. ADMINISTRATIVO N° 0101.07519.2024, do tipo menor preço Item, objetivando a 
Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de Veículos junto 
as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora a empresa: M. L. DOS SANTOS FERNANDES inscrita no CNPJ n° 
21.245.083/0001-59 considerada vencedora total do certame com valor de R$ 204.150,00 
(duzentos e quatro mil, cento e cinquenta reais) Comunica assim o resultado final do 
Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. 

Vargem Grande - MA, em 08 de julho de 2024. 

G~ fr1wTt)( l~ 
Eduar o Melo Barros 
Agente de Contratação 

Portaria 008/2024 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP; 65430-000 Tet. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmau.com 
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Processo Administrativo n° 0101.07519.2024. 
Modalidade: PREGAO ELETRONICO 
Requisitante: Icaro da Silva Portela — Secretário de Obras, transportes e urbanismo. 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de Veículos 
junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 
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DESPACHO 

Ao Senhor, 
Hugo Raphael Araújo de Mesquita 
Assessor Jurídico. 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°. 0101.07519.2024, para que 
se proceda a análise acerca da regularidade do processo segundo os critérios estabelecidos lei. Por fim, 
requeremos que opine quanto à aprovação de todo o andamento do processo ou pontuando as 
recomendações para eventuais adequações. 

Após a emissão de parecer que os autos sejam encaminhados para a Autoridade Competente para as 
devidas providências 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA, em 08 de Julho de 2024. 

EDUARDO MELO BARROS 
Portaria n° 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tet. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema©n hotmait.com 
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Ata do Processo 
Ata da sessão de licitação pública, na modalidade de Novo Registro de preços, a que se refere o edital n° PE - 038/2024-CPC/PMVG do(a) 
MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83. 

Nome do promotor I comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Data de início do recebimento das propostas: 26 de junho de 2024 às 11:30 
Data da Realização: 08 de julho de 2024 às 09:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro responsável: Eduardo Melo Barros 
Ao(s) 08 dia(s) do mês julho do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, 
reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Eduardo Melo Barros juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ricardo Barros Pereira e Karllianne Dos 
Santos Vidinha, para proceder a sessão pública de Novo Registro de preços: Contratação de serviços comuns: Contratação de Empresa 
Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem 
Grande/MA. 

Empresas participantes 

Nome da 
Empresa: CNPJ: Responsável: CPF do Responsável: Telefone: E-mail: 

M. L. DOS 
SANTOS 
FERNANDES 

21.245.083/0001-59 
MARIA LUCILENE 

DOS SANTOS 
FERNANDES 

(98) 9189-0580 lavaajatovg@gmail.com 

Resultados Por Item/Lote 

Item/Lote 1: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS GRANDES (CAMINHÕES. CAÇAMBA, CARRO PIPA E 
OUTROS). 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 150,00 120,00 R$ 18.000,00 R$ 18.543,60 -R$ 543,60 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final: 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES 21.245.08310001-59 Sim R$ 150,00 R$ 150,00 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

ItemlLote 2: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS MÁQUINAS PESADAS TIPO - (PÁ CARREGADEIRA. 
MOTONIVELADORA, ESCAVADEIRA E OUTROS). 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 220,00 120,00 R$ 26.400,00 R$ 27.080,40 -R$ 680,40 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final: 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES 21.245.08310001-59 Sim R$ 220,00 R$ 220,00 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 3: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS LEVE/UTILITARIO - (PASSEIO). PARTE EXTERNA. 
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, MOTOR E PARTE DEBAIXO DO VEÍCULO; PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, 
CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, PORTA-MALAS, LIMPEZA DO PAINEL, COM INCERAMENTO DO VEÍCULO. 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

Ata do Processo - MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - Novo Registro de preços - PE - 038/2024-CPC/PMVG 
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Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 65,00 350,00 RS 22.750,00 R$ 23.334,50 -R$ 584,50 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final: 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES 21.245.08310001-59 Sim R$ 65,00 R$ 65,00 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 4: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHONETE/PICK-UP. PARTE EXTERNA. CAIXA DE RODA, 
CAIXA DE AR, MOTOR E PARTE DEBAIXO DO VEÍCULO; PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, PORTA-MALAS, LIMPEZA DO PAINEL, COM INCERAMENTO DO VEÍCULO. 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

^ I Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 90,00 250,00 R$ 22,500,00 R$ 23.082,50 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Diferença: 
-R$ 582,50 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final: 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES 21.245.08310001-59 Sim R$ 90,00 R$ 90,00 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 5: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE MOTOCICLETAS. 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 20,00 210,00 R$ 4.200,00 RS 4.809,00 -R$ 609,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final: 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 21.245.08310001-59 Sim R$ 20,00 R$ 20,00 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 6: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA - PARTE EXTERNA: PINTURA. 
CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, LIMPEZA DO 
PAINEL. 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 72,00 150,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

RS 10.800,00 R$ 11.017,50 -R$ 217,50 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final: 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 21.245.08310001-59 Sim RS 72,00 R$ 72,00 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Ata do Processo - MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - Novo Registro de preços - PE - 038/2024-CPC/PMVG 
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ItemlLote 7: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO VAN - PARTE EXTERNA: PINTURA. CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR, PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, LIMPEZA DO PAINEL 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 100,00 190,00 R$ 19.000,00 R$19.887,30 -R$ 887,30 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final: 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES 21.245.08310001-59 Sim R$ 100,00 R$ 100,00 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

ItemlLote 8: LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS GRANDES TIPO - ÔNIBUS E OUTROS 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 250,00 250,00 R$ 62.500,00 R$ 64.332,50 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES 21.245.08310001-59 Sim 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Diferença: 
-R$ 1.832,50 

Lance Inicial: Lance Final: 
R$ 250,00 R$ 250,00 

ItemlLote 9: Lavagem de veículo tipo MicroÔnibus. Ducha com aplicação de produto — limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e 
passar pretinho nos pneus e encerar a Jataria. 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

~ 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 150,00 120,00 R$ 18.000,00 R$ 19.160,40 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES 21.245.08310001-59 Sim 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Diferença: 
-R$ 1.160,40 

Lance Inicial: Lance Final: 
R$150,00 R$ 150,00 

Resultados I Métricas do Processo 

Somatória dos Valores de Referência: R$ 211.247,70 
Somatória dos Valores Finais: R$ 204.150,00 
Diferença Total: -R$ 7.097,70 
Quantidade de Lotes/Itens no processo: 9 
Quantidade de Lotes/Itens Negociados: 9 
Quantidade de Loteslltens Fracassados: 0 

Ata do Processo - MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - Novo Registro de preços - PE - 038/2024-CPC/PMVG 
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Quantidade de Empresas Participantes: 1 
Quantidade de Empresas Vencedoras: 1 
Duração total do processo: 14 dias 22 horas e 4 minutos 
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Os registros realizados pelo sistema de todas a ações ocorridas na sala de negociação, como as mensagens trocadas durante a sessão, 
os lances intermediários e os valores de itens/lotes consolidados por licitantes, se encontram no relatório de disputa, anexo a essa ata. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do Novo Registro de preços às 09:34, do dia 11 de julho de 2024, sendo a 
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

~i 1) ~ ~ S~ 
Pregoeiro(a): Edu rdo Melo Barros 

Equipe • e A arllianne Dos Santos Vidinha 

Equipe de Apoi~9¡;ica .o Barros Pereira 

Ata do Processo - MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - Novo Registro de preços - PE - 038/2024-CPC/PMVG 
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Anexo I - Relatório de Disputa 
Nome do promotor! comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
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Edital: PE - 038/2024-CPC/PMVG 
Data de início do recebimento das propostas: 26 de junho de 2024 às 11:30 
Data da Realização: 08 de julho de 2024 às 09:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro(a) responsável: Eduardo Melo Barros 
Ao(s) 08 dia(s) do mês julho do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, 
reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Eduardo Melo Barros juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ricardo Barros Pereira e Karllianne Dos 
Santos Vidinha, para proceder a sessão pública de Novo Registro de preços com o objetivo de Contratação de serviços comuns: Contratação de 
Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município 
de Vargem Grande/MA. 

Resultados Por Item/Lote 

Item!Lote 1: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS GRANDES (CAMINHÕES. CAÇAMBA, CARRO PIPA E 
OUTROS). 
Situação: Encerrado 

/ Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
ICNPJ Empresa Vencedora: 21.245.083/0001-59 
Responsável pela Empresa Vencedora: MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9189-0580 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES - 35 21.245.083/0001-59 Sim R$ 150,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 

Data! Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data! Hora: Autor: Descrição: 
11/07/2024 - 09:34 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

08/07/2024 - 14:27 Mensagem do sistema 
Na ausência de interesse por parte dos licitantes em interpor recursos, será 
iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do Licitante M. L. DOS 
SANTOS FERNANDES. 

4 08/07/2024 - 1417 Mensagem do sistema 

O 1° Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo, terão no mínimo 10 minutos 
para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 

08/07/2024 - 14:17 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo 
Barros 

Após a analise dos documentos de habilitação a empresa M. L. DOS 
SANTOS FERNANDES cumpriu com os requisitos de habilitação do edital, 
estando habilitada. 

08/07/2024 - 11:11 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo. 

08/07/2024 - 09:11 Mensagem do sistema 
O licitante M. L. DOS SANTOS FERNANDES anexou e encaminhou para 
análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os arquivos 
poderão ser acessados através do botão "Documentos de Habilitação". 

08/07/2024 - 09:11 Mensagem do sistema 

Iniciado o prazo para envio dos Documentos de Habilitação, o 1° colocado 
terá 2 hora(s) para encaminhar os arquivos. Essa ação deve ser realizada 
em somente um dos lotes/itens em que o fornecedor se encontra em 
primeiro lugar. 

08/07/2024 - 09:10 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Habilitação. Assim que o Pregoeiro/Agente de 
Contratação estipular o prazo de envio, o Licitante 1° Colocado deverá 
enviar seus Documentos de Habilitação, através do botão localizado no 
painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024 - 09:10 Licitante 90 - M. L. DOS 
SANTOS FERNANDES 

Já estamos em nosso preço final 

08/07/2024 - 09:08 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo 
Barros 

Na ausência de outras empresas participantes, gostaria de saber sobre a 
possibilidade de redução dos valores ofertaods por sua empresa 

Relatório de Disputa - MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - Novo Registro de preços - PE - 038/2024-CPC/PMVG 
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Data! Hora: Autor: Descrição:

08/07/2024 - 09:08 Licitante 90 - M. L. DOS 
SANTOS FERNANDES 

Bom dia 

08/07/2024 - 09:07 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Negociação e Julgamento da Proposta. Assim que o 
Pregoeiro/Agente de Contratação der início ao prazo de envio, o Licitante 1°
Colocado deverá enviar o arquivo da Proposta Readequada, através do 
botão localizado no painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024 - 09:07 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo 
Barros 

Bom dia Sr(a) licitante 

08/07/2024 - 09:07 Mensagem do sistema Está iniciada a sessão publica. 
08/07/2024 - 08:59 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
26/06/2024 - 11:30 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Item/Lote 2: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS MÁQUINAS PESADAS TIPO - (PÁ CARREGADEIRA. 
MOTONIVELADORA, ESCAVADEIRA E OUTROS). 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
CNPJ Empresa Vencedora: 21.245.083/0001-59 

A Responsável pela Empresa Vencedora: MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
,Telefone Empresa Vencedora: (98) 9189-0580 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES - 11 21.245.083/0001-59 Sim R$ 220,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 

Data! Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: Descrição: 
11/07/2024 - 09:34 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

08/07/2024 - 14:27 Mensagem do sistema 
Na ausência de interesse por parte dos licitantes em interpor recursos, será 
iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do Licitante M. L. DOS 
SANTOS FERNANDES. 

08/07/2024 - 14:17 Mensagem do sistema 

O 1° Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo, terão no mínimo 10 minutos 
para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 

08/07/2024 - 09:11 Mensagem do sistema 
O licitante M. L. DOS SANTOS FERNANDES anexou e encaminhou para 
análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os arquivos 
poderão ser acessados através do botão "Documentos de Habilitação". 

08/07/2024 - 0910 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Habilitação. Assim que o Pregoeiro/Agente de 
Contratação estipular o prazo de envio, o Licitante 1° Colocado deverá 
enviar seus Documentos de Habilitação, através do botão localizado no 
painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024 - 09:07 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Negociação e Julgamento da Proposta. Assim que o 
Pregoeiro/Agente de Contratação der início ao prazo de envio, o Licitante 1° 
Colocado deverá enviar o arquivo da Proposta Readequada, através do 
botão localizado no painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024 - 09:07 Mensagem do sistema Está iniciada a sessão publica. 
08/07/2024 - 08:59 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
26/06/2024 - 11:30 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

ItemlLote 3: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS LEVE/UTILITARIO - (PASSEIO). PARTE EXTERNA. 
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, MOTOR E PARTE DEBAIXO DO VEÍCULO; PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, 
CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, PORTA-MALAS, LIMPEZA DO PAINEL, COM INCERAMENTO DO VEÍCULO. 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
CNPJ Empresa Vencedora: 21.245.083/0001-59 
Responsável pela Empresa Vencedora: MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9189-0580 
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Empresas participantes 

E

—.
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Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES - 23 21.245.083/0001-59 Sim R$ 65,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 

Data I Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data I Hora: Autor: Descrição: 
11/07/2024 - 09:34 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

08/07/2024 - 14:27 Mensagem do sistema 
Na ausência de interesse por parte dos licitantes em interpor recursos, será 
iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do Licitante M. L. DOS 
SANTOS FERNANDES. 

08/07/2024 - 14:17 Mensagem do sistema 

O 1° Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo, terão no mínimo 10 minutos 
para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 

08/07/2024 - 09:11 Mensagem do sistema 
O licitante M. L. DOS SANTOS FERNANDES anexou e encaminhou para 
análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os arquivos 
poderão ser acessados através do botão "Documentos de Habilitação". 

08/07/2024 - 0910 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Habilitação. Assim que o Pregoeiro/Agente de 
Contratação estipular o prazo de envio, o Licitante 1° Colocado deverá 
enviar seus Documentos de Habilitação, através do botão localizado no 
painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024 - 0907 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Negociação e Julgamento da Proposta. Assim que o 
Pregoeiro/Agente de Contratação der início ao prazo de envio, o Licitante 1° 
Colocado deverá enviar o arquivo da Proposta Readequada, através do 
botão localizado no painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024 - 09:07 Mensagem do sistema Está iniciada a sessão publica. 

08/07/2024 - 08:59 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
26/06/2024 - 11:30 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Item!Lote 4: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHONETE/PICK-UP. PARTE EXTERNA. CAIXA DE RODA, 
CAIXA DE AR, MOTOR E PARTE DEBAIXO DO VEÍCULO; PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, PORTA-MALAS, LIMPEZA DO PAINEL, COM INCERAMENTO DO VEÍCULO. 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
CNPJ Empresa Vencedora: 21.245.083/0001-59 
Responsável pela Empresa Vencedora: MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9189-0580 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES - 44 21.245.083/0001-59 Sim R$ 90,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 

Data! Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data! Hora: Autor: Descrição: 
11/07/2024 - 09:34 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

08/07/2024 - 14:27 Mensagem do sistema 
Na ausência de interesse por parte dos licitantes em interpor recursos, será 
iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do Licitante M. L. DOS 
SANTOS FERNANDES. 
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Data I Hora: Autor: Descrição: ~`' '—

08/07/2024 - 14:17 Mensagem do sistema 

O 1° Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo, terão no mínimo 10 minutos 
para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 

08/07/2024 - 09:11 Mensagem do sistema 
O licitante M. L. DOS SANTOS FERNANDES anexou e encaminhou para 
análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os arquivos 
poderão ser acessados através do botão "Documentos de Habilitação". 

08/07/2024 - 09:10 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Habilitação. Assim que o Pregoeiro/Agente de 
Contratação estipular o prazo de envio, o Licitante 1° Colocado deverá 
enviar seus Documentos de Habilitação, através do botão localizado no 
painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024 - 0907 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Negociação e Julgamento da Proposta. Assim que o 
Pregoeiro/Agente de Contratação der início ao prazo de envio, o Licitante 1° 
Colocado deverá enviar o arquivo da Proposta Readequada, através do 
botão localizado no painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024 - 09:07 Mensagem do sistema Está iniciada a sessão publica. 
08/07/2024 - 08:59 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
26/06/2024 - 11:30 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

~ 
ItemlLote 5: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE MOTOCICLETAS. 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
CNPJ Empresa Vencedora: 21.245.083/0001-59 
Responsável pela Empresa Vencedora: MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9189-0580 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES - 60 21.245.083/0001-59 Sim R$ 20,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 

Data / Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data I Hora: Autor: Descrição: 
11/07/2024 - 09:34 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

08/07/2024 - 14:27 Mensagem do sistema 
Na ausência de interesse por parte dos licitantes em interpor recursos, será 
iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do Licitante M. L. DOS 
SANTOS FERNANDES. 

08/07/2024 - 14:17 Mensagem do sistema 

O 1° Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo, terão no mínimo 10 minutos 
para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 

08/07/2024 - 09:11 Mensagem do sistema 
O licitante M. L. DOS SANTOS FERNANDES anexou e encaminhou para 
análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os arquivos 
poderão ser acessados através do botão "Documentos de Habilitação". 

08/07/2024 - 0910 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Habilitação. Assim que o Pregoeiro/Agente de 
Contratação estipular o prazo de envio, o Licitante 1° Colocado deverá 
enviar seus Documentos de Habilitação, através do botão localizado no 
painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024 - 09:07 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Negociação e Julgamento da Proposta. Assim que o 
Pregoeiro/Agente de Contratação der início ao prazo de envio, o Licitante 1° 
Colocado deverá enviar o arquivo da Proposta Readequada, através do 
botão localizado no painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024 - 09:07 Mensagem do sistema Está iniciada a sessão publica. 
08/07/2024 - 08:59 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
26/06/2024 - 11:30 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

ItemlLote 6: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA - PARTE EXTERNA: PINTURA. 
CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, LIMPEZA DO 
PAINEL. 
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Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
CNPJ Empresa Vencedora: 21.245.083/0001-59 
Responsável pela Empresa Vencedora: MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9189-0580 

Empresas participantes 

~►...-......-.-

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES - 52 21.245.083/0001-59 Sim R$ 72,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 

Data! Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data I Hora: Autor: Descrição: 
11/07/2024 - 09:34 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

08/07/2024 - 14:27 Mensagem do sistema 
Na ausência de interesse por parte dos licitantes em interpor recursos, será 
iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do Licitante M. L. DOS 
SANTOS FERNANDES. 

08/07/2024 - 14:17 Mensagem do sistema 

O 1° Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo, terão no mínimo 10 minutos 
para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 

08/07/2024 - 09:11 Mensagem do sistema 
O licitante M. L. DOS SANTOS FERNANDES anexou e encaminhou para 
análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os arquivos 
poderão ser acessados através do botão "Documentos de Habilitação". 

08/07/2024 - 09:10 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Habilitação. Assim que o Pregoeiro/Agente de 
Contratação estipular o prazo de envio, o Licitante 1° Colocado deverá 
enviar seus Documentos de Habilitação, através do botão localizado no 
painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024- 0907 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Negociação e Julgamento da Proposta. Assim que o 
Pregoeiro/Agente de Contratação der início ao prazo de envio, o Licitante 1° 
Colocado deverá enviar o arquivo da Proposta Readequada, através do 
botão localizado no painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024 - 09:07 Mensagem do sistema Está iniciada a sessão publica. 
08/07/2024 - 08:59 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
26/06/2024 - 11:30 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

' emlLote 7: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO VAN - PARTE EXTERNA: PINTURA. CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR, PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, LIMPEZA DO PAINEL 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
CNPJ Empresa Vencedora: 21.245.083/0001-59 
Responsável pela Empresa Vencedora: MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9189-0580 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES - 84 21.245.083/0001-59 Sim R$ 100,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 

Data I Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data! Hora: Autor: Descrição: 
11/07/2024 - 09:34 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 
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Data! Hora: Autor: Descrição: 

08/07/2024 - 14:27 Mensagem do sistema 
Na ausência de interesse por parte dos licitantes em interpor recursos, será 
iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do Licitante M. L. DOS 
SANTOS FERNANDES. 

08/07/2024 - 14:17 Mensagem do sistema 

O 1° Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo, terão no mínimo 10 minutos 
para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 

08/07/2024 - 09:11 Mensagem do sistema 
O licitante M. L. DOS SANTOS FERNANDES anexou e encaminhou para 
análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os arquivos 
poderão ser acessados através do botão "Documentos de Habilitação". 

08/07/2024 - 09:10 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Habilitação. Assim que o Pregoeiro/Agente de 
Contratação estipular o prazo de envio, o Licitante 1° Colocado deverá 
enviar seus Documentos de Habilitação, através do botão localizado no 
painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024 - 0907 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Negociação e Julgamento da Proposta. Assim que o 
Pregoeiro/Agente de Contratação der início ao prazo de envio, o Licitante 1° 
Colocado deverá enviar o arquivo da Proposta Readequada, através do 
botão localizado no painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024 - 09:07 Mensagem do sistema Está iniciada a sessão publica. 
08/07/2024 - 08:59 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
26/06/2024 - 11:30 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Item!Lote 8: LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS GRANDES TIPO - ÔNIBUS E OUTROS 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
CNPJ Empresa Vencedora: 21.245.083/0001-59 
Responsável pela Empresa Vencedora: MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9189-0580 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES - 90 21.245.083/0001-59 Sim R$ 250,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 

Data! Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data! Hora: Autor: Descrição: 
11/07/2024 - 09:34 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

08/07/2024 - 14:27 Mensagem do sistema 
Na ausência de interesse por parte dos licitantes em interpor recursos, será 
iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do Licitante M. L. DOS 
SANTOS FERNANDES. 

08/07/2024 - 14:17 Mensagem do sistema 

O 1° Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo, terão no mínimo 10 minutos 
para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 

08/07/2024 - 09:11 Mensagem do sistema 
O licitante M. L. DOS SANTOS FERNANDES anexou e encaminhou para 
análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os arquivos 
poderão ser acessados através do botão "Documentos de Habilitação". 

08/07/2024 - 09:10 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Habilitação. Assim que o Pregoeiro/Agente de 
Contratação estipular o prazo de envio, o Licitante 1° Colocado deverá 
enviar seus Documentos de Habilitação, através do botão localizado no 
painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024 - 0907 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Negociação e Julgamento da Proposta. Assim que o 
Pregoeiro/Agente de Contratação der início ao prazo de envio, o Licitante 1° 
Colocado deverá enviar o arquivo da Proposta Readequada, através do 
botão localizado no painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024 - 09:07 Mensagem do sistema Está iniciada a sessão publica. 
08/07/2024 - 08:59 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
26/06/2024 - 11:30 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 
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Item!Lote 9: Lavagem de veículo tipo MicroOnibus. Ducha com aplicação de produto — limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e 
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria. 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
CNPJ Empresa Vencedora: 21.245.083/0001-59 
Responsável pela Empresa Vencedora: MARIA LUCILENE DOS SANTOS FERNANDES 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9189-0580 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES - 39 21.245.083/0001-59 Sim R$ 150,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 

Data I Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data I Hora: Autor: Descrição: 
11/07/2024 - 09:34 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

08/07/2024 - 14:27 Mensagem do sistema 
Na ausência de interesse por parte dos licitantes em interpor recursos, será 
iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do Licitante M. L. DOS 
SANTOS FERNANDES. 

08/07/2024 - 14:17 Mensagem do sistema 

O 1° Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo, terão no mínimo 10 minutos 
para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 

08/07/2024 - 09:11 Mensagem do sistema 
O licitante M. L. DOS SANTOS FERNANDES anexou e encaminhou para 
análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os arquivos 
poderão ser acessados através do botão "Documentos de Habilitação". 

08/07/2024 - 09:10 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Habilitação. Assim que o Pregoeiro/Agente de 
Contratação estipular o prazo de envio, o Licitante 1° Colocado deverá 
enviar seus Documentos de Habilitação, através do botão localizado no 
painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024 - 09:07 Mensagem do sistema 

Iniciada a Etapa de Negociação e Julgamento da Proposta. Assim que o 
Pregoeiro/Agente de Contratação der início ao prazo de envio, o Licitante 1° 
Colocado deverá enviar o arquivo da Proposta Readequada, através do 
botão localizado no painel de controle no canto esquerdo inferior da tela. 

08/07/2024 - 09:07 Mensagem do sistema Está iniciada a sessão publica. 
08/07/2024 - 08:59 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
26/06/2024 - 11:30 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

~llil~tlé fr) iti% 
Pregoeiro(a): Eduardo Melo Banks 

Equipe o Barros Pereira 
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Karilianne Dos Santos Vidinha 
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Relatório de Classificação 
Relatório de Classificação da licitação pública, na modalidade de Novo Registro de preços, a que se refere o edital n° PE - 038/2024-CPC/PMVG 
do(a) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83. 

Nome do promotor I comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Edital: PE - 038/2024-CPC/PMVG 
Data de início do recebimento das propostas: 26 de junho de 2024 às 11:30 
Data da Realização: 08 de julho de 2024 às 09:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro responsável: Eduardo Melo Barros 
Ao(s) 08 dia(s) do mês julho do ano de 2024, no endereço eletrônico www.iicitamaisbrasii.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, 
reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Eduardo Melo Barros juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ricardo Barros Pereira e Karllianne Dos 
Santos Vidinha, para proceder a sessão pública de Novo Registro de preços com o objetivo de adquirir/contratar: Contratação de Empresa 
Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de Veículos junto as Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem 
Grande/MA. 

Item/Lote 1: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS GRANDES (CAMINHÕES. CAÇAMBA, CARRO PIPA E 
OUTROS). 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Final: 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 21.245.08310001-59 Sim R$ 150,00 

ItemlLote 2: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS MÁQUINAS PESADAS TIPO - (PÁ CARREGADEIRA. 
MOTONIVELADORA, ESCAVADEIRA E OUTROS). 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Final: 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 21.245.08310001-59 Sim R$ 220,00 

Item/Lote 3: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS LEVE/UTILITARIO - (PASSEIO). PARTE EXTERNA. 
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, MOTOR E PARTE DEBAIXO DO VEÍCULO; PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, 
CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, PORTA-MALAS, LIMPEZA DO PAINEL, COM INCERAMENTO DO VEÍCULO. 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

CNPJ: 

21.245.08310001-59 
Classificado: 

Sim 
Lance Final: 

R$ 65,00 

Item/Lote 4: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHONETE/PICK-UP. PARTE EXTERNA. CAIXA DE RODA, 
CAIXA DE AR, MOTOR E PARTE DEBAIXO DO VEÍCULO; PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO 
VEÍCULO, PORTA-MALAS, LIMPEZA DO PAINEL, COM INCERAMENTO DO VEÍCULO. 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Final: 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 21.245.08310001-59 Sim R$ 90,00 

Item/Lote 5: SER\/IÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE MOTOCICLETAS. 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
M. L. DOS SANTOS FERNANDES 

CNPJ: 

21.245.083/0001-59 
Classificado:

Sim 
Lance Final: 

R$ 20,00 
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ItemlLote 6: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA - PARTE EXTERNA: PINTURA. 
CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, LIMPEZA DO 
PAINEL. 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Final: 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 21.245.08310001-59 Sim R$ 72,00 

ItemlLote 7: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO VAN - PARTE EXTERNA: PINTURA. CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR, PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, LIMPEZA DO PAINEL 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

~ Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Final: 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 21.245.08310001-59 Sim R$ 100,00 

~ 

ItemlLote 8: LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS GRANDES TIPO - ÔNIBUS E OUTROS 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Final: 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 21.245.08310001-59 Sim R$ 250,00 

ItemlLote 9: Lavagem de veículo tipo MicroÔnibus. Ducha com aplicação de produto — limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e 
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria. 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Final: 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES 21.245.08310001-59 Sim R$ 150,00 

Pregoeiro(a): Eduardo Melo 

Equipe de A • • i.1/ cardo Barros Pereira 
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Relatório de Primeiros Colocados da Fase de Lances 
Nome do promotor! comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE - 038/2024-CPC/PMVG 
Data de início do recebimento das propostas: 26 de junho de 2024 às 11:30 
Data da Realização: 08 de julho de 2024 às 09:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro(a) responsável: Eduardo Melo Barros 

Empresa: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
C N PJ : 21.245.083/0001-59 
Valor total do Fornecedor: R$ 204.150,00 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: ValorUnitário: Valor Total: 

1 SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS GRANDES 
(CAMINHÕES. CAÇAMBA, CARRO PIPA E OUTROS). 

Serviço 120,00 R$ 150,00 R$ 18.000,00 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: ValorUnitário: Valor Total: 

2 
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 

MÁQUINAS PESADAS TIPO - (PÁ CARREGADEIRA. MOTONIVELADORA, 
ESCAVADEIRA E OUTROS). 

Serviço 120,00 R$ 220,00 R$ 26.400,00 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: 
Valor 

Unitário: Valor Total: 

3 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS 
LEVE/UTILITARIO - (PASSEIO). PARTE EXTERNA. PINTURA, CAIXA DE RODA, 

CAIXA DE AR, MOTOR E PARTE DEBAIXO DO VEÍCULO; PARTE INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, PORTA-

MALAS, LIMPEZA DO PAINEL, COM INCERAMENTO DO VEÍCULO. 

Serviço 350,00 R$ 65,00 R$ 22.750,00 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: 
Valor

Unitário: Valor Total: 

4 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHONETE/PICK-
UP. PARTE EXTERNA. CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, MOTOR E PARTE DEBAIXO 

DO VEÍCULO; PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO 
INTERIOR DO VEÍCULO, PORTA-MALAS, LIMPEZA DO PAINEL, COM 

INCERAMENTO DO VEÍCULO. 

Serviço 250,00 R$ 90,00 R$ 22.500,00 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: 

5 SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE MOTOCICLETAS. Serviço 210,00 R$ 20,00 R$ 4.200,00 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: 
Valor 

Unitário: Valor Total: 

6 

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO 
AMBULANCIA - PARTE EXTERNA: PINTURA. CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, 
PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO 

VEÍCULO, LIMPEZA DO PAINEL. 

Serviço 150,00 R$ 72,00 R$ 10.800,00 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Valor 
Unitário: Valor Total: 

7
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO VAN -
PARTE EXTERNA: PINTURA. CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, PARTE INTERNA: 
ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, LIMPEZA 

DO PAINEL 

Serviço 190,00 R$ 100,00 R$ 19.000,00 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: 
8 LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS GRANDES TIPO - ÔNIBUS E OUTROS Serviço 250,00 R$ 250,00 R$ 62.500,00 

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: 
Valor

Unitário: Valor Total: 

9 
Lavagem de veículo tipo MicroÔnibus. Ducha com aplicação de produto — limpeza da 

parte externa e aspirar parte interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a 
Jataria. 

Serviço 120,00 R$150,00 R$ 18.000,00 

Relalul lu ue rl llllellus L.Ulul.auus ua rase ue LaIIL.es - IVIVIVIL.IrILJ VC v,1RVCIVI L r\ -11VUC - IVUVU rCely. lsllu ue ple ? us - rC - VJ0fG024 -
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ASSESSORIA JURIDICA MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.07519.2024 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo 

ASSUNTO: Registro de preços, do tipo menor preço visando a futura e eventual contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de lavagem de veículos junto a frota de veículos das 

Secretarias Municipais de Vargem Grande — MA. 

EMENTA: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO 
MENOR PREÇO VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS 
JUNTO A FROTA DE VEÍCULOS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE VARGEM 
GRANDE - MA. CABIMENTO. PELA 
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

- É possível a realização de licitação na modalidade 
Pregão, na forma eletrônica conforme Art. 2.8 da Lei 
n° . 14.133, de l° dc abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis. 

- Tendo a contratação atendido aos requisitos de 
validade e aos preços regulares de mercado, é possível 
sua celebração na forma apresentada. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSICO N° 029/2024 - ASSEJUR/CPL 

1. RELATÓRIO: 

Os autos vêm a esta Assessoria Jurídica - ASSEJUR para análise da 

regularidade legai do procedimento de Pregão Eletrônica N° 038/2024, destinado ao registro de 

eços, do tipo menor preço visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na 

ção de serviços de lavagem de veículos junto a frota de veículos das Secretarias Municipais de 

rande — MA. 

Rua dr. Nina Rodrigues, 2.0 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3451-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmaiLcom 

l 



t'rerel ur op 

VARGEM 
GRANDE 

/r ~o 

 
t/~\~~. 

~ _ v; 

J.~._ ' 
~

Fls. ,,.. 
~ 

A Secretária Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo de Vargem 

Grande -- MA enviou os autos para serem submetidos a manifestação desta Assessoria Jurídica, a 

subsidiar a sua tomada de decisão quanto à homologação do certame. 

Para efeito de regularidade, os autos foram instruídos com os seguintes atos: 

✓ Documento de formalização de demanda; 

✓ Estudo Técnico Preliminar; 

✓ Mapa comparativo de Preços 

✓ Análise de Risco; 

✓ Termo de Referência; 

✓ Autorização do órgão; 

✓ Autuação do processo; 

✓ Encaminhamento a Assessoria Jurídica para emissão de Parecer de 

minuta de edital e contrato; 

✓ Publicação de Edital; 

✓ Documentos de habilitação; 

✓ Ata da sessão do Pregão Eletrônico N° 038/2024 

✓ Relatório de Classificação; 

Por fim, os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica para análise 

do certame de contratação direta, nos termos dos arts. 53, § 4°, e 72, inciso III, ambos da Lei 

n.14.133/2021. 

E o relatório. Opina-se. 

2. Análise Jurídica 

2.1 Fase Preparatória 

2.1.1 Planejamento da Contratação

Planejamento é um conjunto de procedimentos e ações que visam à realização 

eterminado projeto. Com um planejamento identificam-se os recursos necessários, as tarefas a 

ecutadas, as ações a serem tomadas e os tempos a serem seguidos. 

2 

Rua ar. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 ( TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



Prefeitura uE 

VARGEM 
GRANDE 

DE

~ ~ ~ 

3~~Y

,

  ~ . O Fs  ,a>t 

o
ICí/ 

Quanto mais bem planejada é uma contratação, menos surpresas o gestor terá 

de lidar ao longo de sua vigência. À medida que o planejamento é amplo, maiores quantidades de 

situações poderão ser previstas, possibilitando que soluções sejam implantadas antes mesmo de 

ocorrer o problema. O planejamento auxilia no monitoramento e controle dos riscos permitindo 

prever ações preventivas e até corretivas. 

De acordo coro a Lei 14.133/2021, o planejamento das referidas contratações, 

incluindo deve observar as seguintes etapas: documento de oficialização de demanda; estudo técnico 

preliminar; análise de riscos; pesquisa de preços; termo de referência ou projeto básico; elaboração de 

minutas de edital de licitação e de contrato. 

Compulsando os autos, constam dos autos o Documento de Oficialização da 

Demanda — DOD elaborado e assinado pelo Secretário Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo 

de Vargem Grande — MA, o Estudo Técnico Preliminar confeccionado e assinado pelo ordenador 

desta demanda, Mapa comparativo de preços assinado pelo Chefe da seção de divisão de licitações e 

compras, o Gerenciamento de Riscos a cargo da Secretaria de Obras, Transporte e Urbanismo e 

'Termo de Referência. 

Por oportuno, houve a aprovação formal e a designação dos servidores 

responsáveis pelo planejamento da contratação. 

A demanda está contemplada no Plano de Contratações Anual -PCA/2024. 

Entende-se, portanto, que o planejamento da contratação foi realizado em 

conformidade com os ditames estabelecidos no diploma que normatiza a nova lei de licitações. 

2.1.2 Estudo Técnico Preliminar 

Nota-se que o Estudo Técnico Preliminar - ETP contém os elementos 

essenciais à contratação. Constam do ETP: a descrição da necessidade da contratação; a 

emonstração de previsão no Plano de Contratações Anual de 2024; os requisitos da contratação; a 

ativa das quantidades; o levantamento de mercado; a estimativa do valor da contratação; a 

da solução como um todo; a justificativa para o parcelamento ou não do objeto; 

os dos resultados pretendidos pela administração; as providências prévias à celebração 

3 
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do contrato; as contratações correlatas e/ou interdependentes; descrição dos possíveis impactos 

ambientais; e o posicionamento conclusivo. 

A partir da análise do Estudo Técnico Preliminar, identificou-se que a 

contratação atenderá à demanda do Município de Vargem Grande — MA. 

2.1.3 Pesquisa de Preços 

O Setor de Compras apresentou, inicialmente, estimativa do valor desta 

contratação conforme pesquisa de preços resultante no mapa comparativo acostado aos autos. 

Nesse contexto, seguiu os parâmetros previstos na Lei n. 14.133/2021 e na 

Instrução Normativa SEGES-ME n. 65/2021, cuja disposição, respectivamente, se colaciona a seguir: 

Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor 

preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 

combinada ou não: 

Instrução Normativa SEGES-ME n. 65/2021 

Art. 5° A pesquisa de preços para fms de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 

será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 

de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
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especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 

pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6(seis) meses de antecedência da data 

de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 

notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia. 

§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, 

devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do 

inciso IV, deverá ser observado: 

[...1 

Nos termos do que dispõe a IN SEGES/ME n. 67/2021, em seu art. 16 § 1° 

quando a estimativa de preços for concomitante ao procedimento de dispensa "a verif cação da 

compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, número de concorrentes no procedimento e 

os valores por eles ofertados". 

No caso em tela, da pesquisa apresentada, compreende-se que foram 

atendidas as exigências previstas na Lei n. 14.133/2021 e na Instrução Normativa SEGES-ME n. 

65/2021. 

2.14 Análise de Risco 

Por exigência do inciso X do artigo 18 da Lei 14133/2021, o planejamento 

das contratações deve contemplar a análise de riscos. Esta consiste em identificar problemas e 

antecipar soluções que podem vir a ocorrer durante o trâmite do processo administrativo e durante 

ecução do contrato administrativo. 
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Essa análise, se bem efetuada, consegue mitigar impugnações ao Edital, 

sobrepreço, problemas de entrega dos produtos e na execução dos serviços, além de possibilitar a 

efetiva otimização de recursos. 

Sobre a necessidade de uma análise de riscos profícua, a Zênite: 

Além de definir o encargo, a Administração tem o dever de, na fase de 

planejamento da contratação, utilizar todos os remédios e mecanismos previstos 

na ordem jurídica para reduzir os riscos que envolvem a obtenção da solução 

esperada para atender à sua necessidade. É certo que o grau de risco tem relação 

direta com o nível de complexidade da solução a ser viabilizada pelo futuro 

parceiro. Assim, quanto maior for o nível de complexidade do encargo, maior será 

a dificuldade para planejar a contratação e, também, maior será a necessidade de 

lançar mão de todos os mecanismos possíveis para reduzir a incerteza. O objetivo 

de todo planejamento é aumentar o nível de certeza em torno do resultado 

pretendido, o que pode ser alcançado pela redução dos riscos, visto que não é 

possível sua eliminação completa. Logo, não tendo a Administração a 

possibilidade de elim inar todos os riscos, terá o dever de reduzi-los ao máximo. 

Com o propósito de diminuir os potenciais riscos, a ordem jurídica previu a 

possibilidade de exigir que os licitantes demonstrem que conseguirão viabilizar a 

solução desejada. Tal demonstração deverá ser feita por meio da comprovação de 

que a metodologia de execução a ser empregada é aceitável, ou seja, possibilitará 

a obtenção do objeto pretendido (grifos no original). 

A análise de Riscos, compreende o dever de identificar problemas que 

possam ocorrer, seja na fase de planejamento, seja na fase externa da licitação, seja na execução 

contrato. Uma vez identificado tais riscos, estes devem ser classificados segundo a probabilidade de 

ocorrência, e indicadas ações para impedir ou mitigar os efeitos da incidência. Feito isso, 

permanecendo alta a probabilidade, devem ser avaliadas medidas mitigadoras mediante o 

tratamento do risco, como a contratação de seguros, exigência de garantias, critérios específicos de 

habilitação, etc. 

Desta feita, compreende-se que ocorreu o cumprimento das exigências 

estabelecidas no X do artigo 18 da Lei 14.133/2021. 

.1.6 Termo de Referência 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 j Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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O Termo de Referência - TR foi elaborado em consonância com os requisitos 

do art. 6°, inciso XXIII, da Lei n. 14.133/2021.) a definição do objeto; 2) a fundamentação da 

contratação; 3) a descrição da solução como um todo; 4) os requisitos da contratação; 5) modelo de 

execução do objeto 6) as obrigações das partes; 7) o modelo de gestão do contrato; 8) os critérios de 

medição e de pagamento; 9) formas e critérios de seleção do fornecedor; 10) a estimativa do valor da 

contratação; 11) a adequação orçamentária; e legislação aplicável. 

No caso em comento, do termo de referência constante aos autos, 

compreende-se que foram atendidas as exigências previstas na Lei n. 14.133/2021. 

2.2 Do Procedimento do Pregão Eletrônico N° 038/2024 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento 

administrativo, de observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, 

observada a igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma 

vez preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 

instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada 

dentre as propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da 

administração para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal 

premissa, encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
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A realização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação 

de bens e serviços comuns, independentemente do valor, nos termos do art. 6°, XL1 da Lei n° 

14.133/21, o que se aplica ao caso em tela. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se 

encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a 

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

Do mesmo modo, o critério de julgamento, atende o que determina o art. 6°, 

inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: l...l 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de 

maior desconto. 

O Pregão Eletrônico N° 038/2024 fbi processado por meio do Sistema de 

Registro de Preços — regulamentado pelo Decreto Federal n.° 11.462/2023, mostrando-se útil a esta 

administração, pois, além de procurar atingir preços mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de 

Registros de Preços, permite a aquisição conforme a necessidade da secretaria, cumpre observar o 

disposto no art. 3° do respetivo Decreto, que reza da seguinte maneira: 

Art. 3° O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em 

especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como 

quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de 

uma entidade, inclusive nas compras centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto 

federal, por meio dc compra nacional ou da adesão de que trata o § 2° do art. 32; 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração; 

Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de 

obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisito 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, 

a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de designação do 

pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-

se devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução 

mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

Avançando na análise do Pregão Eletrônico N° 038/2024, a publicação para 

sessão se deu no Portal Licita+Brasil, Jornal de grande circulação e sítio eletrônico com data da sessão 

para o dia 08.07.2024 as 09:00 hrs. 

Na data e horário mencionados acima ocorreu o início da sessão do Pregão 

Eletrônico N° 038/2024, onde se constatou a presença de apenas uma empresa interessada, tendo 

assim o Pregoeiro encaminhado os trabalhos das fases de lances e recebimento dos documentos de 

habilitação. 

Após análises de documentação, ocorreu o anúncio por parte do Pregoeiro do 

resultado, que em julgamento considerou a empresa M. L. DOS SANTOA FERNANDES habilitada 

no Pregão Eletrônico N° 038/2024. 

Seguidamente, em obediência ao regramento ao art. 165 da Lei 14.133/2024 

foi iniciado a fase recursal, com abertura para manifestações de interposição de recurso. Destarte, não 

ocorreu nenhuma manifestação de interposição de recurso, findando desta feita a fase recursal. 

Submetida a proposta da empresa vencedora a análise pormenorizada, a 

stação desta foi favorável à aprovação. Nessa conjuntura, após as declarações/manifestações, 

cumpridos os demais requisitos quanto à habilitação, entendeu-se que foram vencedoras 

rônico N° 038/2024 a empresa M. L. DOS SANTOA FERNANDES. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 
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Em que pese isso, não houve preterição a qualquer empresa interessada, nem 

descumprimento ao instrumento convocatório, uma vez que, quanto aos procedimentos do certame, 

foram observadas as regras estabelecidas no respectivo aviso. 

Os documentos de habilitação das empresas vencedoras estão nos autos, sem 

registros de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. Ressalta-se que a 

manutenção das condições de habilitação é condição necessária durante toda a contratação, devendo 

ser observada pelas unidades competentes durante a emissão da Nota de Empenho e dos pagamentos 

devidos. 

À vista disso, esta ASSEJUR aferi o resultado do certame ora apresentado. 

3. Conclusão

Diante do exposto, conclui-se que o processo se encontra revestido das 

formalidades legais exigidas, sendo possível, portanto, nos termos do disposto da Lei n. 14.133/2021, 

adjudicar e homologar o Pregão Eletrônico N° 038/2024, em favor da empresa M. L. DOS SANTOA 

FERNANDES. 

Nos termos do art. 53, caput e §4°, da Lei n° 14.133/2021, esta Assessoria 

Jurídica manifesta-se pela legalidade do certame, para o Registro de preços, do tipo menor preço 

visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem 

de veículos junto a frota de veículos das Secretarias Municipais de Vargem Grande — MA, por meio 

da modalidade Pregão, na forma eletrônica, fundamentada no art. 28 da Lei n°. 14.133/2021, 

opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito. 

Salvo melhor juízo, é o parecer que submetemos à consideração do Ordenador 

de Despesas para conhecimento e deliberação ulterior. 

Vargem Grande — MA, 09 de Julho de 2024. 

i 

Hf o R4Yp3íael A'dujo'de JCL 

Assessor Jurídico/ CPL 
OAB/MA 17.018 

, 

~ 
ú ta 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmait.com 

10 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANI]E/MA' I TERCEIRO DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1546/2024 - 08/07/2024 

 f- ~r  aer~ 

i 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 0431302

1J o AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE -043/2024-CPC/PMVG. PROC. _ADMINISTRATIVO N° 0101.07582.2024
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e a.t114ções. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de ser viços 
gráficos, junto a prefeitura municipal de Vargem Grande/MA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 
anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 22/07/2024. 
HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisb rasil.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: 
vargemgrande.licitacaoGgmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 05 de Julho de 2024. Thais Kellen 
Leite de Mesquita — Secretária Municipal de Saúde. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 044/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE -044/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07598.2024. ORGÃO REALIZADOR: 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas alter ações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de preços, visando a futura e eventual aquisição de Cestas Básicas para o município Vargem Gran de/MA. 
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretaria Municipal d e 
Assistência e desenvolvimento social. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 22/07/2024. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE 
HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 05 de Julho de 2024. Kelma 
Simone Silva de Souza — Secretária Municipal de Assistência e desenvolvimento social. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 038/2024 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP - 038/2024-CPC/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07519.2024 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP -038/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07519.2024, 
do tipo menor preço Item, objetivando a Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços para Lavagem de Veículo s junto as 
Frotas de Veículos das secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: M. L. DOS SAN TOS 
FERNANDES inscrita no CNPJ n° 21.245.083/0001 -59 considerada vencedora total do certame com valor de R$ 204.150,00 (duzentos e quatro 
mil, cento e cinquenta reais) Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Admini strativo. Vargem 
Grande - MA, em 08 de julho de 2024. Eduardo Melo Barros Agente de Contratação Portaria 008/2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - AVISO DE ADIAMENTO: 040/2024 

AVISO DE ADIAMENTO 

! O órgão gerenciador no uso de suas atribuições toma público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO N° PE -040/2024- 
CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07567.2024, objetivando o registro de preços, visando a futura e eventual contratação de 
empresa para realização de consultas, exames e fornecimento de óculos de interesse da secretaria municipal de saúde do municí pio de Vargem 
Grande/MA. Designando desde já nova data de abertura para o dia 24/07/2024, às 09:00 horas, LOCAL/SITE: https://licitamaisbra sil.com.br/ em 
virtude da alteração do termo de referência e estará à disposição dos interessados no setor de licitação, bem como, em site o ficial 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações poderão ser obtidas também no endereço e vargemgrande.licitacao@gm ail.com ou 
pelo telefone (98)3461-1201 e/ou (98) 3461-1103. Vargem Grande/MA. 08 de Julho de 2024. Thais Kellen Leite de Mesquita Secretária 
municipal de saúde. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO - LICITAÇÃO - EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO: 20200165/2024 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20200165. PARTES: Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo e a 
empresa CONSTRUTORA RAMPA I.TDA- EPP. OBJETO: Contratação de empresa para a Reforma e Adequação do Terminal Rodoviário na 
Sede do Município de Vargem Grande/MA, DATA DE ASSINATURA, 28 de Junho de 2024. VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 06 (seis) 
meses. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade 0108.154510003.0.109 Manutenção da Rodoviária 
Municipal, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, Subelemento 4.4.90.51.99, ASSINATURAS: CONTRATANTE: Secr etário 
Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo representado pelo Sr. Icaro da Silva Portela e CONTRATADA: CONSTRUTORA RAMPA 
LTDA - EPP, representada pela Sra. CLARA LUCIA UCHOA FREITAS. Vargem Grande/MA. 28/06/2024, Icaro da Silva Portela — Secretário 
Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. 

a 
CPF: *'°.705.933" - Data: 08/07/2024 - IP com n°: 192.168.15.5 

Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1557 i 

0 



VARGEM 
GRANDE 

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Termo Conjunto de Adjudicação e Homologação 
Nome do promotor I comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE - 03812024-CPC/PMVG 
A Autoridade Competente da(o) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, sr.(a) Icaro da Silva Portela, no uso das atribuições legais, conforme a 
legislação vigente (Lei 14.13312021 e demais legislações aplicáveis), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica das 
fases internas e externas do procedimento, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o resultado do Novo Registro de preços n° 0101.07519.2024. 

Empresas vencedoras 

Empresa: Total: 

M. L. DOS SANTOS FERNANDES R$ 204.150,00 

Lote 1: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
Item: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS GRANDES (CAMINHÕES. CAÇAMBA, CARRO PIPA E 
OUTROS). 

~ 
Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 

R$ 150,00 120,00 R$ 18.000,00 R$18.543,60 -R$ 543,60 

~ 

Lote 2: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
Item: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS MÁQUINAS PESADAS TIPO - (PÁ CARREGADEIRA. 
MOTONIVELADORA, ESCAVADEIRA E OUTROS). 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 220,00 120,00 R$ 26.400,00 R$ 27.080,40 -R$ 680,40 

Lote 3: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
Item: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS LEVE/UTILITARIO - (PASSEIO). PARTE EXTERNA. PINTURA, 
CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, MOTOR E PARTE DEBAIXO DO VEÍCULO; PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO 
INTERIOR DO VEÍCULO, PORTA-MALAS, LIMPEZA DO PAINEL, COM INCERAMENTO DO VEÍCULO. 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 65,00 350,00 R$ 22.750,00 R$ 23.334,50 -R$ 584,50 

Lote 4: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
Item: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHONETE/PICK-UP. PARTE EXTERNA. CAIXA DE RODA, CAIXA DE 
AR, MOTOR E PARTE DEBAIXO DO VEÍCULO; PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, 
PORTA-MALAS, LIMPEZA DO PAINEL, COM INCERAMENTO DO VEÍCULO. 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 90,00 250,00 R$ 22.500,00 R$ 23.082,50 -R$ 582,50 

Lote 5: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
Item: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE MOTOCICLETAS. 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 20,00 210,00 R$ 4.200,00 R$ 4.809,00 -R$ 609,00 

Lote 6: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
Item: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA - PARTE EXTERNA: PINTURA. CAIXA DE 
RODA, CAIXA DE AR, PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, LIMPEZA DO PAINEL. 

Termo Conjunto de Adjudicação e Homologação - MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - Novo Registro de preços - PE - 03'8/2024-CPC!PMVG 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil PÉtgiria 1 de 2 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 72,00 150,00 R$ 10.800,00 R$ 11.017,50 -R$ 217,50 

Lote 7: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
Item: SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS TIPO VAN - PARTE EXTERNA: PINTURA. CAIXA DE RODA, 
CAIXA DE AR, PARTE INTERNA: ASPIRAÇÃO DOS BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, LIMPEZA DO PAINEL 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 100,00 190,00 R$ 19.000,00 R$ 19.887,30 -R$ 887,30 

Lote 8: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
Item: LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS GRANDES TIPO - ÔNIBUS E OUTROS 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 250,00 250,00 R$ 62.500,00 R$ 64.332,50 -R$1.832,50 

Lote 9: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: M. L. DOS SANTOS FERNANDES 
Item: Lavagem de veículo tipo MicroÔnibus. Ducha com aplicação de produto — limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e passar 
pretinho nos pneus e encerar a Jataria. 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
RS 150,00 120,00 R$ 18.000,00 R$ 19.160,40 -R$ 1.160,40 

Data e horário da Adjudicação e Homologação: 
11 de julho de 2024 às 09:34 

Icaro da 'P4'rte 

Secret fia de'O• as, Transportes e Urbanismo 
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